
15/12/2021

Número: 0801821-72.2019.8.15.0381 
 

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 

 Órgão julgador: 2ª Vara Mista de Itabaiana 

 Última distribuição : 12/09/2019 

 Valor da causa: R$ 10.968,75 

 Assuntos: Acidente de Trânsito 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça da Paraíba
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

JUNIOR COSMO CAVALCANTE (AUTOR) EGILSON DE OLIVEIRA (ADVOGADO)

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO

DPVAT S.A. (REU)

SUELIO MOREIRA TORRES (ADVOGADO)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

52721
583

15/12/2021 13:38 Embargos de Declaração Embargos de Declaração

52721
585

15/12/2021 13:38 2765875_EMBARGO_DECLARACAO_SENTENCA_
1A_INST_01

Outros Documentos

52723
333

15/12/2021 13:38 2765875_EMBARGO_DECLARACAO_SENTENCA_
1A_INST_Anexo_021

Outros Documentos

52723
319

15/12/2021 13:38 2765875_EMBARGO_DECLARACAO_SENTENCA_
1A_INST_Anexo_022

Outros Documentos
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010‐020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

2765875‐ C3/ 2020‐04218/ INVALIDEZ 

  

  

  

  

  

  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DO . VARA MISTA DA COMARCA DE ITABAIANA/PB 

  

  

Processo n.º 08018217220198150381 

  

SEGURADORA  LIDER  DOS  CONSORCIOS  DO  SEGURO  DPVAT  S.A,  já  devidamente  qualificadas  nos  autos  do 
processo em epígrafe, por meio de seus advogados que esta subscreve, vem à presença de V. Excelência, nos 
autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT promovida por JUNIOR COSMO CAVALCANTE, opor 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Ante os fundamentos a seguir: 

DA SÍNTESE DOS FATOS E DA OMISSÃO NA DECISÃO PROFERIDA 

DA COISA JULGADA 

Com  a  mais  a  respeitosa  vênia,  assim  o  fazendo,  afigura‐se  a  v.  decisão  omissa  em  pontos  essenciais, 
justificando o cabimento dos presentes Embargos de Declaração, a fim de que essa V. Exa. decida‐os e confira os 
efeitos integrativos ao respeitável decisum. 

Verifica‐se grave OMISSÃO, que devem ser supridas ou sanadas por meio dos presentes embargos, sendo certo 
que o recurso não objetiva rediscutir a matéria, mas afastar os vícios constatados no julgado. 

Preliminarmente, informa da existência de outra demanda idêntica a presente, ou seja, com as mesmas partes, 
pedido e causa de pedir, a qual fora registrada sob o número 0852837‐89.2018.8.15.2001, e tramitou perante o 
Juízo da 8ª VARA CÍVEL DA CAPITAL, tendo havido trânsito em julgado de decisão de mérito, fazendo‐se coisa 
julgada material, conforme comprovam as cópias inclusas. 

Desta feita, manifesta a tríplice identidade entre a presente demanda e aquela supramencionada, pelo que se 
requer o acolhimento desta preliminar, a fim de se julgar EXTINTO o feito, nos termos do art. 485, V, do CPC. 

Por  fim,  pugna‐se  pela  condenação  da  parte  a  todos  os  consectários  legais,  inclusive  custas  processuais, 
honorários advocatícios e ainda, a condenação pela comprovada litigância de má‐fé conforme disposto no artigo 
77 da Lei Processual Civil. 
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010‐020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

Caso não seja esse o entendimento de V. Exa requer seja ajustada o dispositivo de sentença que por um erro 
material informou tratar de óbito quando na verdade se trata de invalidez, vejamos: 

 

 

CONCLUSÃO 

São essas as razões pelas quais a embargante confia, espera e requer sejam acolhidos e providos os presentes 
Embargos  Declaratórios,  enfrentado  o  pontos  OMISSOS,  conferido  efeitos  integrativos  para  o  fim  de  prover 
integralmente, tudo por ser medida de direito e irretorquível JUSTIÇA! 

Nestes Termos, 
 Pede Deferimento, 

 
ITABAIANA, 13 de dezembro de 2021. 

 
JOÃO BARBOSA 
OAB/PB 4246‐A 

 
 

SUELIO MOREIRA TORRES 
15477 ‐ OAB/PB 
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13/12/2021

Número: 0852837-89.2018.8.15.2001

Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA

 Órgão julgador: 8ª Vara Cível da Capital

 Última distribuição : 18/09/2018

 Valor da causa: R$ 10.968,75

 Assuntos: Acidente de Trânsito

 Segredo de justiça? NÃO

 Justiça gratuita? SIM

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO

Tribunal de Justiça da Paraíba
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

JUNIOR COSMO CAVALCANTE (EXEQUENTE) RAFAELA MARIA E SILVA FERREIRA (ADVOGADO)

MARIA CINTHIA GRILO DA SILVA (ADVOGADO)

BRADESCO SEGUROS S/A (EXECUTADO) ANTONIO EDUARDO GONCALVES DE RUEDA

(ADVOGADO)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

16664
095

18/09/2018 16:38 Petição Inicial Petição Inicial

16664
120

18/09/2018 16:38 BO146 Outros Documentos

16664
130

18/09/2018 16:38 COMP RESIDENCIA147 Outros Documentos

16664
134

18/09/2018 16:38 LAUDO Outros Documentos

16664
150

18/09/2018 16:38 RG E CPF Outros Documentos

16664
158

18/09/2018 16:38 sinistro Outros Documentos

16664
136

18/09/2018 16:38 PETIÇÃO INICIAL Outros Documentos

16723
605

20/09/2018 17:12 Procuração Procuração

16723
627

20/09/2018 17:12 procuração158 Procuração

16833
084

26/09/2018 15:22 Certidão Certidão

17245
306

17/10/2018 18:55 Despacho Despacho

17285
372

19/10/2018 11:05 Certidão Certidão

17286
233

19/10/2018 11:17 Carta Carta

28592
975

27/02/2020 15:46 Certidão Certidão

28593
323

27/02/2020 15:51 Mandado Mandado

28719
145

04/03/2020 16:38 Despacho Despacho

28817
462

05/03/2020 13:59 Certidão Certidão

28877
395

07/03/2020 21:25 Mandado Mandado

28877
654

07/03/2020 21:45 Mandado Mandado
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29169
774

17/03/2020 08:24 Diligência Diligência

29169
783

17/03/2020 08:24 JUMIOR COSMO Devolução de Mandado

29513
495

30/03/2020 14:02 HABILITAÇÃO Petição de habilitação nos autos

29513
702

30/03/2020 14:02 PETIÇÃO_HABILITAÇÃO__PB_PDF Outros Documentos

29513
707

30/03/2020 14:02 CONTESTAÇÃO___JUNIOR_COSMO_CAVALCANT
E___BRADESCO___REG_1___DIF___BO_FORA__
_PB_PDF

Outros Documentos

29513
710

30/03/2020 14:02 PAD_COMPRESSED_PDF-email Outros Documentos

29513
713

30/03/2020 14:02 BRADESCO AUTORE CIA DE SEGUROS Substabelecimento

29513
717

30/03/2020 14:02 MARISTELLA-2 Procuração

29513
718

30/03/2020 14:02 PROCURAÇÃO - TODAS AS SEGURADORAS -
NOVO

Procuração

29513
719

30/03/2020 14:02 SUBSTALECIMENTO LIDER - RUEDA - NOVO Substabelecimento

29608
041

01/04/2020 23:28 Certidão Certidão

29608
044

01/04/2020 23:31 Mandado Mandado

29662
807

03/04/2020 15:53 Petição Petição

29662
811

03/04/2020 15:53 2709341___PETIÇÃO_HP_PDF Outros Documentos

30551
675

11/05/2020 15:46 Devolução de Mandado Devolução de Mandado

31902
289

29/06/2020 20:42 Certidão Oficial de Justiça Certidão Oficial de Justiça

33327
494

18/08/2020 13:15 Mandado Mandado

34639
124

23/09/2020 08:55 Diligência Diligência

34639
128

23/09/2020 08:55 JUNIOR COSMO Devolução de Mandado

34639
610

23/09/2020 09:01 Diligência Diligência

34639
613

23/09/2020 09:01 JUNIOR COSMO Devolução de Mandado

34793
419

27/09/2020 16:48 Certidão Certidão

34941
433

30/09/2020 15:02 Certidão Certidão

34941
707

30/09/2020 15:02 JÚNIOR Termo de Audiência

34955
122

30/09/2020 18:03 Termo de Audiência Termo de Audiência

35541
321

16/10/2020 09:24 Apelação Apelação

35541
324

16/10/2020 09:24 APELAÇÃO___JUNIOR_COSMO_CAVALCANTE__
_DOR___CORREÇÃO_MONETÁRIA___PB_PDF

Apelação

35541
325

16/10/2020 09:24 GUIA___JUNIOR_COSMO_CAVALCANTE_PDF Guias de Recolhimento/ Deposito/ Custas

35541
327

16/10/2020 09:24 COMP_DE_PGTO___JUNIOR_COSMO_CAVALCAN
TE_PDF

Guias de Recolhimento/ Deposito/ Custas

35855
449

23/10/2020 20:41 Expediente Expediente

37401
802

03/12/2020 13:00 Ofício Ofício

43436
312

03/12/2020 17:19 Certidão de Prevenção Certidão de Prevenção

43436
313

07/12/2020 18:44 Despacho Despacho

43436
314

07/12/2020 18:44 Expediente Expediente
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43436
315

11/02/2021 12:35 Parecer Parecer

43436
316

11/02/2021 12:35 0852837-89.2018.8.15.2001 Parecer

43436
317

22/02/2021 17:10 Despacho Despacho

43436
318

18/03/2021 09:02 Intimação de Pauta Mandado de Reintegração e/ou
Manutenção de Posse

43436
319

18/03/2021 10:57 Intimação de Pauta Mandado de Reintegração e/ou
Manutenção de Posse

43436
320

15/04/2021 10:18 Certidão de julgamento Certidão

43436
321

19/04/2021 17:22 Acórdão Acórdão

43436
322

19/04/2021 17:22 Relatório Relatório

43436
323

19/04/2021 17:22 Voto do Magistrado Voto

43436
324

19/04/2021 17:22 Ementa Ementa

43436
325

19/04/2021 17:24 Expediente Expediente

43436
326

18/05/2021 10:28 Petição Petição

43436
327

18/05/2021 10:28 2709341___PETIÇÃO_CUSTAS_FINAIS_PDF Petição

43436
328

21/05/2021 06:59 Certidão Trânsito em Julgado Certidão Trânsito em Julgado

43443
923

21/05/2021 09:42 Ato Ordinatório Ato Ordinatório

43583
338

25/05/2021 10:02 Petição Petição

43583
340

25/05/2021 10:02 2709341___PETIÇÃO_PAGAMENTO_DE_CONDEN
AÇÃO_PDF

Outros Documentos

43691
050

27/05/2021 13:56 Despacho Despacho

44246
331

08/06/2021 17:05 Petição Petição

44246
335

08/06/2021 17:05 CONTRATO JUNIOR COSMO Documento de Comprovação

44261
276

09/06/2021 12:19 Despacho Despacho

44313
596

09/06/2021 20:48 Mandado Mandado

45391
802

06/07/2021 14:58 Diligência Diligência

45391
808

06/07/2021 14:58 JUNIOR COSMO CAVALCANTE Devolução de Mandado

46442
867

09/08/2021 11:54 Sentença Sentença

46821
432

09/08/2021 14:06 Certidão Trânsito em Julgado Certidão Trânsito em Julgado

47235
952

17/08/2021 14:58 Petição Petição

50332
848

25/10/2021 02:57 Alvará de Levantamento Alvará de Levantamento

50333
254

25/10/2021 02:57 Alvará de Levantamento Alvará de Levantamento

50372
912

25/10/2021 11:23 Certidão Certidão

50372
921

25/10/2021 11:23 Alvará de Levantamento (4) Ofício

50373
512

25/10/2021 11:26 Certidão Certidão

50373
515

25/10/2021 11:26 Zimbra Ofício

51153
395

10/11/2021 18:29 Informação Informação
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51153
397

10/11/2021 18:29 Proc 0852837-89.2018.815.200 Ofício

51154
100

10/11/2021 18:32 Ato Ordinatório Ato Ordinatório

51695
778

23/11/2021 14:42 Petição Petição

51970
612

29/11/2021 20:10 Certidão Certidão

51970
622

29/11/2021 20:41 Alvará de Levantamento Alvará de Levantamento

51977
277

29/11/2021 23:02 Certidão Certidão

51977
278

29/11/2021 23:02 Zimbra Ofício
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ANEXO
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Rua Cap. José Pessoa, 602, Jaguaribe- João Pessoa/PB – Telefone: (83) 4141-2316 (83) 98663-0588
www.consultjus.com consult.jus.advogados@gmail.com

SINISTRO 3180340208 - Resultado de consulta 
por beneficiário

VÍTIMA JUNIOR COSMO CAVALCANTE
COBERTURA Invalidez
PONTO DE ATENDIMENTO RECEPTOR DO PEDIDO DE 
INDENIZAÇÃO Comprev Previdência S/A-Filial João Pessoa - PB
BENEFICIÁRIO JUNIOR COSMO CAVALCANTE
CPF/CNPJ: 07655531471
Posição em 28-08-2018 15:13:06
Desculpe, no momento, não conseguimos localizar informações com os 
dados que você forneceu. Clique Aqui e nos envie um e-mail para que 
possamos checar melhor o seu caso. Entraremos em contato com você 
para informar a situação do seu pedido de indenização.

Data do Pagamento Valor da Indenização Juros e Correção Valor Total

29/08/2018   R$ 2.531,25 R$ 0,00 R$ 2.531,25
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Rua Cap. José Pessoa, 602, Jaguaribe- João Pessoa/PB – Telefone: (83) 4141-2316 (83) 98663-0588
consult.jus.advogados@gmail.com

EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUIZ (A) DE DIREITO DA VARA ___ DA 

COMARCA DA CAPITAL.

JUSTIÇA GRATUITA

JUNIOR COSMO CAVALCANTE, brasileiro, solteiro, técnico de montagem,

portador da carteira de identidade nº 52.446.589-7 SSP/SP, inscrito no CPF sob o nº 

076.555.314-71, residente e domiciliado Na Rua Amazonas, n. 465, Centro, Juripiranga, CEP 

58330-000, por seus procuradores e advogados in fine assinados, com endereço á Avenida 

Capitão José Pessoa, n.º 602, Jaguaribe, João Pessoa/PB, CEP 58015-345, onde recebem 

intimações e notificações da espécie, vem perante esse Juízo, propor a presente

AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO

Em face da BRADESCO COMPANHIA DE SEGUROS S.A pessoa jurídica de 

direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº. 33.055.146/0001-93, que poderá ser citada no 

Parque Sólon de Lucena, nº 641, Centro, CEP 58013-131, João Pessoa – PB, que faz de 

conformidade com os argumentos fáticos e jurídicos doravante:

PRELIMINARMENTE 

I – DOS BENEFÍCIOS DA JUSTIÇA GRATUITA

Requer o Promovente, de plano, os benefícios da Justiça Gratuita, 

considerando não poder arcar com as despesas processuais concernentes ao presente feito, 

sem que isso implique em prejuízo de seu próprio sustento, nos moldes da legislação 

pertinente – Lei nº 1060/50, in verbis:

“Art. 4º: A parte gozará dos benefícios da assistência judiciária, 

mediante simples afirmação, na própria petição inicial, de que não 
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está em condições de pagar as custas do processo e os honorários 

de advogado, sem prejuízo próprio ou de sua família.” 

Desta forma, o promovente enquadra-se perfeitamente nas exigências 

trazidas pela legislação que regulamenta a espécie.

II- DO FORO

As vítimas de acidentes de trânsito agora podem optar por acionar 

judicialmente a seguradora para pedir a indenização do seguro Dpvat de acordo com a 

cidade em que for mais conveniente. Segundo decisão do Superior Tribunal de Justiça (STJ), 

a competência para decidir sobre o caso pode ser DA JUSTIÇA DO LOCAL DO ACIDENTE, DA 

CIDADE ONDE MORA O REQUERENTE OU DE ONDE MORA O RÉU.

A Súmula 540 do STJ assenta que "Na ação de cobrança do seguro DPVAT, 

constitui faculdade do autor escolher entre os foros do seu domicílio, do local do acidente ou 

ainda do domicílio do réu".

Nesse sentido:

EMENTA: CONFLITO DE COMPETÊNCIA. COBRANÇA DE INDENIZAÇÃO DO 
SEGURO DPVAT. FACULDADE DO AUTOR NA ESCOLHA DO FORO. 
PRECEDENTE DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA FIRMADO EM SEDE DE 
RECURSOS REPETITIVOS. CONFLITO CONHECIDO PARA DECLARAR 
COMPETENTE O JUÍZO SUSCITADO. "Em ação de cobrança objetivando 
indenização decorrente de Seguro Obrigatório de Danos Pessoais 
Causados por Veículos Automotores de Vias Terrestres - DPVAT, 
constitui faculdade do autor escolher entre os seguintes foros para 
ajuizamento da ação: o do local do acidente ou o do seu domicílio 
(parágrafo único do art. 100 do Código de Processo Civil); bem como, 
ainda, o do domicílio do réu (art. 94 do mesmo Diploma)" (STJ, REsp 
1357813/RJ, Rel. Ministro Luis Felipe Salomão, Segunda Seção, julgado 
em 11/09/2013, DJe 24/09/2013).
(TJPB - ACÓRDÃO/DECISÃO do Processo Nº 00004340520178150000, 4ª 
Câmara Especializada Cível, Relator DES. ROMERO MARCELO DA 
FONSECA OLIVEIRA , j. em 16-11-2017)
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DOS FATOS

O promovente foi vítima de acidente automobilístico ocorrido em 26 de

novembro de 2017, tudo conforme se depreende da cópia de ocorrência policial, anexada a 

peça inicial.

Por ocasião do acidente, o autor sofreu FRATURAS MÚLTIPLAS DO 

CRANIO/FACE (LINEAR FRONTAL E + TEMPORAL D + ESFENOIDAL + ETMOIDAL + ÓRBITA E + 

SEIO MAXILAR D + EDEMA CEREBRAL DIFUSO + HEMORRAGIA SUBARACNÓIDE PARIETAL E + 

PNEUMOCRÂNIO + HEMOSSINUS + FRATURA DO ACRÔMIO D – CID 10 S 02.7 + S 06.1 + 

S.06.6 + S 06.9 + S 09.9 + S 42.1), ficando em internamento hospitalar durante o período de 

26/12/2017 a 09/12/2017, diante da gravidade das lesões sofridas, conforme laudo anexo 

aos autos e, desta forma restaram sequelas permanentes, que o torna beneficiário do 

seguro denominado (DPVAT).

O demandante, ao ingressar com o requerimento na via administrativa, 

teve seu seguro deferido parcialmente, recebendo o valor de R$ 2.531,25 (dois mil 

quinhentos e trinta e um reais e vinte e cinco centavos)), onde se atestou sequelas 

permanentes, porém distante da realidade a qual se encontra acometida, contudo, o valor 

realmente devido à autora corresponde a uma quantia bem maior do que a que recebera, 

pois a Lei que regulamenta o pagamento do seguro advindo de acidente automobilístico

ordena as seguradoras que efetuem, nas lesões do tipo, a quantia de R$ 13.500,00 (treze mil 

e quinhentos reais). 

Desse modo, facilmente observa-se que o pagamento efetuado pela 

seguradora à promovente foi feito em um valor bem menor do que era para ser 

devidamente pago, conforme ficará provado

DA AUDIÊNCIA DE MEDIAÇÃO OU DE CONCILIAÇÃO

Considerando a necessidade de produção de provas no presente feito, bem 

como a política atual adotada pela seguradora, no sentido de não realizar nenhum acordo, a 

Parte Autora vem manifestar, em cumprimento ao art. 319, inciso VII do CPC/2015, que não 

há interesse na realização de audiência de conciliação ou mediação, haja vista a iminente 
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ineficácia do procedimento e a necessidade de que ambas as partes dispensem a sua 

realização, conforme previsto no art. 334, §4º, inciso I, do CPC/2015.

DA NECESSIDADE DA PROVA PERICIAL

No caso em tela, faz necessária a produção de prova pericial, a fim de 

produzir prova médico-pericial, indispensável à comprovação da debilidade permanente de 

membro, sentido ou função, a ser produzida por médico especialista, PERITO DO TRIBUNAL 

DE JUSTIÇA, conforme preconiza a resolução 003/2013, que possui valor legal em qualquer 

instância ou tribunal. Tal documento é essencial e indispensável para a concessão do seguro 

obrigatório DPVAT. 

Convém, ainda, lembrar que o pagamento da indenização em seu patamar 

máximo independe da verificação do grau da invalidez que acomete a parte segurada, 

bastando seja comprovada a ocorrência de invalidez de caráter permanente, até mesmo 

porque a legislação aplicável ao caso não faz qualquer distinção ou menção nesse sentido, 

de modo que a interpretação no sentido de fixar o valor de acordo com o grau da debilidade 

significaria mudança do texto legal.

DOS DOCUMENTOS NECESSÁRIOS

Anota o art. 5º da Lei nº 6.194/74 que o pagamento da indenização será 

efetuado mediante simples prova do acidente e do dano decorrente, Vejamos:

“O pagamento da indenização será efetuado mediante simples prova do 
acidente e do dano decorrente, independentemente da existência de 
culpa, haja ou não resseguro, abolida qualquer franquia de 
responsabilidade do segurado”.(grifo nosso)

Reforçando a ideia do artigo acima citado, pontifica o art. 7º, caput, da Lei 

nº 6.194/74, ao estabelecer que:

“A indenização por pessoa vitimada por veículo não identificado, com 

seguradora não identificada, seguro não realizado ou vencido, será paga 

nos mesmos valores, condições e prazos dos demais casos por um 
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consórcio constituído, obrigatoriamente, por todas as sociedades 

seguradoras que operem no seguro objeto desta lei”. (destaque nosso).

Assim, não há que se fazer qualquer prova relativa ao pagamento do 

prêmio do seguro obrigatório, bastando, apenas, a prova da existência do fato e suas 

consequências danosas.

Independe, pois, do pagamento do prêmio do seguro obrigatório. A 

propósito, vale destacar que a matéria já se encontra até sumulada na Corte do SUPERIOR 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA. 

Vejamos:

“STJ. SÚMULA 257: A falta de pagamento do prêmio do seguro 
obrigatório de Danos Pessoais Causados por Veículos Automotores de 
Vias Terrestres (DPVAT) não é motivo para a recusa do pagamento da 
indenização”.

É inconteste, portanto, a concepção atual da doutrina e jurisprudência no 

sentido de tão somente exigir a prova do fato e suas consequências danosas, nada mais 

sendo necessário, inclusive o pagamento do prêmio.

DOS PEDIDOS

EX POSITIS, requer a Vossa Excelência:

a) Ordenar a citação da empresa promovida, na pessoa de seu 

representante legal, no endereço acima declinado, sob pena de confissão e revelia;

b) Conceder os benefícios da gratuidade judiciária, tendo em vista ser o 

autor pobre na forma da lei;

c) QUE SEJA DESIGNADO PERITO JUDICIAL NOS TERMOS DA RESOLUÇÃO 

N.º 03/2013, COM INTUITO DE REALIZAÇÃO DE AVALIAÇÃO MÉDICA ESPECIALIZADA, como 

forma de produzir as provas necessárias para a concessão do seguro obrigatório DPVAT;

d) A não realização de audiência de conciliação ou mediação;

e) ao final, JULGAR TOTALMENTE PROCEDENTE a demanda em epígrafe 

para condenar a seguradora promovida a pagar o valor correspondente a sua debilidade, 

que deverá ser levantada por meio da perícia médica;
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f) Ainda, a condenação da promovida em custas processuais e honorários 

advocatícios.

Por fim requer que todas as citações e intimações sejam feitas 

EXCLUSIVAMENTE a Dra. MARIA CINTHIA GRILO DA SILVA, OAB/PB 17295 sob pena de 

nulidade.

Dá-se à causa o valor de R$ 10.968,75 (dez mil novecentos e sessenta e 

oito reais e setenta e cinco centavos).

Nestes termos,

Pede e espera deferimento.

João Pessoa/PB, 06 de setembro de 2018.

MARIA CINTHIA GRILO DA SILVA

OAB/PB 17.295
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ANEXO

(art. 3o da Lei no 6.194, de 19 de dezembro de 1974)

Danos Corporais Totais Percentual 

Repercussão na Íntegra do Patrimônio Físico da Perda

Perda anatômica e/ou funcional completa de ambos os membros 

superiores ou inferiores

Perda anatômica e/ou funcional completa de ambas as mãos ou de ambos 

os pés

Perda anatômica e/ou funcional completa de um membro superior e de 

um membro inferior

Perda completa da visão em ambos os olhos (cegueira bilateral) ou 

cegueira legal bilateral

Lesões neurológicas que cursem com: (a) dano cognitivo-comportamental 100

alienante; (b) impedimento do senso de orientação espacial e/ou do livre

deslocamento corporal; (c) perda completa do controle esfincteriano; (d)

comprometimento de função vital ou autonômica

Lesões de órgãos e estruturas crânio-faciais, cervicais, torácicos, 

abdominais,

pélvicos ou retro-peritoneais cursando com prejuízos funcionais não 

compensáveis

de ordem autonômica, respiratória, cardiovascular, digestiva, excretora ou 

de

qualquer outra espécie, desde que haja comprometimento de função vital

Danos Corporais Segmentares (Parciais) Percentuais 

Repercussões em Partes de Membros Superiores e Inferiores das Perdas

Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos membros superiores 

e/ou 

de uma das mãos 70

Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos membros inferiores

Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos pés 50
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Perda completa da mobilidade de um dos ombros, cotovelos, punhos ou 

dedo 

polegar 25

Perda completa da mobilidade de um quadril, joelho ou tornozelo

Perda anatômica e/ou funcional completa de qualquer um dentre os 

outros dedos da 

mão 10

Perda anatômica e/ou funcional completa de qualquer um dos dedos do 

pé

Danos Corporais Segmentares (Parciais) Percentuais 

Outras Repercussões em Órgãos e Estruturas Corporais das Perdas

Perda auditiva total bilateral (surdez completa) ou da fonação (mudez 

completa) ou 50

da visão de um olho

Perda completa da mobilidade de um segmento da coluna vertebral 

exceto o sacral
25

Perda integral (retirada cirúrgica) do baço 10
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Poder Judiciário da Paraíba

8ª Vara Cível da Capital 

AV JOÃO MACHADO, S/N, CENTRO, JOÃO PESSOA - PB - CEP: 58013-520

 

Número do Processo:  0852837-89.2018.8 .15 .2001
C l a s s e :  P R O C E D I M E N T O  C O M U M  ( 7 )
A s s u n t o :  [ A C I D E N T E  D E  T R Â N S I T O ]
Polo at ivo:  AUTOR: JUNIOR COSMO CAVALCANTE 
Polo passivo: RÉU: BRADESCO SEGUROS S/A  

 

CERTIDÃO

Certifico e dou fé.                                                                                                           Nesta data faço conclusão dos autos. 

JOÃO PESSOA, 26 de setembro de 2018

ROSANGELA RUFFO DE SOUSA LEAO MAUL
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Poder Judiciário da Paraíba
8ª Vara Cível da Capital

PROCEDIMENTO COMUM (7) 0852837-89.2018.8.15.2001

DESPACHO

 

 

Vistos, etc

Defiro o pedido de assistência judiciária.

1. CERTIFIQUE a escrivania a existência de outra ação idêntica a presente, envolvendo as mesmas
partes, eventualmente distribuída para vara cível diversa;

2. Caso negativa a certidão, determino a citação da parte ré, com prazo de 15 dias, uma vez que a
audiência de conciliação/medição prevista no art. 334, do CPC/2015 mostra-se inoportuna no presente
caso.

3. Apresentada contestação, INTIME-SE para impugnar no prazo de 15 dias.

CUMPRA-SE

João Pessoa, 17 de outubro de 2018.

RENATA DA CAMARA PIRES BELMONT

Juiza de Direito
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Poder Judiciário da Paraíba

8ª Vara Cível da Capital 

AV JOÃO MACHADO, S/N, CENTRO, JOÃO PESSOA - PB - CEP: 58013-520

 

Número do Processo:  0852837-89.2018.8 .15 .2001
C l a s s e :  P R O C E D I M E N T O  C O M U M  ( 7 )
A s s u n t o :  [ A C I D E N T E  D E  T R Â N S I T O ]
Polo at ivo:  AUTOR: JUNIOR COSMO CAVALCANTE 
Polo passivo: RÉU: BRADESCO SEGUROS S/A  

 

CERTIDÃO

                                                            Consultando os sistemas STI e PJE, não foi localizado qualquer processo em nome das

partes.Certifico e dou fé.

JOÃO PESSOA, 19 de outubro de 2018

ROSANGELA RUFFO DE SOUSA LEAO MAUL
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8ª Vara Cível da Capital
AV JOÃO MACHADO, S/N, CENTRO, JOÃO PESSOA - PB - CEP: 58013-520

JOÃO PESSOA

0852837-89.2018.8.15.2001   [ACIDENTE DE TRÂNSITO]

Nome: JUNIOR COSMO CAVALCANTE
Endereço: Rua Amazonas, 465, CENTRO, JURIPIRANGA - PB - CEP: 58330-000

Nome: BRADESCO SEGUROS S/A
Endereço: PQ SOLON DE LUCENA, 641, CENTRO, JOÃO PESSOA - PB - CEP: 58013-131

CARTA DE CITAÇÃO

De ordem do MM Juiz de Direito deste Juízo, em cumprimento ao despacho proferido nos autos da ação acima identificada, CITO Nome: BRADESCO SEGUROS

S/A,End.: PQ SOLON DE LUCENA, 641, CENTRO, JOÃO PESSOA - PB - CEP: 58013-131

para que tome conhecimento de todo o conteúdo da ação supra, bem como para , integrar a relação processual apresentando sua defesa no prazo de 15(quinze) dias, 

nos termos do art. 238, do NCPC. Caso o promovido(a), ora citado(a), não ofereça(m) contestação, será considerado revel e presumir-se-ão verdadeiras as alegações de

fato formuladas pelo autor. (art. 344, NCPC). 

Segue anexa cópia da petição inicial.

JOÃO PESSOA-PB, 19 de outubro de 2018.

ROSANGELA RUFFO DE SOUSA LEAO MAUL

Analista/Técnico Judiciário

: PARA VISUALIZAR A CONTRAFÉ ACESSE O LINK https://pje.tjpb.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam

NO CAMPO  INFORME O IDENTIFICADOR DO DOCUMENTO: "Número do documento" 18101718550357300000016793764/

18091816355847100000016235471
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Poder Judiciário da Paraíba

8ª Vara Cível da Capital 

AV JOÃO MACHADO, S/N, - até 999/1000, CENTRO, JOÃO PESSOA - PB - CEP: 58013-520

 

Número do Processo:  0852837-89.2018.8 .15 .2001
C l a s s e :  P R O C E D I M E N T O  C O M U M  C Í V E L  ( 7 )
A s s u n t o :  [ A C I D E N T E  D E  T R Â N S I T O ]
Polo at ivo:  AUTOR: JUNIOR COSMO CAVALCANTE
Polo passivo: RÉU: BRADESCO SEGUROS S/A 

 

CERTIDÃO

                                                                                            Até a presente data o Ar, retornou ao Cartório, faço o mandado. Certifico

e dou fé.

JOÃO PESSOA, 27 de fevereiro de 2020

ROSANGELA RUFFO DE SOUSA LEAO MAUL
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8ª Vara Cível da Capital
AV JOÃO MACHADO, S/N, CENTRO, JOÃO PESSOA - PB - CEP: 58013-520

JOÃO PESSOA

0852837-89.2018.8.15.2001   [ACIDENTE DE TRÂNSITO]

Nome: JUNIOR COSMO CAVALCANTE

Endereço: Rua Amazonas, 465, CENTRO, JURIPIRANGA - PB - CEP: 58330-000

Nome: BRADESCO SEGUROS S/A

Endereço: PQ SOLON DE LUCENA, 641, - lado ímpar, CENTRO, JOÃO PESSOA - PB - CEP: 58013-131

MANDADO DE CITAÇÃO

De ordem do MM Juiz de Direito deste Juízo, em cumprimento ao despacho proferido nos autos da ação acima identificada, CITO Nome: BRADESCO SEGUROS

S / A

Endereço: PQ SOLON DE LUCENA, 641, - lado ímpar, CENTRO, JOÃO PESSOA - PB - CEP: 58013-131

para que tome conhecimento de todo o conteúdo da ação supra, bem como para , integrar a relação processual apresentando sua defesa no prazo de 15(quinze) dias, 

nos termos do art. 238, do NCPC. Caso o promovido(a), ora citado(a), não ofereça(m) contestação, será considerado revel e presumir-se-ão verdadeiras as alegações de

fato formuladas pelo autor. (art. 344, NCPC). 

JOÃO PESSOA-PB, 27 de fevereiro de 2020.

De ordem, ROSANGELA RUFFO DE SOUSA LEAO MAUL

Servidor

: PARA VISUALIZAR A CONTRAFÉ e DEMAIS DOCUMENTOS ACESSE O LINK https://pje.tjpb.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam

NO CAMPO " " INFORME O IDENTIFICADOR DO DOCUMENTONúmero do documento

 

Documentos associados ao processo

Título Tipo Chave de acesso**

Petição Inicial Petição Inicial 18091816355847100000016235471

BO146 Outros Documentos 18091816350193900000016235495

COMP RESIDENCIA147 Outros Documentos 18091816350759400000016235505

LAUDO Outros Documentos 18091816351302400000016235508

RG E CPF Outros Documentos 18091816353584500000016235524

sinistro Outros Documentos 18091816353987000000016235532

PETIÇÃO INICIAL Outros Documentos 18091816351827700000016235510

Procuração Procuração 18092017125040200000016292399

procuração158 Procuração 18092017101579000000016292420
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Certidão Certidão 18092615223029000000016397427

Despacho Despacho 18101718550357300000016793764

Certidão Certidão 18101911045999700000016831941

Carta Carta 18101911175350000000016832780

Certidão Certidão 20022715461508100000027565472
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[ACIDENTE DE TRÂNSITO]

AUTOR: JUNIOR COSMO CAVALCANTE

RÉU: BRADESCO SEGUROS S/A

 

 

Vistos, etc.

A teor do art. 370 do CPC, “Caberá ao juiz, de ofício ou a requerimento da parte, determinar as provas

necessárias ao julgamento do mérito”.

 No caso do presente feito, cujo objeto é indenização de DPVAT, a prova pericial é

indispensável.

Assim, com o objetivo de impulsionar com efetividade dos processos de DPVAT, para

realização de perícia, já com a participação de assistente da seguradora, determino a inclusão do presente feito no 

REGIME ESPECIAL DE MUTIRÃO desta Unidade Judiciária.

Para tanto, com base no Convênio firmado entre o TJPB e a Líder Seguradora, 

determino à escrivania a designação da audiência de  médica conciliação e perícia nestes autos, a ser realizada 

na sala de audiência desta 8ª Vara Cível, elaborando-se pauta conforme data acordada com o perito judicial. 

Designo o Dr. Gustavo Farias de Mendonça, médico ortopedista, para funcionar como

 devendo ser intimadexpert, o para comparecer ao ato, de logo fixando-se os honorários periciais em R$ 200,00

(duzentos reais), por pericia realizada.

INTIMEM-SE as partes, observando-se o novo endereço fornecido nos autos, se

necessário, e seus advogados, para comparecerem à audiência acima designada, bem como para, querendo, indicar

assistentes técnicos, os quais deverão comparecer ao ato acima designado, ADVERTINDO A PARTE AUTORA DE

QUE A SUA AUSÊNCIA À PERÍCIA IMPLICARÁ NA PRECLUSÃO DA PROVA PERICIAL E JULGAMENTO DO

FEITO CONFORME O ESTADO DO PROCESSO.

INTIME-SE a seguradora promovida, para providenciar junto à Seguradora Líder o 

depósito dos honorários periciais, em conta judicial. Caso não realizado o exame pericial, tal valor será levantado pela

seguradora. Por outro lado, em sendo realizada a perícia, EXPEÇA-SE ALVARÁ em favor do perito designado, ou

EXPEÇA-SE ordem de transferência bancária. 

No mais, AFIXE-SE lista dos processos incluídos em regime especial de Mutirão no

Quadro de Avisos dessa serventia, a fim de dar maior publicidade.

João Pessoa, 3 de março de 2020.

 

Renata da Câmara Pires Belmont

                  Juíza de Direito
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FÓRUM CÍVEL DA CAPITAL

Centro Judiciário II de Solução de Conflitos e Cidadania das Varas Cíveis da Comarca da Capital

Av. João Machado, s/n, centro, 7º Andar, tel. 3208-2612

 

0852837-89.2018.8.15.2001 

[ACIDENTE DE TRÂNSITO] 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

 

CERTIDÃO

(DESIGNAÇÃO DE AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO/PERÍCIA - DPVAT)

Certifico e dou fé que fica designada (MUTIRÃO DPVAT)AUDIÊNCIA PARA REALIZAÇÃO DE PERÍCIA MÉDICA :
Tipo: Conciliação Sala: DPVAT 2020 - CONCILIAÇÃO PERÍCIA Data: 13/05/2020 Hora: 10:40 , a ser realizada na sala de

audiências da 8ª Vara Cível da Comarca da Capital . 

João Pessoa-PB, em 5 de março de 2020

FRANCIMARIO FURTADO DE FIGUEIREDO

Analista/Técnico Judiciário
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8ª Vara Cível da Capital
AV JOÃO MACHADO, S/N, CENTRO, JOÃO PESSOA - PB - CEP: 58013-520

JOÃO PESSOA

0852837-89.2018.8.15.2001    [ACIDENTE DE TRÂNSITO]

Nome: JUNIOR COSMO CAVALCANTE
Endereço: Rua Amazonas, 465, CENTRO, JURIPIRANGA - PB - CEP: 58330-000

Nome: BRADESCO SEGUROS S/A
Endereço: PQ SOLON DE LUCENA, 641, - lado ímpar, CENTRO, JOÃO PESSOA - PB - CEP:
58013-131

(MUTIRÃO DPVAT 2020 - 8ª VARA CÍVEL DA CAPITAL)

 

MANDADO DE INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA - (PERÍCIA  DPVAT)

O(A) MM. Juiz(a) de Direito da manda ao oficial de justiça que, em cumprimento a este, 8ª Vara Cível da Capital INTIME-SE 
a  N o m e :  J U N I O R  C O S M O  C A V A L C A N T E
Endereço: Rua Amazonas, 465, CENTRO, JURIPIRANGA - PB - CEP: 58330-000
, para comparecer a  ( designada para o dia Audiência/Perícia MUTIRÃO DPVAT) Tipo: Conciliação Sala: DPVAT 2020 -

a ser realizada na sala de ,    CONCILIAÇÃO PERÍCIA Data: 13/05/2020 Hora: 10:40 audiência desta 8ª Vara Cível da Capital

ADVIRTO-O, AINDA, DE QUE A SUA AUSÊNCIA À PERÍCIA IMPLICARÁ NA PRECLUSÃO DA PROVA
PERICIAL E JULGAMENTO DO FEITO CONFORME O ESTADO DO PROCESSO.

JOÃO PESSOA, em 7 de março de 2020

De ordem, ROSANGELA RUFFO DE SOUSA LEAO MAUL

Analista/Técnico Judiciário
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8ª Vara Cível da Capital
AV JOÃO MACHADO, S/N, CENTRO, JOÃO PESSOA - PB - CEP: 58013-520

JOÃO PESSOA

0852837-89.2018.8.15.2001    [ACIDENTE DE TRÂNSITO]

Nome: JUNIOR COSMO CAVALCANTE
Endereço: Rua Amazonas, 465, CENTRO, JURIPIRANGA - PB - CEP: 58330-000

Nome: BRADESCO SEGUROS S/A
Endereço: PQ SOLON DE LUCENA, 641, - lado ímpar, CENTRO, JOÃO PESSOA - PB - CEP:
58013-131

(MUTIRÃO DPVAT 2020 - 8ª VARA CÍVEL DA CAPITAL)

 

MANDADO DE INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA - (PERÍCIA  DPVAT)

O(A) MM. Juiz(a) de Direito da manda ao oficial de justiça que, em cumprimento a este, 8ª Vara Cível da Capital INTIME-SE 
a  N o m e :  J U N I O R  C O S M O  C A V A L C A N T E
Endereço:PQ SOLON DE LUCENA, 641 - CENTRO -NESTA - 58013131
, para comparecer a  ( designada para o dia Audiência/Perícia MUTIRÃO DPVAT) Tipo: Conciliação Sala: DPVAT 2020 -

a ser realizada na sala de ,    CONCILIAÇÃO PERÍCIA Data: 13/05/2020 Hora: 10:40 audiência desta 8ª Vara Cível da Capital

ADVIRTO-O, AINDA, DE QUE A SUA AUSÊNCIA À PERÍCIA IMPLICARÁ NA PRECLUSÃO DA PROVA
PERICIAL E JULGAMENTO DO FEITO CONFORME O ESTADO DO PROCESSO.

JOÃO PESSOA, em 7 de março de 2020

De ordem, ROSANGELA RUFFO DE SOUSA LEAO MAUL

Analista/Técnico Judiciário
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CERTIDÃO

Certifico para os devidos fins que dei inteiro cumprimento ao presente mandado citando a parte indicada na pessoa
do seu representante legal RENAY GOMES FERREIRA, que após as formalidades legais exarou seu ciente. Dou fé.

 

JOÃO PESSOA, 17 de março de 2020

EDILASIO DE ALMEIDA RIBEIRO
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CONTESTAÇÃO
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 8ª VARA CÍVEL DA 

CAPITAL/PB. 

 

  

Processo n° 0852837-89.2018.8.15.2001  

(Processo Eletrônico) 

 

PARTE AUTORA:  JUNIOR COSMO CAVALCANTE  

PARTE RÉ:  BRADESCO SEGUROS S/A 

ANTONIO EDUARDO GONÇALVES DE RUEDA, brasileiro, casado, 

advogado inscrito na OAB/PB sob o nº 20.282-A, vem, perante Vossa Excelência requerer 

a competente HABILITAÇÃO nos autos da ação em epígrafe, mediante juntada dos 

documentos em anexo. 

 
Na oportunidade, requer a V. Exa.  que todas as intimações e/ou 

publicações sejam realizadas EXCLUSIVAMENTE em nome do Advogado ANTONIO 

EDUARDO GONÇALVES DE RUEDA, OAB/PB sob o nº 20.282-A, com escritório no 

endereço expresso no timbre desta, sob pena de nulidade das mesmas. 

 

Termos em que, 

Pede e espera deferimento. 

João Pessoa/PB, 25 de março de 2020. 

 

 

ANTONIO EDUARDO GONÇALVES DE RUEDA 

OAB/PB nº 20.282-A 
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1 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 8ª VARA CÍVEL DE JOÃO 

PESSOA/PB 

  

 

Processo n° 0852837-89.2018.8.15.2001 
(Processo Eletrônico) 
 

BRADESCO COMPANHIA DE SEGUROS S.A, pessoa jurídica de 

direito privado, devidamente inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 33.055.146/000 1- 93, 

podendo ser citada no Parque Sólon de Lucena, 641, Centro, João Pessoa/PB, com 

endereço eletrônico para recebimento de citações e intimações 

citacao.intimacao@seguradoralider.com.br, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE 

SEGURO OBRIGATÓRIO , que lhe promove JUNIOR COSMO CAVALCANTE, em 

trâmite perante este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vêm, mui respeitosamente 

e tempestivamente, à presença de Vossa Excelência apresentar sua 

CONTESTAÇÃO, com arrimo no art. 335 e seguintes do NCPC, pelas razões de fato e 

de direito a seguir aduzidas, esclarecendo, nos termos e para os fins do art. 334 do 

novo Código que, antes da conclusão da prova pericial, não tem interesse na 

composição consensual da lide. 

 

Outrossim, requer a V. Exa., com espeque no art. 272, §§ 1º e 2º, 

do NCPC,  que todas as intimações e/ou publicações sejam realizadas 

exclusivamente em nome do Advogado ANTONIO EDUARDO GONÇALVES DE 

RUEDA, OAB/PE nº 16.983, com escritório no endereço na Rua Condado, 77, bairro 

de Parnamirim, Município do Recife, Estado de Pernambuco, CEP Nº 52.060-080, 

inscrita no CNPJ/MF sob o nº 10.829.483/0001-95 e devidamente registrada 

perante a OAB-PE sob o nº 1205. 

 

I| DAS ALEGAÇÕES AUTORAIS 

 

Alega a parte autora em sua peça vestibular que foi vítima de 

acidente de trânsito em 26/11/2017, restando invalido permanentemente em 

virtude de lesão em membro.  

Aduz ainda que, de posse de toda documentação necessária, 

procedeu com o aviso de sinistro no objetivo de receber o valor referente à 

indenização decorrente do Seguro Obrigatório de Veículos – DPVAT, vindo a 
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seguradora, após a análise da documentação apresentada, a efetuar o pagamento 

da verba indenizatória no importe total de R$2.531,25 (dois mil quinhentos e trinta 

e um reais e vinte e cinco centavos), montante correspondente ao percentual da 

invalidez PARCIAL e permanente apresentado pela parte Autora. 

Todavia, irresignada com a quantia que lhe fora assegurada, 

ingressou na via judicial, pleiteando a complementação da indenização securitária, 

por entender ser devida. 

Eis a síntese da peça de átrio que passa a ser combatida pela 

parte ré nos tópicos seguintes. 
 

 

III | DA REALIDADE DOS FATOS 

 

Importante salientar que não foi anexada a cópia do 

COMPROVANTE DE RESIDÊNCIA DE TITULARIDADE DA PARTE AUTORA aos 

autos, Assim, em atenção aos Arts. 319, 320 e 321 do NCPC, que dispõem sobre a 

necessidade da parte autora apresentar provas pertinentes para demonstrar a 

verdade dos fatos alegados, documentos estes indispensáveis à propositura da 

ação, rogamos pela intimação da parte Autora para que sane as ausências das 

cópias apresentadas, juntando assim COMPROVANTE DE RESIDÊNCIA DE SUA 

TITULARIDADE, sob pena de extinção do processo sem resolução do mérito. 

 

Alega a parte autora, em sua peça vestibular, que foi vítima de 

acidente de trânsito, o qual teria ocasionado sua invalidez permanente, motivo 

pelo qual ajuizou a presente demanda visando o recebimento de indenização 

securitária consubstanciada no Seguro Obrigatório DPVAT. 

 

Ocorre que, conforme antecipado pela própria Parte Autora, 

após o aviso do sinistro e a sua devida regulação, fora realizado pagamento da 

indenização devida, em esfera administrativa, com base na lesão apurada a partir 

da documentação apresentada pela Parte demandante. 

 

Após parecer técnico administrativo, apurou-se que a invalidez 

da Parte Autora, em que pese ser permanente, é apenas parcial. Desta feita, houve 

pagamento administrativo de acordo com o grau da lesão sofrida pela parte 

demandada. 
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Conforme se pode observar da documentação médica 

colacionada aos autos, a parte demandante foi diagnosticada com fratura do 

acrômio da escápula direita: 

 

 

 

NA VIA ADMINISTRATIVA, que a lesão sofrida pela parte autora 

correspondente a um percentual de 75% (setenta e cinco por cento) para perda 

completa de mobilidade de um dos ombros, com o valor da indenização securitária 

de R$2.531,25 (dois mil quinhentos e trinta e um reais e vinte e cinco centavos):  

 

 
DANOS CORPORAIS SEGMENTARES 

(PARCIAIS) REPERCUSSÕES EM PARTES DE 

MEMBROS SUPERIORES E INFERIORES 

PERCENTUAL DA 

PERDA (%) 

 

TOTAL (100%) 

 

INTENSA 

(75%) 
MÉDIA (50%) LEVE (25%) 

RESIDUAL 

(10%) 

Perda completa da mobilidade de um dos 
ombros, cotovelos, punhos ou dedo polegar 

25 R$ 3.375,00 R$ 2.531,25 R$ 1.687,50 R$ 843,75 R$ 337,50 

 

Por outro lado, impende destacar que a Parte Autora não 

colacionou aos autos o laudo do IML, documento imprescindível para propositura 

da ação. Ora, a legislação aplicável é clara no sentido de que se faz necessário o 
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laudo do Instituto Médico Legal – IML da jurisdição do acidente, devendo este 

quantificar as lesões apresentadas. 

Ora, Excelência! Mesmo já indenizada, a parte autora provoca 

este MM juízo pleiteando o complemento da indenização securitária, o que, de 

fato, não faz jus, uma vez que já recebeu a quantia correta, conforme será 

demonstrado em tópico oportuno.   

 

É importante ressaltar que esta Seguradora Ré procedeu ao 

pagamento administrativo de valor correspondente à lesão suportada pelo 

demandante, de acordo com a legislação especial que trata do seguro obrigatório, 

tendo procedido ao pagamento correspondente ao grau da lesão constante da 

tabela contida na Lei 11.945/09, não havendo razão ou fundamento jurídico que 

permita que a demandante receba uma indenização no valor máximo, razão pela 

qual a presente demanda deverá ser julgada improcedente. 

 

Dessa forma, sendo constatada qualquer dúvida acerca dos 

fatos há que se apurar a realidade dos mesmos, sendo certo de que o princípio da 

verdade real guarda suma importância nessa busca e que, fundado no art. 370 do 
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NCPC1, dispõe que o juiz pode determinar, de ofício ou a interesse das partes, quais 

as provas necessárias à instrução processual.  

 

Em razão das inconsistências verificadas entre Boletim de 

Ocorrência juntado pela parte autora e a data informada na Petição Inicial, bem 

como de dúvidas contidas nos documentos acostados à Exordial em relação aos 

fatos narrados e de haver total interesse em seu esclarecimento, é a presente para, 

desde já, requerer que V. Exa. se digne em determinar o depoimento pessoal da 

Parte Autora, com a intenção de esclarecer sobre a verdade dos fatos alegados à 

exordial. 

 

III | DAS PRELIMINARES 

 

III.1| DA NECESSIDADE DE ALTERAÇÃO DO POLO PASSIVO DA LIDE – INCLUSÃO DA 

SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A. NA DEMANDA 

 

Apesar da demanda ter sido direcionada a BRADESCO 

SEGUROS S/A, é mister destacar que a SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS 

DO SEGURO DPVAT S. está apta a representá-la no presente feito, conforme razões 

exibidas adiante. 

 

O Conselho Nacional de Seguros Privados – CNSP, através da 

sua Resolução n° 154 de 08 de dezembro de 2006, determinou a constituição de 

dois Consórcios específicos a serem administrados por uma seguradora 

especializada, na qualidade de líder. Para atender a essa exigência, foi criada a 

Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT, ou simplesmente Seguradora 

Líder – DPVAT, através da Portaria n° 2.797/07, publicada em 07 de dezembro de 

2007, cujo trecho segue a seguir transcrito: 

 

“Art. 1° Conceder à SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO 

SEGURO DPVAT S.A., com sede social na cidade do Rio de Janeiro – 

RJ, autorização para operar com seguros de danos e de pessoas, 

especializada em seguro DPVAT, em todo o território nacional. 

 

                                                           
1 Art. 370 do CPC/15: Caberá ao juiz, de ofício ou a requerimento da parte, determinar as provas 
necessárias ao julgamento do mérito. 
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Art. 2° Ratificar que a SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO 

SEGURO DPVAT S.A. exerce a função de entidade líder dos 

consórcios de que trata o art. 5° da Resolução CNSP Nº 154, de 8 de 

dezembro de 2006.” 

 

Nota-se, do dispositivo supratranscrito, ser a Seguradora Líder 

dos Consórcios do Seguro DPVAT S.A. a entidade condutora no que tange a gestão 

das coberturas estabelecidas na Lei 6.194/74. 

 

As seguradoras consorciadas permanecem responsáveis pela 

garantia das indenizações, prestando, também, atendimento a eventuais dúvidas e 

reclamações da sociedade. Contudo, a Seguradora Líder – DPVAT passou a 

representá-las nas esferas administrativa e judicial das operações de seguro, o que 

resulta em mais unidade e responsabilidade na centralização de ações. 

 

Feitos os devidos esclarecimentos, de logo se observa que a 

Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S.A., tem poderes de 

representação de todas as seguradoras envolvidas no consórcio. 

 

Por isto, requer o acolhimento da presente preliminar, 

excluindo a BRADESCO SEGUROS S/A. da lide, inserindo a SEGURADORA LÍDER 

DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A. (CNPJ n. 09.248.608/0001-4, com sede 

na Rua Senador Dantas, 74 – 5º. Andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ) no polo passivo da 

demanda. 

Alternativamente, caso não entenda este r. Juízo pela alteração 

do polo passivo, requer a inclusão da SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS 

DPVAT S.A. para integrar a lide na qualidade de litisconsorte passiva. 

 

III.2 | DA CARÊNCIA DE AÇÃO - DA AUSÊNCIA DE DOCUMENTAÇÃO 

IMPRESCINDIVEL AO EXAME DA QUESTÃO - LAUDO DO IML 

 

Ao analisar os fatos trazidos na peça vestibular constata-se que 

a parte autora alega ter sofrido acidente automobilístico, o qual restou inválido 

permanentemente, pretendendo assim o recebimento da indenização do seguro 

DPVAT.  
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Pois bem. Conforme o disposto no art. 5º, § 5º da lei nº 6.194/74, 

com a alteração imposta pela medida Provisória nº 451/08, cabe à parte autora 

instruir a inicial com o documento médico quantificando as lesões, apontando o 

percentual a ser aplicado ao valor da cobertura. Senão vejamos: 
 

§ 5º - O instituto médico legal da jurisdição do acidente 

também quantificará as lesões físicas ou psíquicas 

permanentes para fins de seguro previsto nesta lei, em laudo 

complementar, no prazo médio de noventa dias do evento, 

de acordo com os percentuais da tabela das condições gerais 

de seguro de acidente suplementada, nas restrições e 

omissões desta, pela tabela de acidentes do trabalho e da 

classificação internacional das doenças.” 

 

Ademais, tal exigência também é prevista na RESOLUÇÃO 

CNSP Nº 273 de 2012, que consolidou as normas do Seguro Obrigatório de Danos 

Pessoais Causados por Veículos Automotores de Via Terrestre – Seguro DPVAT, 

conforme dispões o art. 21, inciso I e suas respectivas alíneas: 

 

“Art. 21 Para fins de liquidação do sinistro, o beneficiário 

deverá apresentar a seguinte documentação:  

 

II - indenização por invalidez permanente: 

 

a) laudo do Instituto Médico Legal da circunscrição do 

acidente, qualificando a extensão das lesões físicas ou 

psíquicas da vítima e atestando o estado de invalidez 

permanente, de acordo com os percentuais da tabela 

constante do anexo da Lei nº 6.196, de 1974.” 

    

Nesse sentido é o entendimento dos nossos Tribunais: 

A Lei nº 11.945/2009, que alterou o art. 3º da Lei nº 6.194/74, 

exige a instrução da inicial de cobrança do seguro 

obrigatório com laudo do IML, para comprovar o grau de 

incapacidade da vítima (Tribunal de Justiça de Minas Gerais. 

Apelação Cível nº 1.0433.11.024892-2/001. Relatora. 

Evangelina Castilho Duarte). 

PROCESSO CIVIL.DPVAT. IMPOSSIBILIDADE DE DECIDIR A 

DEMANDA SEM O GRAU DE INVALIDEZ. LAUDO MEDICO 
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PARTICULAR. PROVA UNILATERAL INVALIDA. 

NECESSIDADE DE LAUDO DO IML. APELAÇÃO IMPROVIDA. 

1.Impossibilidade de decidir a causa sem a quantificação das 

lesões com o laudo do IML, no presente caso, o apelante não 

fez requisição para perícia médica. 2. Laudo médico 

particular que não constituiu o grau de lesões sofridas pelo 

autor, além disso, trata-se de prova unilateral, elaborada sem 

o crivo do contraditório, não podendo ser considerada. 

Precedentes STJ. 3.Aplicação da súmula 474 do STJ, 

necessidade de quantificação do grau da lesão. 4.Apelação 

improvida. 5.Decisão Unânime. (TJ-PE - APL: 

496813920108170001 PE 0049681-39.2010.8.17.0001, Relator: 

Stênio José de Sousa Neiva Coêlho, Data de Julgamento: 

12/12/2012, 5ª Câmara Cível, Data de Publicação: 233) 

 Sendo assim, verifica-se que a parte autora carece da ação, haja 

vista que o pagamento do seguro obrigatório DPVAT é vinculado ao grau da 

invalidez permanente, razão pela qual torna-se imprescindível a comprovação da 

quantificação da lesão sofrida no acidente automobilístico para fins de gradação 

ao valor indenizatório. 

Desta feita, analisando atentamente os presentes autos, 

constata-se que não fora juntado aos autos o Laudo do Instituto Médico Legal 

certificando, com a exatidão que a lei determina, o percentual de invalidez da parte 

autora e qual o grau de redução funcional que porventura atingiu a mesma, 

elementos imprescindíveis para que se possa fixar, de maneira correta, a 

indenização devida, de acordo com tabela específica, como previsto em lei e 

normas disciplinadoras.  

 

Por todo o exposto, tendo em vista que a parte autora declina a 

apresentar documento imprescindível para a propositura da demanda, 

comprovando devidamente a alegada invalidez, bem como o grau da lesão para 

fins de apuração do quantum devido, roga a esse MM Juízo pela extinção do feito, 

em conformidade ao artigo 319, inciso VI e 320, do Novo Código de Processo Civil, 

os quais determinam que compete à parte autora instruir a petição inicial, com 

provas indispensáveis para comprovar suas alegações. 

Ademais, aplicando o art. 321, poderá a parte autora ser 

intimada a sanear o feito, todavia, caso não haja cumprimento, aplicar-se-á o 
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parágrafo único do citado artigo, de modo a indeferir a pretensão inicial, julgando 

extinta a ação na forma do art. 485, inciso I e IV, todos da Lei Adjetiva Civil. 

III.3 | FALTA DE INTERESSE DE AGIR ANTE A EXISTÊNCIA DE QUITAÇÃO EM SEDE 

DE REGULAÇÃO ADMINISTRATIVA 

 

 Mesmo que ultrapassada a argumentação já trazida à baila, há 

também de se trazer a colação, nem que seja apenas por amor ao debate, os 

motivos pelos quais deve a presente demanda ser extinta sem resolução de mérito 

por falta de interesse de agir do autor, ante a plena e total quitação dada em sede 

de regulação administrativa. 

 

 Como bem restou comprovado nos autos, a parte autora já 

recebera o que lhe era devido, tendo em vista que após rigoroso tramite de 

regulação administrativa, lhe fora realizado pagamento referente a indenização 

securitária do Seguro Obrigatório, em total consonância com o que determina a 

Legislação vigente, conforme MEGADATA em anexo. 

 

 Ainda, há de se ressaltar que a parte autora, quando do 

pagamento supra mencionado, deu plena, geral e irrestrita quitação dos valores a 

que tinha direito, sem qualquer ressalva, dando vazão a caracterização do ato 

jurídico perfeito e acabado, não restando nada mais a receber da Seguradora Ré. 

 

 É a interpretação que se abstrai da leitura dos Arts. 319 e 320 

do Código Civil. Veja-se: 

“Art. 319. O devedor que paga tem direito a quitação regular, e pode 
reter o pagamento, enquanto não lhe seja dada.” 
 
“Art. 320. A quitação, que sempre poderá ser dada por instrumento 
particular, designará o valor e a espécie da dívida quitada, o nome 
do devedor, ou quem por este pagou, o tempo e o lugar do 
pagamento, com a assinatura do credor, ou do seu representante. 
 
Parágrafo único. Ainda sem os requisitos estabelecidos neste 
artigo valerá a quitação, se de seus termos ou das circunstâncias 
resultar haver sido paga a dívida.” 
(Grifos nosso) 
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Quanto a matéria ora tratada, leciona a ilustre Maria Helena 

Diniz2 que “(...) a prova do pagamento é a quitação, que consiste num documento 

em que o credor ou seu representante, reconhecendo ter recebido o pagamento de 

seu crédito, exonera o devedor da obrigação”, e que “tal quitação engloba a 

quitação dada por meios eletrônicos ou por quaisquer formas de comunicação a 

distancia, assim entendida aquela que permite ajustar negócios jurídicos e praticar 

atos jurídicos sem a presença corpórea simultânea das partes ou de seus 

representantes”. Indo mais além, afirma que mesmo que a quitação não contenha 

os requisitos exigidos no caput do art. 320, terá validade se de seus termos ou das 

circunstancias se puder inferir que o débito foi pago e o devedor exonerado. Em 

caso de dúvida, o julgador poderá admitir o pagamento de dívida, mediante 

depósito bancário feito pelo devedor em conta-corrente do credor, no qual, em 

regra, não há menção de débito pago”. 

 

 Indo mais além, ressalta Silvio de Salvo Venosa3, que se 

ressalva alguma for feita no instrumento de quitação, entende-se que esta engloba 

todo o débito.  

 

No caso telado, confessa a parte autora já ter recebido os 

valores devidos a título de indenização, restando por esse motivo inviabilizada a 

pretensão de recebimento de indenização complementar. É exatamente este o 

entendimento externado pelo STJ: 

 

“Processo civil. defensoria pública. assistência judiciária. resolução 
da procuradoria-geral do estado de são paulo. diferença entre os 
honorários arbitrados judicialmente e o constante da resolução 
pge-sp. cobrança. impossibilidade. precedente. O advogado que 
aderiu aos critérios estabelecidos na citada Resolução da 
Procuradoria-Geral, recebendo os honorários respectivos sem 
ressalvas e dando plena, geral e irretratável quitação, não pode 
pleitear qualquer diferença do Estado. Inocorrência de violação do 
art. 22 da Lei 8906/94. Recurso especial improvido.” (STJ RESP 
280169 / SP; RECURSO ESPECIAL 2000/0099240-2,DJ 
DATA:05/08/2002 PG:00233 RSTJ VOL.:00160 PG:00203, Min. 
FRANCISCO PEÇANHA MARTINS, 23/04/2002, T2 - SEGUNDA 
TURMA). 

 

                                                           
2 Diniz, Maria Helena. Código Civil anotado/Maria Helena Diniz – 15. ed. rev. e atual. – São Paulo, 2010. 
Pags. 304 e 305. 
3Venosa, Silvio de Salvo. Direito civil: teoria geral das obrigações e teoria geral dos contratos/ Silvio de 
Salvo Venosa. – 10. ed. – São Paulo: Atlas, 2010. – (Coleção direito Civil; v. 2). Pag. 198. 
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Isto posto, resta evidente a falta de interesse de agir, uma vez 

que a indenização securitária foi totalmente adimplida em sede de regulação 

administrativa, não restando a parte autora nenhum direito creditório em face da 

Seguradora Ré, motivo pelo qual roga a esse MM Juízo que julgue o presente feito 

extinto, sem resolução de mérito, nos termos do disposto no art. 485, VI, 

NCPC/2015. 

 

IV | DO MÉRITO 

 

Afora as questões processuais acima declinas, outras, de mérito, 

impõem a improcedência dos pedidos formulados pela PARTE AUTORA. 

 

Nos itens seguintes, esta SEGURADORA RÉ procederá com o 

combate dos itens de defesa alegados pela PARTE AUTORA em sua Exordial, 

comprovando a inconsistência de seus argumentos e a necessidade de 

reconhecimento da improcedência total da ação promovida perante este MM. 

Juízo: 

 

IV. 1 | DA APLICABILIDADE DAS SÚMULAS 474 E 544 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE 

JUSTIÇA – INVALIDEZ PERMANENTE PARCIAL – NECESSIDADE DE GRADUAÇÃO 

DA LESÃO 

 

A presente demanda tem por objeto a cobrança de indenização 

securitária decorrente de acidente de trânsito coberto pelo Seguro Obrigatório 

DPVAT, sob a alegação de suposta invalidez permanente. 

 

É certo que nos casos de invalidez permanente há que se apurar 

o grau da lesão suportada pela vítima, mediante laudo médico pericial exarado 

pelo IML, podendo ser total ou parcial e, se parcial, completa ou incompleta. 

 

Mesmo antes da edição da Lei 11.945/09, que instituiu a tabela 

de graduação da invalidez, a Lei 6.194/74 já havia previsto o critério da 

proporcionalidade em seu art. 3º, “b”, e art. 5º, §5º, para quantificar as lesões. 

 

Ademais, a tese da proporcionalidade teve como leading case 

no STJ o Resp. 1119614/RS, 4ª Turma, Rel. Ministro Aldir Passarinho Junior, 

lecionando o seguinte:  
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“(...) I – Em caso de invalidez parcial, o pagamento do 

seguro DPVAT deve, por igual, observar a respectiva 

proporcionalidade (...)”. 

 

Corroborando com a decisão supra, o STJ pacificou o 

entendimento de que as indenizações securitárias pagas a título de seguro DPVAT, 

em casos de invalidez permanente parcial, devem ser verificadas de acordo com a 

proporcionalidade do grau de invalidez, de acordo com a Súmula 474: 

 

“A indenização do Seguro DPVAT, em caso de invalidez 

parcial do beneficiário, será paga de forma proporcional 

ao grau de invalidez.” 

 

Para se apurar o grau de invalidez e adequar a lesão ao 

pagamento da indenização devida, criou-se a tabela de quantificação do dano que 

passou a vigorar por meio da edição da Lei 11.945/09. 

 

Para embasar seu pedido a parte autora sustenta que sua 

pretensão encontra-se amparada pela Lei nº 6.194/74, a qual prevê a indenização 

no valor de ATÉ R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) para os casos de 

invalidez permanente, devendo-se observar que a aludida Lei prevê graus 

diferenciados de invalidez permanente, classificando-a em total ou parcial, sendo 

esta última subdividida em completa (100%) e incompleta (10, 25, 50 e 75%). 

 

É o que se vê: 

 

Art. 3o
  Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido 

no art. 2o desta Lei compreendem as indenizações por morte, 

por invalidez permanente, total ou parcial, e por despesas de 

assistência médica e suplementares, nos valores e conforme 

as regras que se seguem, por pessoa vitimada:  

        (...) 

        II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso 

de invalidez permanente; e 

        III - até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) - como 

reembolso à vítima - no caso de despesas de assistência 

médica e suplementares devidamente comprovadas.  
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§ 1o
  No caso da cobertura de que trata o inciso II do caput 

deste artigo, deverão ser enquadradas na tabela anexa a esta 

Lei as lesões diretamente decorrentes de acidente e que não 

sejam suscetíveis de amenização proporcionada por 

qualquer medida terapêutica, classificando-se a invalidez 

permanente como total ou parcial, subdividindo-se a 

invalidez permanente parcial em completa e incompleta, 

conforme a extensão das perdas anatômicas ou funcionais, 

observado o disposto abaixo:   

 I - quando se tratar de invalidez permanente parcial 

completa, a perda anatômica ou funcional será diretamente 

enquadrada em um dos segmentos orgânicos ou corporais 

previstos na tabela anexa, correspondendo a indenização ao 

valor resultante da aplicação do percentual ali estabelecido 

ao valor máximo da cobertura; e  

 II - quando se tratar de invalidez permanente parcial 

incompleta, será efetuado o enquadramento da perda 

anatômica ou funcional na forma prevista no inciso I deste 

parágrafo, procedendo-se, em seguida, à redução 

proporcional da indenização que corresponderá a 75% 

(setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão 

intensa, 50% (cinquenta por cento) para as de média 

repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve 

repercussão, adotando-se ainda o percentual de 10% (dez por 

cento), nos casos de sequelas residuais.  (grifo nosso) 

 

Sendo assim, a Legislação é bastante clara ao dispor que em 

casos de invalidez permanente, o pagamento será em conformidade com a lesão 

suportada pelo autor, bem como o grau de invalidez apurado em laudo pericial. 

 

Assim, vale ressaltar que a parte autora não faz jus a verba 

indenizatória integral, referente à indenização de seguro DPVAT, visto tratar-se o 

caso em questão de invalidez parcial, acrescentando a ré que o entendimento do 

Superior Tribunal de Justiça está em consonância com o art. 5º, §5º da lei 6.194/74, 

onde se depreende que o laudo pericial, exarado pelo IML, deverá ser apresentado 

com a indicação do grau e percentual da invalidez para fins de indenização.  

 

Inconteste a relevância da supracitada tabela para a realização 

do cálculo das indenizações do seguro obrigatório DPVAT, conforme corroborado 

com a recente Súmula 544 publicada pelo STJ em 31/08/2015, que ressalta a 
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validade da aplicação da tabela do CNSP inclusive na hipótese de sinistros 

anteriores a publicação da MP 451/2008, senão vejamos: 

“Súmula 544 - É válida a utilização de tabela do Conselho 

Nacional de Seguros Privados para estabelecer a 

proporcionalidade da indenização do seguro DPVAT ao 

grau de invalidez também na hipótese de sinistro 

anterior a 16/12/2008, data da entrada em vigor da 

Medida Provisória n. 451/2008.” 

 

Certo de que o autor não juntou à exordial documento hábil a 

comprovar a extensão do dano sofrido, tem-se pela total improcedência do pleito 

autoral, visto que o pagamento da indenização securitária em sua integralidade é 

devido apenas nos casos em que constatada a invalidez permanente total.  

 

Dessa forma, dever-se-ia a parte autora comprovar a 

proporcionalidade do grau de invalidez suportado, o que não restou evidenciado 

nos autos, fulminando, assim, com toda e qualquer pretensão a uma indenização 

integral. 

 

Posto isto, requer-se, acaso verificada a existência de invalidez, 

seja observado o disposto na Súmula acima citada, devendo-se levar em 

consideração a graduação da lesão da parte demandante para fins de liquidação da 

indenização securitária.  

 

IV. 2 | EXTINÇÃO DO FEITO COM JULGAMENTO DO MÉRITO - QUITAÇÃO TOTAL EM 

VIA ADMINISTRATIVA 

 

É incontroverso na presente demanda que a parte autora 

recebeu efetivamente na esfera administrativa o pagamento da indenização 

oriunda do Seguro Obrigatório DPVAT, referente ao sinistro em questão.  

 

  Excelência, a parte Autora vem requerer perante este Juízo 

reajuste no valor da indenização securitária, uma vez que já recebeu 

administrativamente a quantia de R$2.531,25 (dois mil quinhentos e trinta e um 

reais e vinte e cinco centavos), conforme se pode inferir do MEGADATA 

apresentado no início dessa peça.  
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No caso, tem-se uma situação clara de pura e irrestrita a 

liquidação do seguro DPVAT, com a consequente extinção da obrigação 

indenizatória, uma vez que o pagamento fora devidamente realizado conforme 

documentação em anexo e confissão da própria Parte Autora. 

  

Pois, ocorre que com o procedimento adotado quando do 

pagamento da indenização, temos caracterizado o ato jurídico perfeito e acabado, 

dando-se quitação geral e irrestrita à Seguradora reguladora do sinistro, ou seja, a 

ora ré. 

Sucede que, em posse da documentação indicada, a parte 

Autora já socorreu a esta Seguradora, afim de pugnar pelo recebimento da 

indenização, o que fora devidamente realizado. 

 

Desta feita, faz-se necessário observar o total descabimento da 

demanda pleiteada, que vem apenas utilizar-se do Judiciário com o intuído de 

ludibria-lo, acionando a máquina jurisdicional afim de gastar apenas tempo e 

dinheiro que poderiam estar sendo investidos em casos que merecerem, de fato, 

amparo legal e atenção desde Magistrado.  

 

IV. 3 | DO INTERESSE NA PRODUÇÃO DE PROVA PERICIAL E DA GARANTIA DO 

DIREITO DE DEFESA 

Como se sabe, a indenização do Seguro DPVAT, em casos de 

invalidez permanente, deve ser paga em conformidade com o alegado através de 

perícia médica. Certo é que, todos os casos de indenização por invalidez, deverão 

passar por rigorosa perícia médica, para que seja verificado o GRAU de debilidade 

do membro afetado, em absoluta consonância com a Lei, que estipula o percentual 

máximo para cada caso. 

Excelência, é de total interesse desta Seguradora, ora ré, a 

produção de prova pericial, pois estamos diante de uma divergência que somente 

poderá ser dirimida com a realização de tal exame. 

Ocorre que, a parte autora jamais poderia afirmar estar inválida 

totalmente, sendo que este fato só poderá ser comprovado com o Laudo de Exame 

Pericial, eis que urge a imperiosa necessidade da realização de prova pericial. 
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Desta feita, a parte Ré informa que tem total interesse na 

realização da prova pericial, dirimindo assim as dúvidas que pairam sobre o direito 

autoral. 

IV.4 DA AUSÊNCIA DE NEXO DE CAUSALIDADE ANTE O LAPSO TEMPORAL PARA O 

REGISTRO DA OCORRÊNCIA POLICIAL 

 

Ainda da análise dos fatos trazidos a este juízo, constata-se 

que a parte autora pretende que o seguro DPVAT a indenize por invalidez 

permanente que teria como causa o suposto acidente automobilístico narrado em 

sua peça vestibular.  

 

 Ressalta-se que o sinistro ocorreu no dia 26/11/2017, no 

entanto o Boletim de Ocorrência foi registrado em 30/05/2018, ou seja, mais de 6 

MESES após a ocorrência do sinistro. Assim, restam dúvidas acerca da real 

existência do nexo de causalidade haja vista que o Boletim de Ocorrência, além de 

ser um registro UNILATERAL foi elaborado de forma tardia o que compromete a 

real descrição fática. 

 

A Lei nº 6.194/74, modificada pela Lei nº 8.441/92 determina 

que deve existir o nexo de causalidade entre o sinistro noticiado e a debilidade 

sofrida. 

Do mesmo modo, entende a jurisprudência pátria, conforme 

julgado colacionado abaixo: 

 

EMENTA - DPVAT. AÇÃO DE COBRANÇA DE INDENIZAÇÃO 
POR INVALIDEZ PERMANENTE E REEMBOLSO DE DESPESAS 
MÉDICAS E SUPLEMENTARES. CARÊNCIA DE AÇÃO NÃO 
RECONHECIDA. PLEITO, CONTUDO QUE NÃO COMPORTAVA 
ACOLHIMENTO ANTE A AUSÊNCIA DE PROVA DO ACIDENTE. 
RECURSO DA SEGURADORA PROVIDO, PREJUDICADO O DA 
AUTORA. [...] Ora, é certo que a Lei 6.194/74 não exige que na 
esfera judicial o autor apresente um documento específico 
com o fim de provar o acidente automobilístico. Induvidoso, 
contudo, que ainda assim há de estar presente prova 
inequívoca de acidente daquele feitio. Prova essa que há de 
ser necessariamente documental segundo se depreende dos 
termos do artigo 5º da Lei 6.194/74, e que, por isso, deve ser 
trazida já com a petição inicial (art. 283, CPC) ou juntada antes 
do sentenciamento (art. 397). Aqui a autora se limitou a juntar 
o Boletim de Ocorrência, um relatório médico e um 
receituário (fls. 19/25). O Boletim de Ocorrência até serviria 
para comprovar a ocorrência do acidente se não fosse o fato 
de ter sido elaborado meses após a ocorrência do suposto 
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acidente e conter exclusivamente a informação da própria 
autora. Não se cuidava, portanto, de registro oriundo de 
informação prestada por agentes policiais que atenderam à 
ocorrência. Já o relatório médico apontava a presença de 
lesão corporal, mas nada informava sobre o que a teria 
causado, isto é, não continha nem referência ao fato noticiado 
na petição inicial. Daquela peça não constava, pois, cuidar-se 
de lesão advinda de acidente de trânsito. E tampouco a 
avaliação médica acostada a fls. 102/103 dava prova do 
acidente, eis que se limitava a registrar a informação prestada 
pela própria autora acerca da origem das lesões. Ora, não se 
achando comprovada a realidade de acidente coberto pela Lei 
6.194/74, caso era de se julgar improcedente a ação, desfecho 
que a ela agora se oferece. [...] (TJ-SP – APL: 4010615-
84.2013.8.26.0564 (Acórdão), Relator: Arantes Theodoro, Data 
de Julgamento: 17/12/2015; 36ª Câmara de Direito Privado; 
Data de Publicação: DJ: 17/12/2015) 
 

 Ante o lapso temporal existente entre a ocorrência do sinistro 

e o registro da ocorrência policial, fica impossível a caracterização do nexo de 

causalidade, motivo pelo qual deve ser julgado improcedente o pleito autoral em 

receber a indenização devida às vítimas de acidente, face a inexistência de nexo 

causal entre a debilidade e o acidente narrado. 

 

IV. 5 | DOS JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA  

 

Com relação aos juros de mora, bem como a correção 

monetária, em caso de eventual condenação, o que definitivamente não espera, é 

imprescindível que seja analisada a questão acerca da data de início da contagem 

dos respectivos. 

Conforme o disposto no artigo 240 da Nova Lei Processual Civil 

vigente de 2015, que, ao dispor constituir em mora o devedor a partir da citação 

válida, entende a Seguradora, ora ré, que o marco inicial para o cômputo dos juros 

moratórios deve ser a data de sua citação para responder os termos da presente 

ação, como pode se ver no art. 405 do Código Civil. Vejamos: 

 

“Art. 405 Contam-se os juros de mora desde a 

citação inicial.” 

 

Na mesma esteira, pacificou o STJ, vejamos: 

 

“Súmula 426 - Os juros de mora na indenização do 

seguro DPVAT fluem a partir da citação.” 
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Com relação à correção monetária, é crucial que seja analisada 

a questão com base na Súmula 580 do STJ, ou seja, a partir do evento danoso, senão 

vejamos: 

“Súmula 580 - A correção monetária nas indenizações de 

seguro DPVAT por morte ou invalidez, prevista no 

parágrafo 7º do artigo 5º da Lei 6.194/1974, redação dada 

pela Lei 11.482/2007, incide desde a data do evento 

danoso.” 

 

Portanto, na hipótese de condenação da Ré, o que 

verdadeiramente não acredita, requer que os juros moratórios sejam contados a 

partir da citação válida, conforme disposto no art. 405 do Código Civil e que se 

incida correção monetária a partir do evento danoso, tendo em vista o esposado na 

Súmula 580 do STJ, face aos argumentos suscitados na presente contestação. 

 

IV. 6 | DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

 

Resta claro ainda que sob nenhum aspecto cabe o pedido da 

parte autora no sentido de pleitear a descabida monta de 20% de honorários nesta 

demanda, haja vista que desta forma pretende violar dispositivo de lei. 

Assim, diante do disposto no art. 85, § 2º do Novo Código de 

Processo Civil de 2015, observa-se que o percentual máximo permitido, nos casos 

previstos nos incisos do parágrafo 2, tendo em vista os parâmetros objetivos 

ligados a complexidade da causa, é de 20% (vinte por cento): 

Art. 85.  A sentença condenará o vencido a pagar honorários ao 
advogado do vencedor. 

[...] 

§ 2o
 Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez e o máximo 

de vinte por cento sobre o valor da condenação, do proveito 
econômico obtido ou, não sendo possível mensurá-lo, sobre o valor 
atualizado da causa, atendidos: 

I - o grau de zelo do profissional; 

II - o lugar de prestação do serviço; 

III - a natureza e a importância da causa; 
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IV - o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu 
serviço. 

 Ora, a demanda não apresentou nenhum grau de 

complexidade nem mesmo exigiu um grau de zelo demasiado pelo patrono da 

parte autora, tornando-se assim, injustificável o pedido de honorários no patamar 

de 20% (vinte por cento), o que ora se requer seja julgado totalmente 

improcedente. 

Não fosse isso o bastante, tal pleito se faz demasiadamente 

severo, tendo em vista que restou comprovado que a Seguradora em momento 

algum agiu com intuito protelatório, muito menos de má-fé, agiu apenas em 

consonância com a determinação do órgão que regula o convênio DPVAT. 

Ressalte-se por fim que, em caso de eventual condenação, seja 

verificada o teor do artigo 86, caput do NCPC/2015, se ambas as partes forem 

vencedor e vencido nos pedidos do processo, o ônus de sucumbência dos 

honorários será proporcionalmente distribuídos entre autor e réu, senão vejamos: 

“Art. 86 - Se cada litigante for, em parte, vencedor 

e vencido, serão proporcionalmente distribuídos 

entre eles as despesas”.  

Desta feita, na remota hipótese de condenação da Ré, o que não 

acredita, requer que o pagamento dos honorários advocatícios seja 

proporcionalmente distribuído, conforme supracitado. 

 

Subsistindo óbice intransponível ao suposto direito da parte 

autora, deve o feito ser julgado extinto com resolução de mérito, o que se requer 

com fundamento nos Arts. 17º e 487, inciso I, do Novo Código de Processo Civil de 

2015. 

 

V | REQUERIMENTOS FINAIS 

 

Ante o exposto, é a presente para requerer de V. Exa, preliminarmente: 
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a) Determinar o depoimento pessoal da Parte Autora4, com a 

intenção de esclarecer sobre a verdade dos fatos alegados à 

exordial; 

 

b) Seja acolhida a preliminar de extinção de feito sem resolução 

de mérito, face a ausência de juntada de documento 

indispensável a propositura da ação – Laudo IML, com base no 

art. 320, art. 321 c/c Art. 485, inc I do NCPC/2015; 

 
c) Seja acolhida a preliminar de ilegitimidade passiva da 

Seguradora Ré, com a consequente substituição da 

Seguradora Ré pela SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS 

DO SEGURO DPVAT S.A., ou, alternativamente, requer a 

inclusão desta última no polo passivo; 

 

d) Seja acolhida a preliminar de extinção de feito sem resolução 

de mérito, diante da ausência de interesse de agir, uma vez que 

a indenização securitária foi totalmente adimplida em sede de 

regulação administrativa, não restando ao autor nenhum 

direito creditório em face da demanda; 

 

Caso ultrapassadas as preliminares, requer seja no mérito 

reconhecida a total improcedência do pleito autoral para: 

 

 

a) Acolher a incidência da Lei 6.194/74, com todas as suas 

alterações, considerando que a PARTE AUTORA não 

comprovou a sua situação de invalidez permanente, não 

fazendo jus ao pagamento de qualquer indenização fora o que 

já foi realizado de forma administrativa de R$2.531,25 (dois 

mil quinhentos e trinta e um reais e vinte e cinco centavos); 

 

b) Caso assim não entenda este MM. Juízo, pela improcedência 

de plano do pleito autoral, requer seja determinada a 

produção de prova pericial, nos termos da legislação 

aplicável, a fim de comprovar a proporcionalidade da 

                                                           
4Art. 385 do NCPC: Cabe à parte requerer o depoimento pessoal da outra parte, a fim de que esta seja 
interrogada na audiência de instrução e julgamento, sem prejuízo do poder do juiz de ordená-lo de ofício. 
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invalidez alegada pela Parte Autora, uma vez que a 

Seguradora Ré já cumpriu integralmente sua obrigação 

quando do pagamento administrativo; 

 

c) Em caso de eventual condenação, o que definitivamente não 

se acredita que seja levado em consideração o grau de lesão 

suportada pela PARTE AUTORA, que deverá ser calculada 

sobre o patamar máximo indenizável para o presente caso, 

conforme Tabela de Cálculo para as Indenizações por 

Invalidez, e que seja levada em consideração a data do sinistro 

ocorrido para o cálculo da condenação, abatendo-se os 

valores devidamente pagos; 

 

d) Ainda em caso de eventual condenação, o que se cogita por 

mero amor ao debate, que os juros apenas incidam a partir da 

data de citação, e a correção monetária a partir do evento 

danoso, em conformidade com a súmula 580 do STJ; 

 
e) Na remota hipótese de condenação, caso haja fixação de 

honorários de sucumbência, que seja considerado o teor do 

Art. 86, caput do CPC, devendo os honorários serem 

proporcionalmente distribuídos. 

 

 

Protesta por todos os meios de prova em direito admitidos, em 

especial, a juntada de documentos, a ouvida de testemunhas e o depoimento 

pessoal da PARTE AUTORA, sob pena de confesso. 

 

 

Por oportuno, fundamental destacar que está sendo protocolada 

junto a está defesa cópia do processo administrativo. 

 

 

Por fim, os patronos subscritores da presente peça dão por 

autênticos os documentos acostados aos autos pela Ré, nos termos do artigo 425 

inciso VI do Novo Código de Processo Civil de 2015. 
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Ao final, a condenação da PARTE AUTORA nas custas e em 

honorários advocatícios em favor da Seguradora Ré nos termos do art. 86 do NCPC. 

 

Termos em que, 

Pede e espera deferimento. 

De Recife/PE para João Pessoa/PB, 27 de março de 2020. 
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ROL DE QUESITOS (ANEXO I) 

 
1. Queira o Sr. Perito informar, detalhadamente, quais são as lesões 

atualmente apresentadas pelo Autor e se as mesmas decorrem 
(ou não) do acidente relatado na petição inicial; 
 

2. Queira o Sr. Perito informar se das referidas lesões decorreu 
alguma invalidez ou incapacidade para o Autor e, em caso 
positivo, qual o seu respectivo grau de extensão, bem ainda se a 
mesma é definitiva ou meramente provisória; 

 
3. Queira o Sr. Perito informar se eventual tratamento médico 

poderia eliminar ou minorar as lesões já existentes e, em caso 
positivo, especificar; 

 
4. Queira o Sr. Perito justificar as suas conclusões e esclarecer o que 

mais entendam necessário para o deslinde da causa. 
 
5. A vítima já foi submetida aos tratamentos médicos capazes de 

minimizar o dano? É acometida de invalidez permanente?  
 
6. Em caso de invalidez permanente, esta é decorrente do acidente 

narrado pela parte Autora na petição inicial ou oriunda de 
circunstância anterior? 

 
7. Restando constatada a invalidez permanente, esta caracteriza-se 

como TOTAL ou PARCIAL? 
 
8. Em sendo comprovada a invalidez permanente PARCIAL, é 

completa ou incompleta? Qual o grau apresentado? 
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ANEXO II 
(Incluído pela Medida Provisória nº 451, de 2008). 

(art. 3o da Lei no 9.164, de 19 de dezembro de 1974) 

DANOS CORPORAIS PREVISTOS NA LEI 

 

PERCENTUAL DA 

PERDA (%) 

 
TOTAL (100%) 

 

INTENSA 
(75%) 

MÉDIA (50%) LEVE (25%) 
RESIDUAL 

(10%) 

Perda anatômica e/ou funcional completa de 

ambos os membros superiores ou inferiores 

100 R$ 13.500,00 R$ 10.125,00 R$ 6.750,00 R$ 3.375,00 R$ 1.350,00 

Perda anatômica e/ou funcional completa de 
ambas as mãos ou de ambos os pés 

Perda anatômica e/ou funcional completa de 

um membro superior e de um membro 

inferior 

Perda completa da visão em ambos os olhos 

(cegueira bilateral) ou cegueira legal bilateral 

Lesões neurológicas que cursem com: (a) 

dano cognitivo-comportamental alienante; 

(b) impedimento do senso de orientação 

espacial e/ou do livre deslocamento corporal; 

(c) perda completa do controle esfincteriano; 
(d) comprometimento de função vital ou 

autonômica 

Lesões de órgãos e estruturas crânio-faciais, 

cervicais, torácicos, abdominais, pélvicos ou 

retro-peritoneais cursando com prejuízos 
funcionais não compensáveis, de ordem 

autonômica, respiratória, cardiovascular, 

digestiva, excretora ou de qualquer outra 

espécie, desde que haja comprometimento 
de função vital 

DANOS CORPORAIS SEGMENTARES 

(PARCIAIS) REPERCUSSÕES EM PARTES DE 

MEMBROS SUPERIORES E INFERIORES 

PERCENTUAL DA 

PERDA (%) 

 

TOTAL (100%) 

 

INTENSA 

(75%) 
MÉDIA (50%) LEVE (25%) 

RESIDUAL 

(10%) 

Perda anatômica e/ou funcional completa de 

um dos membros superiores e/ou de uma das 
mãos 70 R$ 9.450,00 R$ 7.087,50 R$ 4.725,00 R$ 2.362,50 R$ 945,00 

Perda anatômica e/ou funcional completa de 

um dos membros inferiores 

Perda anatômica e/ou funcional completa de 

um dos pés 

50 R$ 6.750,00 R$ 5.062,50 R$ 3.375,00 R$ 1.687,50 R$ 675,00 Perda auditiva total bilateral (surdez 
completa) ou da fonação (mudez completa) 

ou da visão de um olho 

Perda completa da mobilidade de um dos 

ombros, cotovelos, punhos ou dedo polegar 

25 R$ 3.375,00 R$ 2.531,25 R$ 1.687,50 R$ 843,75 R$ 337,50 
Perda completa da mobilidade de um quadril, 
joelho ou tornozelo 

Perda completa da mobilidade de um 

segmento da coluna vertebral exceto o sacral 

DANOS CORPORAIS SEGMENTARES 

(PARCIAIS) OUTRAS REPERCUSSÕES EM 

ÓRGÃOS E ESTRUTURAS CORPORAIS 

PERCENTUAL DA 

PERDA (%) 

 

TOTAL (100%) 

 

INTENSA 

(75%) 
MÉDIA (50%) LEVE (25%) 

RESIDUAL 

(10%) 

Perda anatômica e/ou funcional completa de 
qualquer um dentre os outros dedos da mão 

10 R$ 1.350,00 R$ 1.012,50 R$ 675,00 R$ 337,50 R$ 135,00 
Perda anatômica e/ou funcional completa de 

qualquer um dos dedos do pé 

Perda integral (retirada cirúrgica) do baço 
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Laudo de  Avaliação  Médica  para  fins  de  Verificação  e 
Quantificação de Lesões Permanentes em Vitimas do Seguro DPVAT

Documento confidencial, de circulação restrita, regida por sigilo

Número do Sinistro: 3180340208
Nome do(a) Examinado(a): Junior Cosmo Cavalcante
Endereço do(a) Examinado(a): Rua Amazonas, 465

Centro   Juripiranga   PB   CEP: 58330-000
Identificação – Órgão Emissor / UF / Número: [ SSP / SP ] 524465897
Data local do acidente: [ 26/11/2017 ] 
Data local do exame: [ 27/08/2018 ] Joao Pessoa [ PB ]

Resultado da Avaliação Médica

I. Descreva o(s) diagnóstico(s) da(s) lesão(ões) efetivamente produzidas no acidente relatado e comprovado:

FRATURA DO ACRÔMIO DA ESCÁPULA DIREITA  + TCE COM FRATURAS MÚLTIPLAS DOS OSSOS DO CRANIO E FACE
COM EDEMA CEREBRAL DIFUSO, PNEUMOCRÂNIO E HEMORRAGIA SUBARACNOIDE PARIETAL ESQUERDA.

II. Descrever o tratamento realizado, eventuais complicações e a data da alta.

Tratamento: REALIZADO TRATAMENTO CIRÚRGICO DA ESCÁPULA DIREITA OSTEOSSINTESE COM PLACA E
PARAFUSOS, TRATAMENTO CONSERVADOR DAS LESÕES DO CRÂNIO E DA FACE. FEZ FISIOTERAPIA.
Complicações: NÃO HOUVE COMPLICAÇÕES NESTE CASO.,
Data da Alta: 26/04/2018

III. Descreva o exame físico atual especificamente relacionado ao diagnóstico relatado:

AO EXAME FÍSICO APRESENTA CICATRIZES CIRÚRGICAS NO CRANIO E OMBRO DIREITO, LIMITAÇÃO DE MOBILIDADE
ARTICULAR DO OMBRO DIREITO, HIPOTROFIA MUSCULAR E DEFICIT DE FORÇA DO REFERIDO OMBRO, REFERE
QUEIXAS DE CEFALEIA E TONTURA .

IV. Nexo de casualidade: as lesões descritas são decorrentes do acidente de trânsito e comprovadas na documentação apresentada?

( X) Sim ( ) Não 

V. Existe sequela (lesão deficitária irreversível não mais susceptível à qualquer medida terapêutica)

( X) Sim ( ) Não 

VI. Descrever objetivamente as sequelas (déficits funcionais permanentes) resultantes do acidente:

APRESENTA LIMITAÇÃO DE MOBILIDADE E DEFICIT DE FORÇA MOTORA DO OMBRO DIREITO.
Caso a resposta do item V seja "“Não"”, concluir utilizando apenas as opções no item VII "a". Caso a resposta seja "Sim", valorar o dano permanente no item VII "b"

VII. Segundo o previsto no inciso II, §1° do art. 3° da Lei 6.194/74, modificado pelo art. 31º da Lei 11.945/2009 determine o dano corporal
permanente e o quantifique correlacionando a melhor graduação e, em caso de danos parciais, o percentual que represente os
prejuízos definitivos em cada segmento corporal acometido.

a) Havendo alguma das condições abaixo, assinalar sempre justificando o enquadramento no campo das observações (*).

(   ) "Vítima em tratamento"
Esta avaliação médica deve ser repetida em       dias

(   ) "Sem sequela permanente"
(Não existem lesões diretamente decorrentes de acidente de
trânsito que não sejam suscetíveis de amenização
proporcionada por qualquer medida terapêutica)

b) Havendo  dano  corporal  segmentar  parcial,  completo  ou  incompleto, apresente  abaixo  as  graduações que  sejam 
relativas  às regiões corporais acometidas.

Região Corporal (Sequela): Região Corporal (Sequela): 
OMBRO - Lado Direito
% do dano: (   ) 10% residual (   ) 25% leve % do dano: (   ) 10% residual (   ) 25% leve 
(   ) 50% médio ( X ) 75% intensa (   ) 100% completo (   ) 50% médio (   ) 75% intensa (   ) 100% completo 

Região Corporal (Sequela): Região Corporal (Sequela): 

% do dano: (   ) 10% residual (   ) 25% leve % do dano: (   ) 10% residual (   ) 25% leve 
(   ) 50% médio (   ) 75% intensa (   ) 100% completo (   ) 50% médio (   ) 75% intensa (   ) 100% completo 

VIII. (*) Observações e informações adicionais de interesse voltado ao exame médico e/ou à valoração do dano corporal.

Assinatura d(a)o Médico(a) Examinador(a) Dr. Joao Bartolomeu Pinto Rabelo

Carimbo com Nome e CRM CPF - 456.814.654-20

CRM/PB - 4518

 Joao BarBartoltoltolomeu Pu Pu Pu Pu Pintintintintinto Ro Ro RabeloloDr. Jo Jo Joao 

CPF - 456.814.654-20

CRM/PB - 4518
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FÓRUM CÍVEL DA CAPITAL

8ª Vara cível da Capital

Av. João Machado, s/n, centro, 4º Andar, tel. 3208-2612

 

0852837-89.2018.8.15.2001 

[ACIDENTE DE TRÂNSITO] 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

 

CERTIDÃO

( DE AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO/PERÍCIA - DPVAT)REDESIGNAÇÃO

 

Certifico e dou fé que, diante do Ato Conjunto 003/2020 do TJPB/MPPB/DPE/OAB-PB que instituiu medidas provisórias

temporárias de prevenção do contágio pelo novo Corona vírus, COVID -19, no âmbito do Poder Judiciário do Estado da

Paraíba, e que recomenda o isolamento como medida imprescindível para evitar a propagação do vírus, adotando medidas de

restrição em relação ao atendimento presenciais e circulação de pessoas nos prédios onde funciona os serviços da prestação

, fica A AUDIÊNCIA PARA REALIZAÇÃO DE PERÍCIA MÉDICA (MUTIRÃO DPVAT)jurisdicional REDESIGNADA 
PARA  a ser realizada na Tipo: Conciliação Sala: DPVAT 2020 - CONCILIAÇÃO PERÍCIA Data: 30/09/2020 Hora: 10:40 ,
sala de audiências da 8ª Vara Cível da Comarca da Capital. 

João Pessoa-PB, em 1 de abril de 2020

WEZALY DE MEDEIROS MEIRA

Técnico Judiciário
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8ª Vara Cível da Capital
AV JOÃO MACHADO, S/N, CENTRO, JOÃO PESSOA - PB - CEP: 58013-520

JOÃO PESSOA

0852837-89.2018.8.15.2001    [ACIDENTE DE TRÂNSITO]

Nome: JUNIOR COSMO CAVALCANTE
Endereço: Rua Amazonas, 465, CENTRO, JURIPIRANGA - PB - CEP: 58330-000

Nome: BRADESCO SEGUROS S/A
Endereço: PQ SOLON DE LUCENA, 641, - lado ímpar, CENTRO, JOÃO PESSOA - PB - CEP:
58013-131

(MUTIRÃO DPVAT 2020 - 8ª VARA CÍVEL DA CAPITAL)

 MANDADO DE INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA - (PERÍCIA  DPVAT)

O(A) MM. Juiz(a) de Direito da manda ao oficial de justiça que, em cumprimento a este, 8ª Vara Cível da Capital INTIME-SE 
a ,JUNIOR COSMO CAVALCANTE, situado na Rua Amazonas, 465, CENTRO, JURIPIRANGA/PB, CEP 58330-000
para comparecer a  ( redesignada para o dia  a ser realizadaAudiência/Perícia MUTIRÃO DPVAT) 30/09/2020, às 10:40 horas,

na sala de ,     audiência desta 8ª Vara Cível da Capital ADVIRTO-O, AINDA, DE QUE A SUA AUSÊNCIA À PERÍCIA
IMPLICARÁ NA PRECLUSÃO DA PROVA PERICIAL E JULGAMENTO DO FEITO CONFORME O ESTADO DO
PROCESSO.

JOÃO PESSOA, em 1 de abril de 2020

De ordem, WEZALY DE MEDEIROS MEIRA

Técnico Judiciário
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0 31/03/2020

DATA DO DEPÓSITO

1618 ESTADUAL

1900133238861

AGÊNCIA (PREF / DV)

N° DA CONTA JUDICIAL

TIPO DE JUSTIÇAN° DA PARCELA

08528378920188152001

N° DO PROCESSO

TRIBUNAL DE JUSTICA

TRIBUNAL

30/03/2020

DATA DA GUIA

2709341

N° DA GUIA

JOAO PESSOA  8 VARA CIVEL

ORGÃO/VARA

RÉU 200,00

DEPOSITANTE VALOR DO DEPÓSITO (R$)COMARCA

Juridico

TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO RÉU/IMPETRADO

JUNIOR COSMO CAVALCANTE Fisica 07655531471

TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO AUTOR / IMPETRANTE

F189C743FFA65B23

AUTENTICAÇÃO ELETRÔNICA

CÓDIGO DE BARRAS
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            CERTIDÃO

 

            Certifico que devolvo o presente mandado sem o devido cumprimento com base na Resolucão 313/2020 do Conselho

Nacional de Justiça. Dou fé. João Pessoa, 11 de maio de 2020.

Maria Aparecida Cavalcanti Tolfo
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CERTIDÃO

 

Eu, que subscrevo, certifico que devolvo o presente mandado sem o devido cumprimento,
haja vista o fato do feito ter restado prejudicado em virtude da atual situação da pandemia
mundial ocasionada pelo COVID-19, bem como pelo teor da Resolução n. 313/2020 do CNJ
(e resoluções subsequentes que prorrogaram seus efeitos), que suspendeu o trabalho
presencial dos servidores do Judiciário. Certifico ainda que o atraso na juntada desta certidão
se deu em virtude de inacessibilidade ao sistema PJE, de forma remota e em tempo hábil.

Dou fé.

Num. 31902289 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: DEILDE SANTOS DO NASCIMENTO - 29/06/2020 20:42:48

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20062920424812600000030583828

Número do documento: 20062920424812600000030583828

Num. 52723319 - Pág. 49Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 15/12/2021 13:38:33
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21121513383325700000049970961
Número do documento: 21121513383325700000049970961



8ª Vara Cível da Capital
AV JOÃO MACHADO, S/N, CENTRO, JOÃO PESSOA - PB - CEP: 58013-520

JOÃO PESSOA

0852837-89.2018.8.15.2001    [Acidente de Trânsito]

Nome: JUNIOR COSMO CAVALCANTE
Endereço: Rua Amazonas, 465, CENTRO, JURIPIRANGA - PB - CEP: 58330-000

Nome: BRADESCO SEGUROS S/A
Endereço: PQ SOLON DE LUCENA, 641, - lado ímpar, CENTRO, JOÃO PESSOA - PB - CEP:
58013-131

(MUTIRÃO DPVAT 2020 - 8ª VARA CÍVEL DA CAPITAL)

 

MANDADO DE INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA - (PERÍCIA  DPVAT)

O(A) MM. Juiz(a) de Direito da manda ao oficial de justiça que, em cumprimento a este, 8ª Vara Cível da Capital INTIME-SE 
a  N o m e :  J U N I O R  C O S M O  C A V A L C A N T E
Endereço: Rua Amazonas, 465, CENTRO, JURIPIRANGA - PB - CEP: 58330-000
, para comparecer a  ( designada para o dia Audiência/Perícia MUTIRÃO DPVAT) Tipo: Conciliação Sala: DPVAT 2020 -

a ser realizada na sala de ,    CONCILIAÇÃO PERÍCIA Data: 30/09/2020 Hora: 10:40 audiência desta 8ª Vara Cível da Capital

ADVIRTO-O, AINDA, DE QUE A SUA AUSÊNCIA À PERÍCIA IMPLICARÁ NA PRECLUSÃO DA PROVA
PERICIAL E JULGAMENTO DO FEITO CONFORME O ESTADO DO PROCESSO.

JOÃO PESSOA, em 18 de agosto de 2020

De ordem, FRANCIMARIO FURTADO DE FIGUEIREDO

Analista/Técnico Judiciário
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CERTIDÃO

Certifico para os devidos fins, que deixei de cumprir o presente mandado em virtude de não localizar a parte
mencionada, pois o intimando NÃO RESIDE mais no endereço diligenciado. CERTIFICO, ainda, que deixei cópia do
mandado com seu irmão de nome SAMUEL JOSÉ DA SILVA, que se comprometeu em repassar ao mesmo.

 

23 de setembro de 2020

JAILSON ANDRADE DE SOUSA
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CERTIDÃO

Certifico para os devidos fins, que deixei de cumprir o presente mandado em virtude de não localizar a parte
mencionada.

 

23 de setembro de 2020

JAILSON ANDRADE DE SOUSA
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Poder Judiciário da Paraíba

8ª Vara Cível da Capital 

AV JOÃO MACHADO, S/N, - até 999/1000, CENTRO, JOÃO PESSOA - PB - CEP: 58013-520

 

Número do Processo:  0852837-89.2018.8 .15 .2001
C l a s s e :  P R O C E D I M E N T O  C O M U M  C Í V E L  ( 7 )
A s s u n t o :  [ A c i d e n t e  d e  T r â n s i t o ]
Polo at ivo:  AUTOR: JUNIOR COSMO CAVALCANTE
Polo passivo: REU: BRADESCO SEGUROS S/A 

 

CERTIDÃO

Certifico que baixei cópia dos autos para o mutirão DPVAT.    Dou fé.

JOÃO PESSOA, 27 de setembro de 2020

WEZALY DE MEDEIROS MEIRA

Num. 34793419 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: WEZALY DE MEDEIROS MEIRA - 27/09/2020 16:48:15

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20092716481470500000033261056

Número do documento: 20092716481470500000033261056

Num. 52723319 - Pág. 55Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 15/12/2021 13:38:33
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21121513383325700000049970961
Número do documento: 21121513383325700000049970961



 

Poder Judiciário da Paraíba

8ª Vara Cível da Capital 

AV JOÃO MACHADO, S/N, - até 999/1000, CENTRO, JOÃO PESSOA - PB - CEP: 58013-520

 

Número do Processo:  0852837-89.2018.8 .15 .2001
C l a s s e :  P R O C E D I M E N T O  C O M U M  C Í V E L  ( 7 )
A s s u n t o :  [ A c i d e n t e  d e  T r â n s i t o ]
Polo at ivo:  AUTOR: JUNIOR COSMO CAVALCANTE
Polo passivo: REU: BRADESCO SEGUROS S/A 

 

CERTIDÃO

Certifico e dou fé que junto aos autos, o laudo pericial, termo de audiência  e sentença.

JOÃO PESSOA, 30 de setembro de 2020

CLEOPATRA CAMPOS MEDEIROS
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Poder Judiciário da Paraíba
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8ª Vara Cível da Capital
AV JOÃO MACHADO, S/N, - até 999/1000, CENTRO, JOÃO PESSOA - PB - CEP: 58013-520

JOÃO PESSOA
( )

TERMO DE AUDIÊNCIA JÁ JUNTADO

Processo: 0852837-89.2018.8.15.2001

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

Data e hora de realização: 2020-09-30 18:03:02.812

AUTOR: JUNIOR COSMO CAVALCANTE

Advogado do(a) REU: ANTONIO EDUARDO GONCALVES DE RUEDA - PE16983
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Apelação
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 8ª CÍVEL DA COMARCA DE 

JOÃO PESSOA/PB. 

 

 

PROCESSO Nº 0852837-89.2018.8.15.2001 

 

 
BRADESCO SEGUROS S/A., já qualificada nos autos da AÇÃO DE 

COBRANÇA DE SEGURO DPVAT que lhe promove JUNIOR COSMO CAVALCANTE, não se 

conformando com a r. sentença neles prolatada, vem, por seus advogados abaixo 

subscritos, respeitosa e tempestivamente, com espeque no Art. 1.009 e seguintes do 

Novo Código de Processo Civil, observadas as cautelas legais e de estilo, dela recorrer 

por APELAÇÃO, conforme anexas razões.  

 

Outrossim, requer, com base no art. 272, §§ 1º e 2º, do NCPC, que todas 

as intimações e/ou publicações sejam realizadas exclusivamente em nome ANTONIO 

EDUARDO GONÇALVES DE RUEDA, OAB/PE nº 16.983, com escritório na Estrada do 

Encanamento nº 846 – 14º ao 17º andar, Casa Forte, Recife-PE, CEP Nº 52.171-011, sob pena 

de nulidade. 

 

 

Termos em que, 

Pede e espera deferimento. 

De Recife/PE para João Pessoa/PB, 15 de outubro de 2020. 

 

 

 

 

 

 

ANTÔNIO EDUARDO GONÇALVES DE RUEDA 

ADVOGADO/OAB-PE 16.983 
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AO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA 

 

 

Processo nº: 0852837-89.2018.8.15.2001 

Recorrente: BRADESCO SEGUROS S/A. 

Recorrido: JUNIOR COSMO CAVALCANTE 

Juízo de Origem: 8ª CÍVEL DA COMARCA DE JOÃO PESSOA/PB. 

 

 

 

MEMORIAL DE RAZÕES RECURSAIS 

 

Ínclitos Desembargadores, 

O presente RECURSO DE APELAÇÃO há de ser recebido, conhecido e 

provido, ante os fundamentos jurídicos adiante articulados: 

 

I – DOS PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE RECURSAL 

 

Indiscutível a tempestividade da presente Apelação, pois a ciência da 

decisão a quo foi realizada em 30/09/2020 (quarta-feira), logo, o prazo legal de 15 dias 

será exaurido em 22/10/2020 (quinta-feira),   de sorte que assegurada está a 

tempestividade da presente peça recursal protocolada nesta data. 

 Outrossim, segue anexo o comprovante de pagamento do preparo, não 

havendo óbice processual ao regular processamento do apelo, (Doc. 01). 

II – FUNDAMENTOS DO RECURSO DE APELAÇÃO 

 

II.1 - ESCORÇO DA LIDE 

Trata-se de ação de cobrança de seguro obrigatório DPVAT 

promovida por JUNIOR COSMO CAVALCANTE em face da BRADESCO SEGUROS S/A , 

pleiteando indenização por invalidez que diz ter adquirido decorrente de acidente 

automobilístico narrado nos autos, datado em 26/11/2017. 
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Em sede de defesa, foram esclarecidos os diversos equívocos 

perpetrados pela parte autora, ora Apelada, tendo a Parte Apelante elaborado tese 

fundamentada na jurisprudência e legislação aplicável à presente demanda. 

 

Foi prolatada sentença, determinando a condenação da parte ré, ora 

Apelante, ao pagamento de verba indenizatória nos seguintes termos: 

 

“ISTO POSTO e mais que dos autos consta, no mérito, rejeito 

as preliminares e, no mérito, JULGO PROCEDENTE EM PARTE 

a pretensão autoral, para condenar a seguradora a pagar o 

valor de R$ 2.531,25 (dois mil, quinhentos e trinta e um reais e 

vinte e cinco centavos), acrescido de correção monetária pelo 

INPC, a partir de 29.08.2018, e juros moratórios de 1% ao mês, a 

partir da citação, extinguindo o feito com julgamento de 

mérito a teor do art. 487, inc. I, CPC. Condeno a seguradora ao 

pagamento das custas e honorários advocatícios que fixo em 

20% sobre o valor da condenação.”. 

 

Entretanto, a perícia realizada judicialmente aduz a existência de 

“cefaleia e tontura”, graduando a existência de sequela em órgãos e estruturas crânio-

faciais conforme será demonstrado em tópico oportuno. 

 

Em face aos fatos apresentados, vêm as recorrentes, diante desta 

Colenda Câmara Cível, demonstrar as razões do presente recurso de apelação. 

 

II.2 – DAS RAZÕES DA APELAÇÃO 

 

Em consonância com todo o exposto anteriormente, tem-se que a r. 

sentença condenou a recorrente em pagamento indenizatório no patamar de R$ 

2.531,25 (dois mil, quinhentos e trinta e um reais e vinte e cinco centavos), aplicando 

equivocadamente a tabela de acordo com a previsão o laudo pericial judicial, que 

diagnosticou a existência de “cefaleia e tontura”, graduando a existência de sequela em 

órgãos e estrutura crânio-faciais, o Douto Magistrado aplicou equivocadamente a tabela 

Num. 35541324 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: ANTONIO EDUARDO GONCALVES DE RUEDA - 16/10/2020 09:24:48

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20101609244863200000033952380

Número do documento: 20101609244863200000033952380

Num. 52723319 - Pág. 72Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 15/12/2021 13:38:33
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21121513383325700000049970961
Número do documento: 21121513383325700000049970961



 

 

4| 

 

 

de gradação das lesões incluída pela Medida Provisória nº 451, de 2008, considerando dor 

como lesão, em total desconformidade com o achado pericial. 

 

O Laudo Pericial foi TAXATIVO ao afirmar a existência de 

“cefaleia/tontura”, graduando a existência de sequela pela existência de 

cefaleia/tontura, que não são consideradas invalidez. Vejamos: 

 

Desta forma, resta confirmado através da documentação apresentada 

 que do sinistro ocorrido NÃO resultou qualquer debilidade permanente. 

Significa dizer, que para o presente caso, inexiste cobertura 

securitária, pois as coberturas securitárias estão bem demonstradas na tabela de cálculo 

da indenização em caso de Invalidez Permanente. 

Dessa feita, não há prova que as lesões suportadas sejam cobertas 

pelo Seguro Obrigatório DPVAT, uma vez que não restou provada qualquer debilidade.  

Impor à Seguradora a cobertura além da legalmente estipulada seria 

o mesmo que lhe impor gratuidade, além de ofensa ao Princípio da Legalidade, inserto 

em nossa Carta Magna.  

 Destarte, tem-se que a Seguradora não pode indenizar o 

Demandante, posto que das lesões sofridas não restaram debilidade, encontrando-se 

dentre as cláusulas de exclusão da cobertura securitária.  

 Pelo exposto e por tudo mais que consta dos autos, entende-se que 

não restando comprovado a incapacidade permanente da parte autora, mostra 

indiscutível a IMPROCEDÊNCIA DOS PEDIDOS formulados na exordial. 

II. 2.1 | DA AUSÊNCIA DE INVALIDEZ 

 

Impende destacar que de acordo com a documentação carreada aos 

autos, não se pode concluir pela ocorrência de invalidez, incapacidade ou debilidade a 

ser suportada pelo Demandante.  
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Em conformidade com a Resolução CNSP nº 273/2012, que 

consolida as normas do Seguro Obrigatório de Danos Pessoais Causados por Veículos 

Automotores de Via Terrestre, ou por sua Carga, a Pessoas Transportadas ou não – 

Seguro DPVAT, Art. 15, inciso II, que determina as vítimas passíveis de indenização pelo 

seguro, esclarecendo que o caráter da invalidez deverá ser PERMANENTE E DEFINITIVO, 

senão vejamos: 

 

 

 

Ora, não há nos autos quaisquer documentos hábeis a comprovar 

que a parte autora possui DEBILIDADE em decorrência do sinistro.  

 

Assim, como não restou comprovada a DEBILIDADE permanente, 

mas apenas uma mera deformidade em decorrência de escoriações, a parte autora não 

faz jus a indenização pleiteada.  

 

Vejamos jurisprudência do TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE 
PERNAMBUCO: 

  
Apelação (0259516-8) (...) In casu, verifico que o aos laudos 
médicos acostados pelo próprio autor demonstram que 
este não sofreu invalidez permanente, mas sim, 
deformidade permanente que se exprime no 
abaulamento na clavícula direita (conforme laudo às fls. 
14). Em verdade, vislumbra-se que o autor não faz jus ao 
recebimento de indenização do seguro DPVAT, haja vista 
o seguro em tela não cobrir eventos de deformidade 
permanente. Inclusive, oportuno destacar que o referido 
laudo conclui taxativamente que o autor não possui 
déficit de função e que se encontra restabelecido do 
ponto de vista médico legal. Nesse contexto, constata-se 
que a deformidade permanente apresentada pelo 
recorrido não tem o condão de comprovar a alegada 
invalidez. É cediço que a indenização securitária de até 40 
(quarenta) salários mínimos, nos casos de invalidez 

Num. 35541324 - Pág. 5Assinado eletronicamente por: ANTONIO EDUARDO GONCALVES DE RUEDA - 16/10/2020 09:24:48

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20101609244863200000033952380

Número do documento: 20101609244863200000033952380

Num. 52723319 - Pág. 74Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 15/12/2021 13:38:33
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21121513383325700000049970961
Número do documento: 21121513383325700000049970961



 

 

6| 

 

 

permanente, tem por escopo equiparar aquele que ficou 
permanentemente inválido àquele que veio a falecer, ou 
seja, em ambos os casos a vítima não terá condições 
laborais. No caso sub examine, vislumbra-se que o autor 
não logrou em comprovar que a deformidade 
permanente sofrida importou na redução de sua 
capacidade de trabalho ou na impossibilidade deste em 
exercer suas regulares funções laborativas. (...) Ante o 
exposto, conclui-se que as seqüelas advindas do sinistro 
narrado nos autos não resultaram na invalidez 
permanente do autor, fato que de per si impõe a reforma 
da sentença no sentido de julgar improcedentes os 
pedidos inaugurais. Isto posto, com fulcro no artigo 557, § 
1°-A do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO a 
presente apelação, de forma monocrática, para reformar 
a r. sentença, para julgar improcedentes os pedidos 
formulados na exordial. Por fim, inverto os ônus 
sucumbenciais, e condeno o autor ao pagamento das 
custas processuais, contudo, a referida cobrança fica 
suspensa, por estar litigando sob o pálio da justiça 
gratuita, nos termos do art. 12 da Lei n.º 1.060/50. Intimem-
se. Publique-se. Após o trânsito em julgado, remetam-se 
os autos à Vara de origem. Recife, 08/3/12 Tenório dos 
Santos Des. Relator (grifo nosso) 
 

 

Infere-se do acima exposto, que no presente caso, não há cobertura 

securitária, haja vista que a parte autora não possui DEBILIDADE, nem sequer 

SEQUELAS, ou seja, não há o que falar em lesão que gera qualquer tipo de DANO 

ANATÔMICO OU FUNCIONAL.  

 

Assim, impor à Seguradora a cobertura além da legalmente prevista em 

lei, implicaria em uma ofensa ao Princípio da Legalidade, estabelecido pela Carta Magna. 

Nestes termos, não merece prosperar o pleito autoral, julgada totalmente 

improcedente, com fundamento no artigo 487, inciso I do Novo Código Cível de 2015. 

 

II.2.2 – DA APLICABILIDADE DAS SÚMULAS 474 E 544 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE 

JUSTIÇA – INVALIDEZ PERMANENTE PARCIAL – GRADUAÇÃO DA LESÃO 

 

 

A presente demanda tem por objeto a cobrança de indenização 

securitária decorrente de acidente de trânsito coberto pelo Seguro Obrigatório DPVAT, 

sob a alegação de suposta invalidez permanente. 
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É certo que nos casos de invalidez permanente há que se apurar o 

grau da lesão suportada pela vítima, mediante laudo médico pericial exarado pelo IML, 

podendo ser total ou parcial e, se parcial, completa ou incompleta. 

 

Para se apurar o grau de invalidez e adequar a lesão ao pagamento da 

indenização devida, criou-se a tabela de quantificação do dano que passou a vigorar por 

meio da edição da Lei 11.945/09. 

 

Para embasar seu pedido a parte autora sustenta que sua pretensão 

encontra-se amparada pela Lei nº 6.194/74, a qual prevê a indenização no valor de ATÉ R$ 

13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) para os casos de invalidez permanente. 

Entretanto, deve-se observar que a aludida Lei prevê graus diferenciados de invalidez 

permanente, classificando-a em total ou parcial, sendo esta última subdividida em 

completa (100%) e incompleta (10, 25, 50 e 75%). 

 

É o que se ver: 

 

Art. 3o  Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido 

no art. 2o desta Lei compreendem as indenizações por morte, 

por invalidez permanente, total ou parcial, e por despesas de 

assistência médica e suplementares, nos valores e conforme 

as regras que se seguem, por pessoa vitimada:  

        (...) 

        II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no 

caso de invalidez permanente; e 

        III - até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) - como 

reembolso à vítima - no caso de despesas de assistência 

médica e suplementares devidamente comprovadas.  

 

§ 1o  No caso da cobertura de que trata o inciso II do caput 

deste artigo, deverão ser enquadradas na tabela anexa a esta 

Lei as lesões diretamente decorrentes de acidente e que não 

sejam suscetíveis de amenização proporcionada por 

qualquer medida terapêutica, classificando-se a invalidez 

permanente como total ou parcial, subdividindo-se a 

invalidez permanente parcial em completa e incompleta, 
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conforme a extensão das perdas anatômicas ou funcionais, 

observado o disposto abaixo:   

        I - quando se tratar de invalidez permanente parcial 

completa, a perda anatômica ou funcional será diretamente 

enquadrada em um dos segmentos orgânicos ou corporais 

previstos na tabela anexa, correspondendo a indenização ao 

valor resultante da aplicação do percentual ali estabelecido 

ao valor máximo da cobertura; e  

        II - quando se tratar de invalidez permanente parcial 

incompleta, será efetuado o enquadramento da perda 

anatômica ou funcional na forma prevista no inciso I deste 

parágrafo, procedendo-se, em seguida, à redução 

proporcional da indenização que corresponderá a 75% 

(setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão 

intensa, 50% (cinquenta por cento) para as de média 

repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve 

repercussão, adotando-se ainda o percentual de 10% (dez 

por cento), nos casos de sequelas residuais.  (grifo nosso) 

 

Ademais, a tese da proporcionalidade teve como leading case no STJ 

o Resp. 1119614/RS, 4ª Turma, Rel. Ministro Aldir Passarinho Junior, lecionando o 

seguinte:  

 

“(...) I – Em caso de invalidez parcial, o pagamento do 

seguro DPVAT deve, por igual, observar a respectiva 

proporcionalidade (...)”. 

Corroborando com a decisão supra, o STJ pacificou o entendimento 

de que as indenizações securitárias pagas a título de seguro DPVAT, em casos de 

invalidez permanente parcial, devem ser verificadas de acordo com a proporcionalidade 

do grau de invalidez, de acordo com a Súmula 474: 

 

“A indenização do Seguro DPVAT, em caso de invalidez 

parcial do beneficiário, será paga de forma proporcional 

ao grau de invalidez.” 
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Sendo assim, a Legislação é bastante clara ao dispor que em casos de 

invalidez permanente, o pagamento será em conformidade com a lesão suportada pelo 

autor, bem como o grau de invalidez apurado em laudo pericial. 

 

Vale ressaltar, que mesmo antes da edição da Lei 11.945/09, norma 

que instituiu a tabela de graduação da invalidez, a Lei 6.194/74 já havia previsto o critério 

da proporcionalidade em seu art. 3º, “b”, e art. 5º, §5º, para quantificar as lesões. 

 

Logo, inconteste se mostra a relevância da supracitada tabela para a 

realização do cálculo das indenizações do seguro obrigatório DPVAT, conforme 

corroborado com a recente Súmula 544 publicada pelo STJ em 31/08/2015, que ressalta 

a validade da aplicação da tabela do CNSP inclusive na hipótese de sinistros anteriores a 

publicação da MP 451/2008, a qual fora em seguida convertida na Lei de nº 11.945/09, 

senão vejamos: 

“Súmula 544 - É válida a utilização de tabela do Conselho 

Nacional de Seguros Privados para estabelecer a 

proporcionalidade da indenização do seguro DPVAT ao 

grau de invalidez também na hipótese de sinistro 

anterior a 16/12/2008, data da entrada em vigor da 

Medida Provisória n. 451/2008.” 

 

Assim, vale ressaltar que a parte autora não faz jus a verba 

indenizatória integral referente à indenização de seguro DPVAT, acrescentando a ré que 

o entendimento do Superior Tribunal de Justiça está em consonância com o art. 5º, §5º 

c/c §1º, inciso II, do art. 3º da Lei nº 6.194/74 da lei 6.194/74, onde se depreende que o 

laudo pericial, exarado pelo IML, deverá ser apresentado com a indicação do grau e 

percentual da invalidez para fins de indenização.  

 

II. 2.3 | DOS JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA  

 

Com relação aos juros de mora, bem como a correção monetária, em 

caso de eventual condenação, o que definitivamente não espera, é imprescindível que 

seja analisada a questão acerca da data de início da contagem dos respectivos. 

 

Conforme o disposto no artigo 240 da Nova Lei Processual Civil 

vigente de 2015, que, ao dispor constituir em mora o devedor a partir da citação válida, 
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entende a Seguradora, ora ré, que o marco inicial para o cômputo dos juros moratórios 

deve ser a data de sua citação para responder os termos da presente ação, como pode se 

ver no art. 405 do Código Civil. Vejamos: 

 

“Art. 405 Contam-se os juros de mora desde a citação 

inicial.” 

 

Na mesma esteira, pacificou o STJ, vejamos: 

 

“Súmula 426 - Os juros de mora na indenização do seguro 

DPVAT fluem a partir da citação.” 

 

Com relação à correção monetária, é crucial que seja analisada a 

questão com base na Súmula 580 do STJ, ou seja, a partir do evento danoso, senão 

vejamos: 

“Súmula 580 - A correção monetária nas indenizações de seguro 

DPVAT por morte ou invalidez, prevista no parágrafo 7º do artigo 

5º da Lei 6.194/1974, redação dada pela Lei 11.482/2007, incide 

desde a data do evento danoso.” 

 

A sentença determinou a incidência de correção monetária  partir  da 

data na negativa do pagamento, o que não faz adequado ao caso, uma vez que houve 

pagamento da via administrativa. Assim, requer que os juros moratórios sejam contados 

a partir da citação válida, conforme disposto no art. 405 do Código Civil e que se incida 

correção monetária a partir do evento danoso, tendo em vista o esposado na Súmula 580 

do STJ, face aos argumentos suscitados na presente contestação. 

 

III – DOS PEDIDOS: 

 

Ante o exposto, requer a Apelante a apreciação do presente recurso 

de Apelação, buscando seu acolhimento pugnando pela anulação in totum da Sentença a 

quo, tendo em vista a ausência de sequela indenizável.  

 

Por fim, requer que todas as intimações e/ou publicações referentes 

a esse processo sejam realizadas EXCLUSIVAMENTE em nome do Advogado ANTONIO 
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EDUARDO GONÇALVES DE RUEDA, OAB/PE nº 16.983 e OAB/RN nº 1066-A, com 

escritório no endereço expresso no timbre desta, sob pena de nulidade. 

 

 

Termos em que, 

Pede e espera deferimento. 

De Recife/PE para João Pessoa/PB, 15 de outubro de 2020. 

 

 

 

 

 

 

 

ANTÔNIO EDUARDO GONÇALVES DE RUEDA 

ADVOGADO/OAB-PE 16.983 
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(Via da parte)

Comarca:
Joao Pessoa

Nº do Processo:
0852837-89.2018.815.2001

Classe Processual:
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL - CÍVEL - 7

Número do boleto:
200.1.20.54750/01

Data de emissão:
06/10/2020

Data de vencimento:
31/10/2020

UFR vigente:
R$  51,87

Conta FEJPA:
1618-7/228.039-6

Parcela:
1/1

Valor total:
R$  312,57

Desconto total:
R$  0,00

Valor final:
R$  312,57

Poder Judiciário do Estado da Paraíba

(Via do processo)

Guia de Recolhimento de Custas e Taxas
Lei nº 5.672/92, Lei nº 6.682/98 e Lei nº 6.688/98

Nº do Processo:
Joao Pessoa

Comarca:
0852837-89.2018.815.2001

Classe Processual:

Número do boleto:
200.1.20.54750/01

Data de emissão:
06/10/2020

Data de vencimento:
31/10/2020

UFR vigente:
R$  51,87

Conta FEJPA:
1618-7/228.039-6

Parcela:
1/1

Valor total:
R$  312,57

Desconto total:
R$  0,00

Valor final:
R$  312,57

Poder Judiciário do Estado da Paraíba

(Via do banco)

Guia de Recolhimento de Custas e Taxas
Lei nº 5.672/92, Lei nº 6.682/98 e Lei nº 6.688/98

Nº do Processo:
0852837-89.2018.815.2001

Comarca:
Joao Pessoa

Classe Processual:
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL - CÍVEL - 7

Número do boleto:
200.1.20.54750/01

Data de emissão:
06/10/2020

Data de vencimento:
31/10/2020

UFR vigente:
R$  51,87

Conta FEJPA:
1618-7/228.039-6

Parcela:
1/1

Valor total:
R$  312,57

Desconto total:
R$  0,00

Valor final:
R$  312,57

866600000032   125709283183   520201031207   012054750018

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL - CÍVEL - 7

Número da 200.2020.654750 Custas de RecursosTipo da

Detalhamento
- Custas Processuais:
- Taxa bancária:

R$ 311,22
R$ 1,35

Observações:
- Pagar nas agências do Banco do Brasil ou nos correspondentes bancários.

Número da 200.2020.654750 Tipo de Custas de Recursos

R$ 311,22
R$ 1,35

- Custas Processuais:
- Taxa bancária:

Detalhamento

Número da 200.2020.654750 Tipo de Custas de Recursos

R$ 311,22
R$ 1,35

- Custas Processuais:
- Taxa bancária:

Detalhamento

Observações:

866600000032   125709283183   520201031207   012054750018

Guia de Recolhimento de Custas e Taxas
Lei nº 5.672/92, Lei nº 6.682/98 e Lei nº 6.688/98

Poder Judiciário do Estado da Paraíba

- Pagar nas agências do Banco do Brasil ou nos correspondentes bancários.

Promovido: BRADESCO SEGUROS S/APromovente JUNIOR COSMO CAVALCANTE

Promovente JUNIOR COSMO CAVALCANTE

BRADESCO SEGUROS S/APromovido:

JUNIOR COSMO CAVALCANTEPromovente

Promovido: BRADESCO SEGUROS S/A

Valor da causa: R$  10.968,75

Valor da causa: R$  10.968,75

Valor da causa: R$  10.968,75
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14/10/2020

DATA DO DEPÓSITO

0 ESTADUAL

0

AGÊNCIA (PREF / DV)

N° DA CONTA JUDICIAL

TIPO DE JUSTIÇAN° DA PARCELA

08528378920188152001

N° DO PROCESSO

14/10/2020

DATA DA GUIA

2002020654750

N° DA GUIA

PB Vara Cível

ORGÃO/VARA

RÉU 312,57

DEPOSITANTE VALOR DO DEPÓSITO (R$)UF/COMARCA

BMG SEGUROS SA Jurídica 19486258000178

TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO RÉU/IMPETRADO

JUNIOR COSMO CAVALCANTE FISÍCA 07655531471

TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO AUTOR / IMPETRANTE

E3C23510834FE0E1

AUTENTICAÇÃO ELETRÔNICA

Guia - Ficha de Compensação

86660000003 2 12570928318 3 52020103120 7 01205475001 8

CÓDIGO DE BARRAS

Num. 35541327 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: ANTONIO EDUARDO GONCALVES DE RUEDA - 16/10/2020 09:24:49

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20101609244906700000033952383

Número do documento: 20101609244906700000033952383

Num. 52723319 - Pág. 82Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 15/12/2021 13:38:33
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21121513383325700000049970961
Número do documento: 21121513383325700000049970961



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA
COMARCA DE JOÃO PESSOA
Juízo do(a) 8ª Vara Cível da Capital
AV JOÃO MACHADO, S/N, - até 999/1000, CENTRO, JOÃO PESSOA - PB - CEP: 58013-520

Tel.: ( ) ; e-mail: 

Telefone do Telejudiciário: (83) 3216-1440 ou (83) 3216-1581

v.1.00

EXPEDIENTE DE INTIMAÇÃO PARA CONTRARRAZÕES - PROMOVENTE

N º  D O  P R O C E S S O :  0 8 5 2 8 3 7 - 8 9 . 2 0 1 8 . 8 . 1 5 . 2 0 0 1
C L A S S E  D O  P R O C E S S O :  P R O C E D I M E N T O  C O M U M  C Í V E L  ( 7 )

ASSUNTO(S) DO PROCESSO: [Acidente de Trânsito]

A U T O R :  J U N I O R  C O S M O  C A V A L C A N T E
REU: BRADESCO SEGUROS S/A

De ordem do(a) Excelentíssimo(a) Dr(a).RENATA DA CAMARA PIRES BELMONT, MM Juiz(a) de Direito deste 8ª Vara Cível

da Capital, e em cumprimento ao(a) despacho/sentença constante dos autos da ação acima referenciada, fica(m) a(s) parte(s)
, através de seu(s) advogado(s) abaixo informado(s), AUTOR: JUNIOR COSMO CAVALCANTE para, INTIMADA(s)

querendo, apresentar(em) contrarrazões ao Recurso Inominado interposto nos autos pela parte adversa.

Advogados do(a) AUTOR: RAFAELA MARIA E SILVA FERREIRA - PB20228, MARIA CINTHIA GRILO DA SILVA -
PB17295

Prazo: 15 dias para, querendo, apresentar contrarrazões.

De ordem do(a) MM Juiz(a) de Direito, que a presente intimação foificam a(s) parte(s) e seu(s) advogado(s) ADVERTIDOS 
encaminhada, , exclusivamente ao(s) advogado(s) que se encontrava(m), no momento da expedição, devidamentevia sistema
cadastrado(s) e validado(s) no PJe/TJPB, conforme disposto na Lei Federal nº 11.419/2006. A eventual ausência de Observação: 
credenciamento resulta na intimação automática apenas do(s) advogado(s) habilitado(s) que esteja(m) devidamente cadastrado(s) e

validado(s) no sistema PJe do TJPB, uma vez que a prática de atos processuais em geral por meio eletrônico somente é admitida

mediante uso de assinatura eletrônica, sendo, portanto, obrigatório o credenciamento prévio no Poder Judiciário, conforme arts. 2º,

5º e 9º da Lei 11.419/2006 c/c art. 7º da Resolução 185/2013/CNJ.

JOÃO PESSOA-PB, em 23 de outubro de 2020

De ordem, ROSANGELA RUFFO DE SOUSA LEAO MAUL
Chefe de Cartório 

:PARA VISUALIZAR O RECURSO INOMINADO ACESSE O LINK  https://pje.tjpb.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam NO CAMPO 

INFORME O IDENTIFICADOR DO DOCUMENTO:"Número do documento"  XXXX
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8ª Vara Cível da Capital
AV JOÃO MACHADO, S/N, CENTRO, JOÃO PESSOA - PB - CEP: 58013-520

TELEFONE (83) 3208-2477

0852837-89.2018.8.15.2001   CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)

[Acidente de Trânsito]

Nome: JUNIOR COSMO CAVALCANTE

Endereço: Rua Amazonas, 465, CENTRO, JURIPIRANGA - PB - CEP: 58330-000

Nome: BRADESCO SEGUROS S/A

Endereço: PQ SOLON DE LUCENA, 641, - lado ímpar, CENTRO, JOÃO PESSOA - PB - CEP: 58013-131

 

Ofício nº 279/2020

João Pessoa-PB, em 2 de dezembro de 2020.

A Sua Senhoria Gerente do Banco do Brasil S/A

SETOR PÚBLICO

Fórum Cível da Capital

Assunto: Transferência de valores – Depósito Judicial (Honorários Periciais)

Senhor(a) Gerente:

Solicitamos a Vossa Senhora que seja providenciada a transferência da importância de R$

depositada na conta nº 200,00(duzentos reais) e seus acréscimos, judicial DJO 1900133238861,  para a conta corrente  nº

 agência  Banco do Brasil S/A, pertencente a(o) perito, Dr(a). CPF 13.746-4, 1.885-6 GUSTAVO FARIAS MENDONÇA, 
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 tendo como depositante 046.175.724-90, Nome: BRADESCO SEGUROS S/A

Endereço: PQ SOLON DE LUCENA, 641, - lado ímpar, CENTRO, JOÃO PESSOA - PB - CEP: 58013-131

cumprindo o que foi determinado nos autos da ação acima identificada.

Solicitamos, ainda, uma vez realizada a transferência dos referidos valores, seja comunicado a este j

uízo imediatamente, identificando este processo.

Atenciosamente,

 

Renata da Câmara Pires Belmont

Juíza de Direito

Documento assinado eletronicamente
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Tribunal de Justiça da Paraíba
Diretoria Judiciária

Gerência de Distribuição

APELAÇÃO CÍVEL (198) 0852837-89.2018.8.15.2001
[Acidente de Trânsito]

APELANTE: BRADESCO SEGUROS S/A

APELADO: JUNIOR COSMO CAVALCANTE

 

CERTIDÃO

Certifico, inicialmente, (APENAS referente aos PROCESSOS

), nos termos do ELETRÔNICOS § 3º, , do da Resolução nº 185/2013art. 5º, Conselho Nacional de

, que o  ao Relator, , a indicação de Justiça - CNJ sistema informará automaticamente POSSÍVEL

 destes autos com anterior recurso do  ( ).PREVENÇÃO PJE Processo Judicial Eletrônico

Certifico, outrossim, que em consulta ao Banco de Dados deste Poder (

 com)APENAS referente aos PROCESSOS FÍSICOS , NÃO LOCALIZAMOS POSSÍVEL PREVENÇÃO

os presentes autos.

Gerência de Distribuição do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em João Pessoa, 3 de dezembro
de 2020.

MARIA HELIA BARBOSA DO NASCIMENTO
Gerência de Distribuição
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA

 Gabinete Des. Leandro dos Santos    

 

Processo nº: 0852837-89.2018.8.15.2001
Classe: APELAÇÃO CÍVEL (198)
Assuntos: [Acidente de Trânsito]
APELANTE: BRADESCO SEGUROS S/A
APELADO: JUNIOR COSMO CAVALCANTE

 

D E S P A C H O

 

Vistos.
 
Estando presentes os requisitos extrínsecos para admissibilidade recursal

(tempestividade, preparo e regularidade formal), recebo o Apelo, em caráter precário, uma

vez que sua admissibilidade definitiva só será aferida após o preenchimento dos requisitos

intrínsecos (cabimento, inexistência de fato impeditivo ou extintivo a legitimidade e o

interesse para recorrer, além da dialeticidade), que reservo-me a averiguar quando da

confecção do meu voto acerca do mérito recursal.

 

Deste modo, remetam-se os autos a PGJ para os fins a que alude o art. 109

da Constituição do Estado da Paraíba .

 

João Pessoa, 7 de dezembro de 2020

 

Desembargador LEANDRO DOS SANTOS
Relator 

 

1
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1Art. 109. O Ministério Público intervirá em todos os processos de competência do Tribunal Pleno e de
seus órgãos.
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ESTADO DA PARAÍBA
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA PARAÍBA
1Âª CÃ¢mara CÃ-vel

Des. Leandro dos Santos

 

 

V I S T A

 

Nesta data, em cumprimento ao despacho retro, abro VISTA dos autos ao Ministério Público estadual. 

João Pessoa, 7 de dezembro de 2020.

Herbert Fitipaldi Pires Moura Brasil

Diretor de Secretaria
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SEGUE MANIFESTAÇÃO.
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Ministério Público da Paraíba
PROCURADORIA DE JUSTIÇA (08º PROCURADOR DE JUSTIÇA) 

Apelação nº 0852837-89.2018.8.15.2001

MANIFESTAÇÃO MINISTERIAL

 Egrégia Câmara:

 interpôs , em face de Sentença proferida pelo BRADESCO SEGUROS S/A APELAÇÃO Juízo da
, que julgou o pedido deduzido na8ª Vara Cível da Comarca da Capital procedente em parte ação

ajuizada .indenizatória por JUNIOR COSMO CAVALCANTE

Contrarrazões não ofertadas pela parte apelada.

 Após detida análise dos autos, percebe-se que a lide gira em torno de interesse meramente patrimonial e
disponível (complementação indenizatória de seguro), não trazendo o interesse público primário
reclamado pelo ordenamento jurídico como legitimador da intervenção do Ministério Público.

 Desse modo, o caso em tela não comporta manifestação meritória deste órgão ministerial enquanto “
custos legis”, estando a questão à margem das disposições constitucionais e legais em vigor que

autorizam essa atuação e da Recomendação Conjunta n.º 001/2018 ,1 expedida pela
Procuradoria-Geral de Justiça da Paraíba e pela Corregedoria-Geral do MPPB. Vejamos:

“Art. 1º. O Ministério Público do Estado da Paraíba, no âmbito de sua autonomia administrativa

e funcional, deve intervir, como fiscal da ordem jurídica, nas hipóteses previstas em lei ou na

Constituição Federal e nos processos que envolvam interesse público ou social, interesse de

incapaz e nos litígios coletivos pela posse de terra rural ou urbana, além de priorizar: I – o

planejamento das questões institucionais; II – a avaliação do interesse social dos temas e

processos em que atua; III – a busca da efetividade em suas ações e manifestações; (…)

Art. 5º. Além das hipóteses previstas em lei específica, destacam-se também como de interesse

social, nos termos do art. 1º, II, desta Recomendação, os casos de: I - direito difuso, coletivo e

individual homogêneo e indisponível; II - ações que visem à prática de ato simulado ou à

obtenção de fim proibido por lei; III - normatização de serviços públicos; IV- licitações e

contratos administrativos; V - ações de improbidade administrativa; VI - direitos assegurados aos

indígenas e às minorias; VII - direito dos menores, dos incapazes e dos idosos em situação de

vulnerabilidade; VIII - ações relativas ao estado de pessoa de interesse de parte ou pessoa

incapaz; IX - ações de alimentos, revisionais e exoneratórias de interesse de parte ou pessoa

incapaz; X - ações de inventário, arrolamento e disposição de última vontade de interesse de

pessoa incapaz; XI - ações em que se discuta a ocorrência de discriminação ou qualquer prática

atentatória à dignidade da pessoa humana, quando o dano tiver projeção coletiva; XII - ações
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previdenciárias de interesse de parte incapaz; XIII - ações indenizatórias de interesse de parte

incapaz; XIV - ações de consumidor de interesse de parte incapaz; XV - ações rescisórias de

decisões proferidas em ações judiciais nas quais o Ministério Público tenha atuado como órgão

interveniente; § 1º A participação da Fazenda Pública não configura, por si só, hipótese de

intervenção do Ministério Público. § 2º Os assuntos considerados relevantes pelo

planejamento institucional (art. 1º, inciso I) são equiparados aos de interesse social”

Essa também é a orientação que promana da , do Conselho NacionalRecomendação nº. 34/20162

do Ministério Público, que dispõe sobre a atuação dos membros do MP como órgão interveniente
no processo civil.

Ante o exposto, o Ministério Público Estadual, por sua Procuradoria de Justiça, apenas indica que o
feito retome o seu caminho natural, submetendo-se ao elevado crivo da egrégia Câmara.

João Pessoa, 10 de fevereiro de 2021.

JANETE MARIA ISMAEL DA COSTA MACEDO

Procuradora de Justiça

1Dispõe sobre a otimização da intervenção dos membros do Ministério Público no Processo Civil. (Publicada no Diário Oficial Eletrônico, nº 287, página 1,

Publicado em 21 de agosto de 2012).

2Art. 1º Os órgãos do Ministério Público Brasileiro, no âmbito de sua autonomia administrativa e funcional, devem priorizar: I – o planejamento das questões

institucionais; II – a avaliação da relevância social dos temas e processos em que atuem; III – a busca da efetividade em suas ações e manifestações; IV – a limitação da

sua atuação em casos sem relevância social para direcioná-la na defesa dos interesses da sociedade. (Grifos e destaques de agora).
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA

 Gabinete Des. Leandro dos Santos     

 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0852837-89.2018.8.15.2001

 RELATOR : Desembargador LEANDRO DOS SANTOS

 APELANTE : Bradesco Seguros S/A.

 ADVOGADO (A): Antonio Eduardo Gonçalves de Rueda

 APELADO (A) : Junior Cosmo Cavalcante

 

 ADVOGADO (A): Maria Cinthia Grilo da Silva

D E S P A C H O

 

            Vistos, etc.

            Inclua-se em pauta virtual para julgamento. 

 

João Pessoa, 22 de fevereiro de 2021

Des. Leandro dos Santos
Relator 
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Poder Judiciário
Tribunal de Justiça da Paraíba

 

Fica Vossa Excelência Intimado(a) da 9Âª SessÃ£o OrdinÃ¡ria Virtual da 1Âª CÃ¢mara CÃ-vel a realizar-se no dia 29-03-2021 às

14:00 até 05-04-2021. 
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Poder Judiciário
Tribunal de Justiça da Paraíba

 

Fica Vossa Excelência Intimado(a) da 9Âª SessÃ£o OrdinÃ¡ria Virtual da 1Âª CÃ¢mara CÃ-vel a
realizar-se de 29/03/2021 às 14:00 até 05/04/2021.
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1. ASSESSORIA DA PRIMEIRA CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL

 

119) Apelação Cível nº 0852837-89.2018.8.15.2001.Oriundo da 8ª Vara Cível
da Comarca da Capital.Apelante(s): Bradesco Seguros S/A.Advogado(s):
Antônio Eduardo Gonçalves de Rueda - OAB/PE 16.983.Apelado(s): Junior
Cosmo Cavalcante.Advogado(s): Maria Cinthia Grilo da Silva – OAB/PB
17.295.

 

C E R T I D Ã O

 

Certifico, para que produza os devidos efeitos legais, que os integrantes da
Primeira Câmara Cível deste Egrégio Tribunal, em sessão ordinária virtual realizada, apreciando o
processo acima indicado, assim decidiram:

Negou-se provimento ao recurso, nos termos do voto do relator.
Unânime.

 

Presidiu a sessão o Excelentíssimo Desembargador Leandro dos Santos. 
Participaram do julgamento, além do Relator, o Excelentíssimo Desembargador Leandro dos Santos, o
Excelentíssimo Doutor Miguel de Britto Lyra FIlho (Juiz convocado para substituir a Exma. Desa.
Maria de Fátima Moraes Bezerra Cavalcanti) e o Excelentíssimo Doutor Inácio Jário Queiroz de
Albuquerque (Juiz convocado para sustituir o Exmo. Des. José Ricardo Porto).

 

Representante do Ministério Público, Dra. Janete Maria Ismael da Costa
Macedo, Procuradora de Justiça.

 

Sessão Virtual realizada no período de 12 à 19 de abril de 2021.

 

 

Maria Clemens B. L. Montenegro

Supervisora da 1ª Câmara Cível

(Pauta publicada no DJ em 19.03.21)
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Poder Judiciário
Tribunal de Justiça da Paraíba

Des. Leandro dos Santos

 

ACÓRDÃO

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0852837-89.2018.8.15.2001

RELATOR : Desembargador LEANDRO DOS SANTOS

APELANTE : Bradesco Seguros S/A.

ADVOGADO (A): Antonio Eduardo Gonçalves de Rueda

APELADO (A) : Júnior Cosmo Cavalcante

ADVOGADO (A): Maria Cinthia Grilo da Silva

ORIGEM : Juízo da 8ª Vara Cível da capital

JUIZ (A) : Renata da Câmara Pires Belmont

APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO ORDINÁRIA DE COBRANÇA DE

SEGURO DPVAT. PEDIDO INICIAL JULGADO PARCIALMENTE

PROCEDENTE. IRRESIGNAÇÃO DA SEGURADORA. DANOS

DEFINITIVOS ATESTADOS PELO PERITO E ASSISTENTE

TÉCNICO. NEXO CAUSAL DEMONSTRADO. DESPROVIMENTO

DO RECURSO.

Tanto o perito como o assistente técnico constataram dano funcional

definitivo, parcial incompleto, no percentual de 25% (vinte e cinco por

cento) e 50% (cinquenta por cento) para o segmento anatômico crânio facial

e ombro direito, respectivamente.
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Os documentos carreados aos autos são suficientes para atestar o nexo de

causalidade da lesão/sequela com o acidente, bem como, que os danos são

definitivos.

Em verdade, o que se observa dos autos é que o Apelante procura

se escusar da responsabilidade do pagamento do seguro DPVAT,

obrigação prevista por norma impositiva.

 

RELATÓRIO

Trata-se de Apelação Cível interposta pelo Bradesco Seguros S/A contra a Sentença 

prolatada pela Juíza da 8ª Vara Cível da Capital que julgou parcialmente procedente o pedido autoral para

condenar a seguradora a pagar o valor de R$ 2.531,25 (dois mil, quinhentos e trinta e um reais e vinte e

cinco centavos), acrescido de correção monetária pelo INPC, a partir de 29.08.2018, e juros moratórios de

1% ao mês, a partir da citação.

não há nos autos quaisquer documentos hábeis aEm suas razões recursais, alega que 

comprovar que a parte Autora possui debilidade em decorrência do sinistro. Ao final, pediu o provimento

do recurso.

Instada a se pronunciar, a Procuradoria de Justiça não vislumbrou necessidade

de intervenção ministerial.

É o relatório.

VOTO
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O cerne da questão cinge-se em saber se o Apelado tem direito à indenização decorrente

do seguro DPVAT.

O Apelante alega que não restaram demonstradas sequela e/ou invalidez

permanente, mas apenas uma mera deformidade em decorrência de escoriações.

Compulsando os autos, vê-se que tanto o perito como o assistente técnico constataram

dano funcional definitivo, parcial incompleto, no percentual de 25% (vinte e cinco por cento) e 50%

(cinquenta por cento) para o segmento anatômico crânio facial e ombro direito, respectivamente.

Os documentos carreados aos autos são suficientes para atestar o nexo de causalidade da

lesão/sequela com o acidente, bem como, que os danos são definitivos.

Em verdade, o que se observa dos autos é que a Apelante procura se escusar

da responsabilidade do pagamento do seguro DPVAT, obrigação prevista por norma impositiva.

Diante de todos os fundamentos expostos, DESPROVEJO A APELAÇÃO.

É o voto.

 

Presidiu a sessão o Excelentíssimo Desembargador Leandro dos Santos. Participaram do

julgamento, além do Relator, o Excelentíssimo Desembargador Leandro dos Santos, o Excelentíssimo

Doutor Miguel de Britto Lyra Filho (Juiz convocado para substituir a Exma. Desa. Maria de Fátima

Moraes Bezerra Cavalcanti) e o Excelentíssimo Doutor Inácio Jário Queiroz de Albuquerque (Juiz

convocado para substituir o Exmo. Des. José Ricardo Porto).

 Representante do Ministério Público, Dra. Janete Maria Ismael da Costa Macedo,
 Procuradora de Justiça.

  Sessão Virtual realizada no período de 12 a 19 de abril de 2021.
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 Desembargador LEANDRO DOS SANTOS

                                                                  Relator
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RELATÓRIO

Trata-se de Apelação Cível interposta pelo Bradesco Seguros S/A contra a Sentença 

prolatada pela Juíza da 8ª Vara Cível da Capital que julgou parcialmente procedente o pedido autoral para

condenar a seguradora a pagar o valor de R$ 2.531,25 (dois mil, quinhentos e trinta e um reais e vinte e

cinco centavos), acrescido de correção monetária pelo INPC, a partir de 29.08.2018, e juros moratórios de

1% ao mês, a partir da citação.

não há nos autos quaisquer documentos hábeis aEm suas razões recursais, alega que 

comprovar que a parte Autora possui debilidade em decorrência do sinistro. Ao final, pediu o provimento

do recurso.

Instada a se pronunciar, a Procuradoria de Justiça não vislumbrou necessidade

de intervenção ministerial.

É o relatório.
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VOTO

O cerne da questão cinge-se em saber se o Apelado tem direito à indenização decorrente

do seguro DPVAT.

O Apelante alega que não restaram demonstradas sequela e/ou invalidez

permanente, mas apenas uma mera deformidade em decorrência de escoriações.

Compulsando os autos, vê-se que tanto o perito como o assistente técnico constataram

dano funcional definitivo, parcial incompleto, no percentual de 25% (vinte e cinco por cento) e 50%

(cinquenta por cento) para o segmento anatômico crânio facial e ombro direito, respectivamente.

Os documentos carreados aos autos são suficientes para atestar o nexo de causalidade da

lesão/sequela com o acidente, bem como, que os danos são definitivos.

Em verdade, o que se observa dos autos é que a Apelante procura se escusar

da responsabilidade do pagamento do seguro DPVAT, obrigação prevista por norma impositiva.

Diante de todos os fundamentos expostos, DESPROVEJO A APELAÇÃO.

É o voto.

 

Presidiu a sessão o Excelentíssimo Desembargador Leandro dos Santos. Participaram do

julgamento, além do Relator, o Excelentíssimo Desembargador Leandro dos Santos, o Excelentíssimo

Doutor Miguel de Britto Lyra Filho (Juiz convocado para substituir a Exma. Desa. Maria de Fátima

Moraes Bezerra Cavalcanti) e o Excelentíssimo Doutor Inácio Jário Queiroz de Albuquerque (Juiz

convocado para substituir o Exmo. Des. José Ricardo Porto).
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 Representante do Ministério Público, Dra. Janete Maria Ismael da Costa Macedo,
 Procuradora de Justiça.

  Sessão Virtual realizada no período de 12 a 19 de abril de 2021.

 Desembargador LEANDRO DOS SANTOS

                                                                  Relator
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Poder Judiciário
Tribunal de Justiça da Paraíba

Des. Leandro dos Santos

 

ACÓRDÃO

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0852837-89.2018.8.15.2001

RELATOR : Desembargador LEANDRO DOS SANTOS

APELANTE : Bradesco Seguros S/A.

ADVOGADO (A): Antonio Eduardo Gonçalves de Rueda

APELADO (A) : Júnior Cosmo Cavalcante

ADVOGADO (A): Maria Cinthia Grilo da Silva

ORIGEM : Juízo da 8ª Vara Cível da capital

JUIZ (A) : Renata da Câmara Pires Belmont

APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO ORDINÁRIA DE COBRANÇA DE

SEGURO DPVAT. PEDIDO INICIAL JULGADO PARCIALMENTE

PROCEDENTE. IRRESIGNAÇÃO DA SEGURADORA. DANOS

DEFINITIVOS ATESTADOS PELO PERITO E ASSISTENTE

TÉCNICO. NEXO CAUSAL DEMONSTRADO. DESPROVIMENTO

DO RECURSO.

Tanto o perito como o assistente técnico constataram dano funcional

definitivo, parcial incompleto, no percentual de 25% (vinte e cinco por

cento) e 50% (cinquenta por cento) para o segmento anatômico crânio facial

e ombro direito, respectivamente.

Os documentos carreados aos autos são suficientes para atestar o nexo de

causalidade da lesão/sequela com o acidente, bem como, que os danos são

definitivos.
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Em verdade, o que se observa dos autos é que o Apelante procura

se escusar da responsabilidade do pagamento do seguro DPVAT,

obrigação prevista por norma impositiva.
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Tribunal de Justiça da Paraíba
Gerência Judiciária

Praça João Pessoa, S/N – Centro 
CEP 58013-900 – João Pessoa – PB

Tel.: (83) 3216-1658 – Fax: (83) 3216-1659
www.tjpb.jus.br

 

I N T I M A Ç Ã O

 

Intimação as partes do inteiro teor da Decisão de ID 10414035.
Gerência Judiciária do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em

João Pessoa, 19 de abril de 2021 .

 

Herbert Fitipaldi Pires Moura Brasil
Técnico Judiciário
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AO JUÍZO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA PARAIBA
Processo nº 0852837-89.2018.8.15.2001
BRADESCO SEGUROS S/A, já devidamente qualificada nos
autos do processo em epígrafe, movido por JUNIOR COSMO CAVALCANTE vem
respeitosa e tempestivamente perante Vossa Excelência, requerer a juntada das
guias e comprovantes de custas finais.
Nestes termos, pede deferimento.
João Pessoa/PB, 17 de maio de 2021.
(Via da parte)
Comarca:
Joao Pessoa
Nº do Processo:
0852837-89.2018.815.2001
Classe Processual:
CUMPRIMENTO DE SENTENCA - CIVEL - 156
Número do boleto:
200.4.21.21162/01
Data de emissão:
05/05/2021
Data de vencimento:
31/05/2021
UFR vigente:
R$ 54,94
Conta FEJPA:
1618-7/228.039-6
Parcela:
1/1
Valor total:
R$ 1.100,18
Desconto total:
R$ 0,00
Valor final:
R$ 1.100,18
Poder Judiciário do Estado da Paraíba
(Via do processo)
Guia de Recolhimento de Custas e Taxas
Lei nº 5.672/92, Lei nº 6.682/98 e Lei nº 6.688/98
Nº do Processo:
Joao Pessoa
Comarca:
0852837-89.2018.815.2001
Classe Processual:
Número do boleto:
200.4.21.21162/01
Data de emissão:
05/05/2021
Data de vencimento:
31/05/2021
UFR vigente:
R$ 54,94
Conta FEJPA:
1618-7/228.039-6
Parcela:
1/1
Valor total:
R$ 1.100,18

Num. 43436326 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: ANTONIO EDUARDO GONCALVES DE RUEDA - 18/05/2021 10:28:35

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21051810283500000000041311252

Número do documento: 21051810283500000000041311252

Num. 52723319 - Pág. 108Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 15/12/2021 13:38:33
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21121513383325700000049970961
Número do documento: 21121513383325700000049970961



Desconto total:
R$ 0,00
Valor final:
R$ 1.100,18
Poder Judiciário do Estado da Paraíba
(Via do banco)
Guia de Recolhimento de Custas e Taxas
Lei nº 5.672/92, Lei nº 6.682/98 e Lei nº 6.688/98
Nº do Processo:
0852837-89.2018.815.2001
Comarca:
Joao Pessoa
Classe Processual:
CUMPRIMENTO DE SENTENCA - CIVEL - 156
Número do boleto:
200.4.21.21162/01
Data de emissão:
05/05/2021
Data de vencimento:
31/05/2021
UFR vigente:
R$ 54,94
Conta FEJPA:
1618-7/228.039-6
Parcela:
1/1
Valor total:
R$ 1.100,18
Desconto total:
R$ 0,00
Valor final:
R$ 1.100,18
866800000113 001809283185 520210531205 042121162012
CUMPRIMENTO DE SENTENCA - CIVEL - 156
Número da 200.2021.621162 Tipo da Custas Finais
Detalhamento
- Custas Processuais:
- Taxa bancária:
R$ 1.098,80
R$ 1,38
Observações:
- Pagar nas agências do Banco do Brasil ou nos correspondentes bancários.
Número da 200.2021.621162 Tipo de Custas Finais
R$ 1.098,80
R$ 1,38
- Custas Processuais:
- Taxa bancária:
Detalhamento
Número da 200.2021.621162 Tipo de Custas Finais
R$ 1.098,80
R$ 1,38
- Custas Processuais:
- Taxa bancária:
Detalhamento
Observações:
866800000113 001809283185 520210531205 042121162012
Guia de Recolhimento de Custas e Taxas
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Lei nº 5.672/92, Lei nº 6.682/98 e Lei nº 6.688/98
Poder Judiciário do Estado da Paraíba
- Pagar nas agências do Banco do Brasil ou nos correspondentes bancários.
Promovente JUNIOR COSMO CAVALCANTE Promovido: BRADESCO SEGUROS S/A
Promovente JUNIOR COSMO CAVALCANTE
Promovido: BRADESCO SEGUROS S/A
Promovente JUNIOR COSMO CAVALCANTE
Promovido: BRADESCO SEGUROS S/A
Valor da causa: R$ 12.394,37
Valor da causa: R$ 12.394,37
Valor da causa: R$ 12.394,37
10/05/2021
DATA DO DEPÓSITO
0 ESTADUAL
0
AGÊNCIA (PREF / DV)
N° DA CONTA JUDICIAL
N° DA PARCELA TIPO DE JUSTIÇA
08528378920188152001
N° DO PROCESSO
10/05/2021
DATA DA GUIA
2002021621162
N° DA GUIA
PB Vara Cível
ORGÃO/VARA
RÉU 1100,18
UF/COMARCA DEPOSITANTE VALOR DO DEPÓSITO (R$)
BMG SEGUROS SA Jurídica 19486258000178
NOME DO RÉU/IMPETRADO TIPO DE PESSOA CPF / CNPJ
JUNIOR COSMO CAVALCANTE FISÍCA 07655531471
NOME DO AUTOR / IMPETRANTE TIPO DE PESSOA CPF / CNPJ
1462C198E30A577B
AUTENTICAÇÃO ELETRÔNICA
Guia - Ficha de Compensação
86680000011 3 00180928318 5 52021053120 5 04212116201 2
CÓDIGO DE BARRAS
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(Via da parte)

Comarca:
Joao Pessoa

Nº do Processo:
0852837-89.2018.815.2001

Classe Processual:
CUMPRIMENTO DE SENTENCA -  CIVEL - 156

Número do boleto:
200.4.21.21162/01

Data de emissão:
05/05/2021

Data de vencimento:
31/05/2021

UFR vigente:
R$  54,94

Conta FEJPA:
1618-7/228.039-6

Parcela:
1/1

Valor total:
R$  1.100,18

Desconto total:
R$  0,00

Valor final:
R$  1.100,18

Poder Judiciário do Estado da Paraíba

(Via do processo)

Guia de Recolhimento de Custas e Taxas
Lei nº 5.672/92, Lei nº 6.682/98 e Lei nº 6.688/98

Nº do Processo:
Joao Pessoa

Comarca:
0852837-89.2018.815.2001

Classe Processual:

Número do boleto:
200.4.21.21162/01

Data de emissão:
05/05/2021

Data de vencimento:
31/05/2021

UFR vigente:
R$  54,94

Conta FEJPA:
1618-7/228.039-6

Parcela:
1/1

Valor total:
R$  1.100,18

Desconto total:
R$  0,00

Valor final:
R$  1.100,18

Poder Judiciário do Estado da Paraíba

(Via do banco)

Guia de Recolhimento de Custas e Taxas
Lei nº 5.672/92, Lei nº 6.682/98 e Lei nº 6.688/98

Nº do Processo:
0852837-89.2018.815.2001

Comarca:
Joao Pessoa

Classe Processual:
CUMPRIMENTO DE SENTENCA -  CIVEL - 156

Número do boleto:
200.4.21.21162/01

Data de emissão:
05/05/2021

Data de vencimento:
31/05/2021

UFR vigente:
R$  54,94

Conta FEJPA:
1618-7/228.039-6

Parcela:
1/1

Valor total:
R$  1.100,18

Desconto total:
R$  0,00

Valor final:
R$  1.100,18

866800000113   001809283185   520210531205   042121162012

CUMPRIMENTO DE SENTENCA -  CIVEL - 156

Número da 200.2021.621162 Custas FinaisTipo da

Detalhamento
- Custas Processuais:
- Taxa bancária:

R$ 1.098,80
R$ 1,38

Observações:
- Pagar nas agências do Banco do Brasil ou nos correspondentes bancários.

Número da 200.2021.621162 Tipo de Custas Finais

R$ 1.098,80
R$ 1,38

- Custas Processuais:
- Taxa bancária:

Detalhamento

Número da 200.2021.621162 Tipo de Custas Finais

R$ 1.098,80
R$ 1,38

- Custas Processuais:
- Taxa bancária:

Detalhamento

Observações:

866800000113   001809283185   520210531205   042121162012

Guia de Recolhimento de Custas e Taxas
Lei nº 5.672/92, Lei nº 6.682/98 e Lei nº 6.688/98

Poder Judiciário do Estado da Paraíba

- Pagar nas agências do Banco do Brasil ou nos correspondentes bancários.

Promovido: BRADESCO SEGUROS S/APromovente JUNIOR COSMO CAVALCANTE

Promovente JUNIOR COSMO CAVALCANTE

BRADESCO SEGUROS S/APromovido:

JUNIOR COSMO CAVALCANTEPromovente

Promovido: BRADESCO SEGUROS S/A

Valor da causa: R$  12.394,37

Valor da causa: R$  12.394,37

Valor da causa: R$  12.394,37
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10/05/2021

DATA DO DEPÓSITO

0 ESTADUAL

0

AGÊNCIA (PREF / DV)

N° DA CONTA JUDICIAL

TIPO DE JUSTIÇAN° DA PARCELA

08528378920188152001

N° DO PROCESSO

10/05/2021

DATA DA GUIA

2002021621162

N° DA GUIA

PB Vara Cível

ORGÃO/VARA

RÉU 1100,18

DEPOSITANTE VALOR DO DEPÓSITO (R$)UF/COMARCA

BMG SEGUROS SA Jurídica 19486258000178

TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO RÉU/IMPETRADO

JUNIOR COSMO CAVALCANTE FISÍCA 07655531471

TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO AUTOR / IMPETRANTE

1462C198E30A577B

AUTENTICAÇÃO ELETRÔNICA

Guia - Ficha de Compensação

86680000011 3 00180928318 5 52021053120 5 04212116201 2

CÓDIGO DE BARRAS
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Tribunal de Justiça da Paraíba
Gerência Judiciária

Praça João Pessoa, S/N – Centro – CEP 58013-900 – João Pessoa – PB
Tel.: (83) 3216-1658 – Fax: (83) 3216-1659

www.tjpb.jus.br

 

CERTIDÃO DE TRÂNSITO EM JULGADO 

 

Certifico, por dever do ofício, para que esta produza os devidos efeitos legais, que, de
conformidade com o sistema PJE, a Decisão retro, transitou em julgado no

dia 20 de maio de 2021. O referido é verdade. Dou fé.
Gerência Judiciária do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em João Pessoa, 21 de

maio de 2021 . 

Herbert Fitipaldi Pires Moura Brasil
Técnico Judiciário  
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Poder Judiciário da Paraíba

8ª Vara Cível da Capital 

AV JOÃO MACHADO, S/N, CENTRO, JOÃO PESSOA - PB - CEP: 58013-520

0852837-89.2018.8.15.2001 [Acidente de Trânsito] 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)

ATO ORDINATÓRIO

 De acordo com o art.93 inciso XIV , da Constituição Federal,e nos termos do art. 152 inciso VI,§1° do CPC1 2 , bem assim o art.

 , que delega poderes ao Analista/Técnico Judiciário para a prática de atos ordinatórios e de administração, 203 § 4° do CPC3 c/c
o provimento CGJ nº 04/2014, publicado em 01/08/2014, e da portaria 01/2015 da 8ª Vara Cível, procedo
com:

(x  ) Intimação do autor para no prazo de 10  dias, REQUERER O QUE ENTENDER DE DIREITO.

(  ) Intimação do autor para no prazo de 10 dias, INFORMAR NOS AUTOS NÚMERO DE CONTA BANCÁRIA DE
em atendimentoTITULARIDADE DA(S) PARTE(S) BENEFICIÁRIA(A) PARA FINS DE EXPEDIÇÃO DE ALVARÁ(S), 

ao convênio firmado pelo Banco do Brasil o Tribunal de Justiça da Paraíba por meio do Ofício
Circular nº 014/2020-GAPRE, que determina que os alvarás para pagamento sejam enviados
por meio de e-mail institucional. 

(  ) Intimação do autor para apresentar à  no prazo de 15 dias.IMPUGNAÇÃO À CONTESTAÇÃO,

(  )  INTIMEM-SE as partes, para especificarem se pretendem produzir novas provas, no prazo de 10 dias, demonstrando a sua

pertinência para o julgamento da lide, a fim de possibilitar a análise judicial de seu deferimento ou indeferimento.

(  )  via email para o Banco do Brasil, setor público paraA REMESSA DO ALVARÁ DE LEVANTAMENTO DE VALORES, 
fins de pagamento/transferência para conta informada pelo beneficiário.

(  ) Intimação do autor para, no prazo de 15 (quinze) dias se manifestar acerca da  requerendo o quecertidão do oficial de justiça,
entender de direito.

(  )  Intimação do autor para, em 15 (quinze) dias se manifestar sobre a carta de  devolvida e juntadas aos autos. citação/intimação

(   ) Intimação da parte adversa para no prazo de 05(cinco) dias se manifestar acerca dos embargos de declaração com efeitos
infringentes.

o(a) apelado(a) para, querendo,  e documentos, no prazo de 15 (quinze) dias(  ) Intimação d contrarrazoar a(s) apelação(ões)
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(  ) INTIMAÇÃO DA PARTE AUTORA, pessoalmente, para, no prazo de 05(Cinco) dias providenciar o

 sob pena de extinção, nos exatos termos do art.485,III,§1°, do CPC/2015.impulsionamento do feito,

(  ) Intimação da parte  para, em quinze dias, se manifestar sobre a petição/documentos de(      ) Promovente (      )   Promovida,
ID:_____.

Intimação da parte promovida para se manifestar sobre o no prazo de 15 (quinze) dias.(  ) pedido de desistência da ação, 

(  ) Intimação da parte autora para no prazo de 15 (quinze) dias, do oficial de justiça para finsRECOLHER AS DILIGÊNCIAS 
de expedição do(s) competente(s) mandado(s).

(  ) INTIME-SE a parte para, no prazo de 10 dias, EXEQUENTE apresentar planilha de cálculo atualizada, em harmonia
, com vistas a execução do julgado.com o art. 524 do NCPC

(  ) INTIME-SE o , para pagar o débito e as custas (se houver), no prazo de 15 dias, nos termos do art. 523, bem como DEVEDOR
o cientifique para fins de impugnação, a teor do art. 525 do CPC/2015

(  ) Intimação do autor para que indique no prazo de 15(quinze) dias, para finsDEPOSITÁRIO DO BEM A SER APRENDIDO 
 CÓDIGO DE NORMAS CGJPB –de expedição do mandado de busca e apreensão, atendendo ao que preceitua o art. 303*, do

JUDICIAL.

(  ) Intimação da parte  a requerer o que entender de direito, em 15 (quinze) dias, sobre as (  ) promovente  (   )  promovida
informações e/ou os documentos trazidos aos autos em resposta (s) expedido nos autos.ao(s) ofício

(  ) Intimação do(a) advogado renunciante ao mandato outorgado por qualquer das partes, para no prazo de (quinze) dias

comprovar que notificou seu constituinte da renúncia, na forma da lei.

(  ) Intimação das partes para se manifestarem sobre o laudo pericial, no prazo de 15(quinze) dias

(  ) Intimação do credor para no prazo de 15(quinze) dias indicar bens penhoráveis do devedor, visto que o oficial de justiça

certificou que não encontrou bens passíveis de penhora pertencentes ao executado

(  ) Redistribuição dos presentes autos conforme despacho ID:_____

(  ) Retificação do valor da causa conforme despacho ID:______

(  ) Remessa dos autos à contadoria para cálculos das custas processuais

(  ) Intimação da parte interessada para recolhimento das custas processuais finais, no prazo de 15 dias, sob as penalidades legais.

(  ) Cumprimento da Deprecata conforme requerido pelo juízo deprecante.

João Pessoa-PB, em 21 de maio de 2021

FRANCIMARIO FURTADO DE FIGUEIREDO

Analista/Técnico Judiciário

  1 Art. 93. Lei complementar, de iniciativa do Supremo Tribunal Federal, disporá sobre o Estatuto da Magistratura, observados os seguintes princípios:

  XIV os servidores receberão delegação para a prática de atos de administração e atos de mero expediente sem caráter decisório; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004)

     2 Art. 152. Incumbe ao escrivão ou ao chefe de secretaria: VI - praticar, de ofício, os atos meramente ordinatórios. § 1o O juiz titular editará ato a fim de regulamentar a atribuição prevista
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 no inciso VI.

    3 Art. 203. Os pronunciamentos do juiz consistirão em sentenças, decisões interlocutórias e despachos. § 4o Os atos meramente ordinatórios, como a juntada e a vista obrigatória,

independem de despacho, devendo ser praticados de ofício pelo servidor e revistos pelo juiz quando necessário
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AO JUÍZO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA PARAIBA PROCESSO N N°
0852837 0852837-89.2018.8.15.2001 PARTE AUTORA AUTORA: JUNIOR COSMO CAVALCANTE
PARTE RÉ: BRADESCO SEGUROS S/A BRADESCO SEGUROS S/A A, empresa Seguradora já
devidamente qualificada nos autos do processo em epígrafe vem requerer a juntada do comprovante de
pagamento da condenação, no valor de o R$ 3.922,58 (três trêstrês mil, novecentos e vinte e dois reais e
cinquenta e oito centavos centavos) ) que segue em anexo. Sendo assim, pugna a Ré a esse D. Juízo pela
declaração de cumprimento da obrigação, bem como o arquivamento do feito e sua baixa no distribuidor.
Na oportunidade, ratifica o pedido a V. Exa. de que todas as intimações e/ou publicações sejam realizadas
EX EXCLUSIVAMENTE em nome do CLUSIVAMENTE Advogado ANTONIO EDUARDO
GONÇALVES DE RUEDA, OAB/PE 16.983, com escritório no endereço expresso no timbre desta, sob
pena de nulidade das mesmas. , Pede Deferimento João Pessoa/PB, 19 de maio de 2021

30/04/2021 DrCalc / EasyCalc- Cálculos financeiros e judiciais pela web

drcalc.net/correcao2.asp?descricao=&valor=2531%2C25&diainiSelect=29&mesiniSelect=7&anoiniSelect=2018&diafimSelect=30&mesfimSelect=
1/1

Cálculo de Atualização Monetária

Dados básicos informados para cálculo

Descrição do cálculo

Valor Nominal

R$ 2.531,25

Indexador e metodologia de cálculo

INPC-IBGE - Calculado pelo critério mês cheio.

Período da correção

Julho/2018 a Abril/2021

Taxa de juros (%)

1 % a.m. simples

Período dos juros

17/03/2020 a 17/05/2021

Honorários (%)

20 %

Dados calculados

Fator de correção do período

1005 dias

1,132796

Percentual correspondente
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1005 dias

13,279553 %

Valor corrigido para 01/04/2021

(=)

R$ 2.867,39

Juros(426 dias-14,00000%)

(+)

R$ 401,43

Sub Total

(=)

R$ 3.268,82

Honorários (20%)

(+)

R$ 653,76

Valor total

(=)

R$ 3.922,58

Retornar

Imprimir

0 18/05/2021

DATA DO DEPÓSITO

1618 ESTADUAL

700119126620

AGÊNCIA (PREF / DV)

N° DA CONTA JUDICIAL

N° DA PARCELA TIPO DE JUSTIÇA

08528378920188152001

N° DO PROCESSO

TRIBUNAL DE JUSTICA
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TRIBUNAL

17/05/2021

DATA DA GUIA

2709341

N° DA GUIA

JOAO PESSOA 8 VARA CIVEL

ORGÃO/VARA

RÉU 3922,58

COMARCA DEPOSITANTE VALOR DO DEPÓSITO (R$)

BMG SEGUROS SA Jurídica 19486258000178

NOME DO RÉU/IMPETRADO TIPO DE PESSOA CPF / CNPJ

JUNIOR COSMO CAVALCANTE Fisica 07655531471

NOME DO AUTOR / IMPETRANTE TIPO DE PESSOA CPF / CNPJ

3D4F1F5265BB6B3C

AUTENTICAÇÃO ELETRÔNICA

CÓDIGO DE BARRAS
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 Cálculo de Atualização Monetária

Dados básicos informados para cálculo

Descrição do cálculo

Valor Nominal R$ 2.531,25

Indexador e metodologia de cálculo INPC-IBGE - Calculado pelo critério mês cheio.

Período da correção Julho/2018 a Abril/2021

Taxa de juros (%) 1 % a.m. simples

Período dos juros 17/03/2020 a 17/05/2021

Honorários (%) 20 %

Dados calculados

Fator de correção do período 1005 dias 1,132796

Percentual correspondente 1005 dias 13,279553 %

Valor corrigido para 01/04/2021 (=) R$ 2.867,39

Juros(426 dias-14,00000%) (+) R$ 401,43

Sub Total (=) R$ 3.268,82

Honorários (20%) (+) R$ 653,76

Valor total (=) R$ 3.922,58

Retornar   Imprimir
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0 18/05/2021

DATA DO DEPÓSITO

1618 ESTADUAL

700119126620

AGÊNCIA (PREF / DV)

N° DA CONTA JUDICIAL

TIPO DE JUSTIÇAN° DA PARCELA

08528378920188152001

N° DO PROCESSO

TRIBUNAL DE JUSTICA

TRIBUNAL

17/05/2021

DATA DA GUIA

2709341

N° DA GUIA

JOAO PESSOA  8 VARA CIVEL

ORGÃO/VARA

RÉU 3922,58

DEPOSITANTE VALOR DO DEPÓSITO (R$)COMARCA

BMG SEGUROS SA Jurídica 19486258000178

TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO RÉU/IMPETRADO

JUNIOR COSMO CAVALCANTE Fisica 07655531471

TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO AUTOR / IMPETRANTE

3D4F1F5265BB6B3C

AUTENTICAÇÃO ELETRÔNICA

CÓDIGO DE BARRAS
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Poder Judiciário da Paraíba
8ª Vara Cível da Capital

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) 

0852837-89.2018.8.15.2001

DESPACHO

Vistos, etc.

Considerando o depósito id 43583340, INTIME-SE o promovente, para requerer  o que de direito, em 10
dias.

P.I.

João Pessoa, 27 de maio de 2021.

 

RENATA DA CÂMARA PIRES BELMONT

Juíza de Direito
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 8º VARA CIVEL DA

COMARCA DA CAPITAL

 

 

 

 

 

 

            JUNIOR COSMO CAVALCANTE - CPF: 076.555.314-71 , devidamente qualificado nos

autos da SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS S/A, processoAÇÃO movida em face da 

em destaque, por seus advogados e procuradores, adiante assinados, vem, com a devida

vênia, perante Vossa Excelência, requerer a liberação do alvará, tendo em vista que a empresa

Ré, já realizou a juntada comprovando o depósito judicial dando a obrigação por satisfeita,

renunciando desde já, qualquer prazo recursal, inclusive prazo para embargos.

           

Conforme             OFÍCIO CIRCULAR Nº 014/2020 – GAPRE, vem através dessa petição

informar os dados bancários do autor e advogado, para que possa ser realizado o crédito na

conta:

 

 >>>             CONTA AUTOR JUNIOR COSMO CAVALCANTE - CPF: 076.555.314-71 BANCO:

BRADESCO, AGENCIA 01503, CONTA 0550118-0

 

CONTA ADVOGADO >>> MARIA CINTHIA GRILO DA SILVA, CPF 05169044429

BANCO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL, AGENCIA 1033, OPERAÇÃO 1288 CONTA

799581154-4
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             Nessa oportunidade VEM requerer a juntada do contrato de honorários para que

seja expedido em separado no percentual de 20%, E AINDA OS honorários advocatícios

sucumbenciais, seja depositado igualmente em separado na conta do advogado, já

devidamente informada acima, conforme planilha de cálculo abaixo.

 

Nestes termos,

Pede e espera deferimento.

João Pessoa, 08 DE JUNHO DE 2021.

 

 

VALOR DA

CONDENAÇÃO

VALOR DO AUTOR VALOR

HONORARIOS

CONTRATUAIS

20%

VALOR

HONORARIOS

SUCUMBENCIAIS

 

R$ 3.922,58 R$ 2.615,06 R$ 653,76 R$ 653,76
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Poder Judiciário da Paraíba
8ª Vara Cível da Capital

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) 

0852837-89.2018.8.15.2001

DESPACHO

Vistos, etc.

O art. 22, do Estatuto da Advocacia e da OAB assim dispõe: 

Art. 22. A prestação de serviço profissional assegura aos inscritos na
OAB o direito aos honorários convencionados, aos fixados por
arbitramento judicial e aos de sucumbência. 

[...] 

 § 3º Salvo estipulação em contrário, um terço dos honorários é
devido no início do serviço, outro terço até a decisão de primeira
instância e o restante no final. 

§ 4º Se o advogado fizer juntar aos autos o seu contrato de honorários
antes de expedir-se o mandado de levantamento ou precatório, o juiz
deve determinar que lhe sejam pagos diretamente, por dedução da
quantia a ser recebida pelo constituinte, salvo se este provar que já os
pagou.

Em vista disto, antes de analisar o pedido de expedição de alvarás, nos termos do petitório, INTIME-SE a
parte promovente, pessoalmente, para informar se houve eventuais pagamentos em favor de seu patrono, a
título de adiantamento de honorários contratuais advocatícios, devendo tal informação ser colhida pelo
próprio oficial de justiça, evitando que a parte compareça ao fórum, haja vista a pandemia da covid-19.

P.I.

JOÃO PESSOA, 9 de junho de 2021.

 

RENATA DA CÂMARA PIRES BELMONT

Juiz(a) de Direito
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8ª Vara Cível da Capital
AV JOÃO MACHADO, S/N, CENTRO, JOÃO PESSOA - PB - CEP: 58013-520

JOÃO PESSOA

 

0852837-89.2018.8.15.2001    [Acidente de Trânsito]

Nome: JUNIOR COSMO CAVALCANTE
Endereço: Rua Amazonas, 465, CENTRO, JURIPIRANGA - PB - CEP: 58330-000

 

Nome: BRADESCO SEGUROS S/A
Endereço: PQ SOLON DE LUCENA, 641, - lado ímpar, CENTRO, JOÃO PESSOA - PB - CEP:
58013-131

 

MANDADO DE INTIMAÇÃO

 

 

O(a) MM. Juiz(a) de Direito da 8ª Vara Cível da Capital manda ao Oficial de Justiça que, em cumprimento a este,    INTIME-SE

,  Nome: JUNIOR COSMO CAVALCANTE. Endereço: Rua Amazonas, 465, CENTRO, JURIPIRANGA - PB

pessoalmente, para informar se houve eventuais pagamentos em favor de seu patrono, a título de
adiantamento de honorários contratuais advocatícios, devendo tal informação ser colhida pelo próprio
oficial de justiça, evitando que a parte compareça ao fórum, haja vista a pandemia da covid-19.

JOÃO PESSOA-PB, 9 de junho de 2021.

 

De ordem, CLEOPATRA CAMPOS MEDEIROS

Analista/Técnico Judiciário
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CERTIDÃO

Certifico para os devidos fins que dei inteiro cumprimento ao presente mandado, efetuando a intimação de JUNIOR

COSMO DA SILVA, o qual declarou textualmente a este meirinho "que não efetuou nenhum pagamento
." CERTIFICO, ainda, que a seu Advogado a título de honorários advocatícios contratuais o

. Dou féintimando reside atualmente na Rua Amazonas Nº 718

 

6 de julho de 2021

JAILSON ANDRADE DE SOUSA
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ESTADO DA PARAÍBA
PODER JUDICIÁRIO 

8ª VARA CÍVEL DA CAPITAL

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA N. 0852837-89.2018.8.15.2001
 JUNIOR COSMO CAVALCANTEEXEQUENTE:
 BRADESCO SEGUROS S/A EXECUTADO:

 

SENTENÇA

 

FASEAÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO - 
DE CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. PAGAMENTO
VOLUNTÁRIO DO DÉBITO. EXTINÇÃO DO PROCESSO COM
RESOLUÇÃO DE MÉRITO.

 

 Vistos, etc. 

Trata-se de Cumprimento de Sentença, na qual a parte executada, após a prolação

da sentença/acordão, realizou o cumprimento voluntário do julgado (ID.43583340), comprovando ainda o

recolhimento das custas finais (ID.43436327).

Intimada a parte exequente, para se manifestar nos autos, oportunidade em que
aceitou o valor depositado nos autos, requerendo a expedição dos alvarás (ID.44246331).

É O BREVE RELATÓRIO. PASSO A DECIDIR.

Analisando os autos, vê-se que foi efetuado o pagamento da condenação e das
custas finais, conforme comprovado nos autos (ID.43583340 e ID. 43436327), ao qual anuiu a parte
credora, devendo, assim, ser reconhecida a satisfação da obrigação contida na sentença.

Impõe-se, portanto, a extinção da presente demanda, eis que o interesse da parte
credora já fora satisfeito e, via de consequência, imperativa é a aplicação do art. 924, inc. II, e art. 925,
ambos do NCPC.
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, com fulcro nos arts. 924, II, e 925, ambos do CPC, ISTO POSTO DECLARO
, em face da satisfação do débito.EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO

conforme requerido no ID. 44246331, observando oEXPEÇA-SE  alvará 
modelo Covid e as informações bancárias.

P.R.I.eletrônicos

Custas pagas (ID. 43436327) .

Certifique-se o trânsito em julgado e ante a ausência de interesse recursal, 
 os autos, com baixa na distribuição eletrônica desse processo virtual.arquivem-se

JOÃO PESSOA, 09 de agosto de 2021.

RENATA DA CÂMARA PIRES BELMONT

Juíza de Direito
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Poder Judiciário da Paraíba

8ª Vara Cível da Capital 

AV JOÃO MACHADO, S/N, CENTRO, JOÃO PESSOA - PB - CEP: 58013-520

0852837-89.2018.8.15.2001 [Acidente de Trânsito] 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)

 

CERTIDÃO DE TRÂNSITO EM JULGADO

Certifico que a sentença prolatada nos autos  data assinalada pelo sistema na aba ,TRANSITOU EM .09/08/2021, "expedientes"

João Pessoa-PB, em 9 de agosto de 2021SEM QUALQUER MANIFESTAÇÃO da(s) parte(s). Dou fé.

CLEOPATRA CAMPOS MEDEIROS

Analista/Técnico Judiciário
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 8º VARA CIVEL DA
COMARCA DA CAPITAL

 

 

 

 

 

 

            JUNIOR COSMO CAVALCANTE - CPF: 076.555.314-71 , devidamente qualificado nos
autos da AÇÃO movida em face da SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS S/A, processo
em destaque, por seus advogados e procuradores, adiante assinados, vem, com a devida
vênia, perante Vossa Excelência REQUERER O DESARQUIVAMENTO DOS AUTOS, tendo
em vista que não houve expedição de alvara judicial, como determinado.

PEDE DEFERIMENTO
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA
COMARCA DE JOÃO PESSOA
Juízo do(a) 8ª Vara Cível da Capital
AV JOÃO MACHADO, S/N, - até 999/1000, CENTRO, JOÃO PESSOA - PB - CEP: 58013-520

Tel.: ( ) ; e-mail: 

Telefone do Telejudiciário: (83) 3216-1440 ou (83) 3216-1581

   v.1.00

 
ALVARA JUDICIAL Nº 583/2021

PROCESSO Nº  0852837-89.2018.8.15.2001
 

 

O(A) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Doutor(a) , Juiz(a) deRENATA DA CÂMARA PIRES BELMONT
Direito da 8ª Vara Cível da Capital, no uso de suas atribuições legais, conforme despacho/sentença, proferido nos autos

do processo acima referenciado, , pelo presente alvará, a ao(à) Sr(a).AUTORIZA o BANCO DO BRASIL PAGAR 
, a quantia de JUNIOR COSMO CAVALCANTE (076.555.314-71) R$2.801,84 (dois mil, oitocentos e um reais e

, acrescida de juros e correção monetária, que se encontra depositada nessa instituiçãooitenta e quatro centavos)
financeira, referente a guia que segue abaixo, mediante  a seguir identificada: crédito na conta bancária NUMERO E NOME

:  BRADESCO            : 01503        DO BANCO NUMERO DA AGÊNCIA NÚMERO DA CONTA 0550118-0

 

CONTA JUDICIAL DO DEPÓSITO Nº:  700119126620    BANCO: BANCO DO BRASIL
S/A

 

Deve a aludida instituição financeira proceder em conformidade com a legislação em vigor, dispensada a

apresentação de via impressa deste alvará com assinatura física do Juiz, devendo ser verificada a autenticidade desta

ordem judicial através do sítio " ", bastando, parahttps://pje.tjpb.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam

tanto, ser fornecido o código numérico que se encontra no rodapé deste documento (código de barras). O QUE

CUMPRA-SE na forma e sob as penas da lei. Dado e passado nesta cidade de JOÃO PESSOA-PB, e emitido em 23 de
. O presente documento foi redigido pelo(a) servidor(a) outubro de 2021 ROSANGELA RUFFO DE SOUSA LEAO

, e assinado eletronicamente pelo(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(a) de Direito abaixo discriminado(a).MAUL

RENATA DA CÂMARA PIRES BELMONT
Juiz(a) de Direito

1- Havendo coincidência do número do processo, do CPF e do nome da parte beneficiária, eventual divergência em relação ao órgão jurisdicional (juizado) no

campo “Órgão/Vara”, deverá ser considerada mera irregularidade que não impedirá a liberação do alvará;

2- O presente alvará somente será válido se enviado através do e-mail institucional oficial da unidade judiciária, conforme relação disponíbilizada ao

Banco do Brasil, em observância aos termos do Ato da Presidência nº 38/2019.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA
COMARCA DE JOÃO PESSOA
Juízo do(a) 8ª Vara Cível da Capital
AV JOÃO MACHADO, S/N, - até 999/1000, CENTRO, JOÃO PESSOA - PB - CEP: 58013-520

Tel.: ( ) ; e-mail: 

Telefone do Telejudiciário: (83) 3216-1440 ou (83) 3216-1581

   v.1.00

 
ALVARA JUDICIAL Nº584/2021

PROCESSO Nº  0852837-89.2018.8.15.2001
 

 

O(A) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Doutor(a) , Juiz(a) deRENATA DA CÂMARA PIRES BELMONT
Direito da 8ª Vara Cível da Capital, no uso de suas atribuições legais, conforme despacho/sentença, proferido nos autos

do processo acima referenciado, , pelo presente alvará, a ao(à) Sr(a). AUTORIZA o BANCO DO BRASIL PAGAR  
, a quantia de MARIA CINTHIA GRILO DA SILVA (051.690.444-29) R$ 1.120,74 ( um mil, cento e vinte reais e

, acrescida de juros e correção monetária, que se encontra depositada nessa instituiçãosetenta e quatro centavos)
financeira, referente a guia que segue abaixo, mediante  a seguir identificada: crédito na conta bancária NUMERO E NOME

:  CAIXA ECONOMICA FEDERAL           :  1033       DO BANCO NUMERO DA AGÊNCIA NÚMERO DA CONTA

799581154-4  OP. 1288

 

CONTA JUDICIAL DO DEPÓSITO Nº: 700119126620     BANCO: BANCO DO BRASIL
S/A

 

Deve a aludida instituição financeira proceder em conformidade com a legislação em vigor, dispensada a

apresentação de via impressa deste alvará com assinatura física do Juiz, devendo ser verificada a autenticidade desta

ordem judicial através do sítio " ", bastando, parahttps://pje.tjpb.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam

tanto, ser fornecido o código numérico que se encontra no rodapé deste documento (código de barras). O QUE

CUMPRA-SE na forma e sob as penas da lei. Dado e passado nesta cidade de JOÃO PESSOA-PB, e emitido em 23 de
. O presente documento foi redigido pelo(a) servidor(a) outubro de 2021 ROSANGELA RUFFO DE SOUSA LEAO

, e assinado eletronicamente pelo(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(a) de Direito abaixo discriminado(a).MAUL

RENATA DA CÂMARA PIRES BELMONT
Juiz(a) de Direito

1- Havendo coincidência do número do processo, do CPF e do nome da parte beneficiária, eventual divergência em relação ao órgão jurisdicional (juizado) no

campo “Órgão/Vara”, deverá ser considerada mera irregularidade que não impedirá a liberação do alvará;

2- O presente alvará somente será válido se enviado através do e-mail institucional oficial da unidade judiciária, conforme relação disponíbilizada ao

Banco do Brasil, em observância aos termos do Ato da Presidência nº 38/2019.
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Poder Judiciário da Paraíba

8ª Vara Cível da Capital 

AV JOÃO MACHADO, S/N, - até 999/1000, CENTRO, JOÃO PESSOA - PB - CEP: 58013-520

 

Número do Processo:  0852837-89.2018.8 .15 .2001
C l a s s e :  C U M P R I M E N T O  D E  S E N T E N Ç A  ( 1 5 6 )
A s s u n t o :  [ A c i d e n t e  d e  T r â n s i t o ]
Polo ativo: EXEQUENTE: JUNIOR COSMO CAVALCANTE
Polo passivo: EXECUTADO: BRADESCO SEGUROS S/A 

 

CERTIDÃO

                                                                                                                              Certifico e dou fé, comprovante envio alvara ao

BB.

JOÃO PESSOA, 25 de outubro de 2021

ROSANGELA RUFFO DE SOUSA LEAO MAUL
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25/10/2021

Número: 0852837-89.2018.8.15.2001

Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA

 Órgão julgador: 8ª Vara Cível da Capital

 Última distribuição : 18/09/2018

 Valor da causa: R$ 10.968,75

 Assuntos: Acidente de Trânsito

 Segredo de justiça? NÃO

 Justiça gratuita? SIM

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO

Tribunal de Justiça da Paraíba
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

JUNIOR COSMO CAVALCANTE (EXEQUENTE) RAFAELA MARIA E SILVA FERREIRA (ADVOGADO)

MARIA CINTHIA GRILO DA SILVA (ADVOGADO)

BRADESCO SEGUROS S/A (EXECUTADO) ANTONIO EDUARDO GONCALVES DE RUEDA

(ADVOGADO)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

50333
254

25/10/2021 02:57 Alvará de Levantamento Alvará de Levantamento
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA
COMARCA DE JOÃO PESSOA
Juízo do(a) 8ª Vara Cível da Capital
AV JOÃO MACHADO, S/N, - até 999/1000, CENTRO, JOÃO PESSOA - PB - CEP: 58013-520

Tel.: ( ) ; e-mail: 

Telefone do Telejudiciário: (83) 3216-1440 ou (83) 3216-1581

   v.1.00

 
ALVARA JUDICIAL Nº584/2021

PROCESSO Nº  0852837-89.2018.8.15.2001
 

 

O(A) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Doutor(a) , Juiz(a) deRENATA DA CÂMARA PIRES BELMONT
Direito da 8ª Vara Cível da Capital, no uso de suas atribuições legais, conforme despacho/sentença, proferido nos autos

do processo acima referenciado, , pelo presente alvará, a ao(à) Sr(a). AUTORIZA o BANCO DO BRASIL PAGAR  
, a quantia de MARIA CINTHIA GRILO DA SILVA (051.690.444-29) R$ 1.120,74 ( um mil, cento e vinte reais e

, acrescida de juros e correção monetária, que se encontra depositada nessa instituiçãosetenta e quatro centavos)
financeira, referente a guia que segue abaixo, mediante  a seguir identificada: crédito na conta bancária NUMERO E NOME

:  CAIXA ECONOMICA FEDERAL           :  1033       DO BANCO NUMERO DA AGÊNCIA NÚMERO DA CONTA

799581154-4  OP. 1288

 

CONTA JUDICIAL DO DEPÓSITO Nº: 700119126620     BANCO: BANCO DO BRASIL
S/A

 

Deve a aludida instituição financeira proceder em conformidade com a legislação em vigor, dispensada a

apresentação de via impressa deste alvará com assinatura física do Juiz, devendo ser verificada a autenticidade desta

ordem judicial através do sítio " ", bastando, parahttps://pje.tjpb.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam

tanto, ser fornecido o código numérico que se encontra no rodapé deste documento (código de barras). O QUE

CUMPRA-SE na forma e sob as penas da lei. Dado e passado nesta cidade de JOÃO PESSOA-PB, e emitido em 23 de
. O presente documento foi redigido pelo(a) servidor(a) outubro de 2021 ROSANGELA RUFFO DE SOUSA LEAO

, e assinado eletronicamente pelo(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(a) de Direito abaixo discriminado(a).MAUL

RENATA DA CÂMARA PIRES BELMONT
Juiz(a) de Direito

1- Havendo coincidência do número do processo, do CPF e do nome da parte beneficiária, eventual divergência em relação ao órgão jurisdicional (juizado) no

campo “Órgão/Vara”, deverá ser considerada mera irregularidade que não impedirá a liberação do alvará;

2- O presente alvará somente será válido se enviado através do e-mail institucional oficial da unidade judiciária, conforme relação disponíbilizada ao

Banco do Brasil, em observância aos termos do Ato da Presidência nº 38/2019.
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Poder Judiciário da Paraíba

8ª Vara Cível da Capital 

AV JOÃO MACHADO, S/N, - até 999/1000, CENTRO, JOÃO PESSOA - PB - CEP: 58013-520

 

Número do Processo:  0852837-89.2018.8 .15 .2001
C l a s s e :  C U M P R I M E N T O  D E  S E N T E N Ç A  ( 1 5 6 )
A s s u n t o :  [ A c i d e n t e  d e  T r â n s i t o ]
Polo ativo: EXEQUENTE: JUNIOR COSMO CAVALCANTE
Polo passivo: EXECUTADO: BRADESCO SEGUROS S/A 

 

CERTIDÃO

                                                                                                                                       Certifico e dou fé, segue comprovante envio

alvara ao BB.

JOÃO PESSOA, 25 de outubro de 2021

ROSANGELA RUFFO DE SOUSA LEAO MAUL
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De : 8ª VARA CÍVEL DE JOÃO PESSOA <jpa-
vciv08@tjpb.jus.br>

Assunto : ALVARA 583/21

Para : pso8347@bb.com.br

Zimbra jpa-vciv08@tjpb.jus.br

ALVARA 583/21

seg, 25 de out de 2021 11:23

1 anexo

SEGUE ALVARÁ 583/21, PARA DEPÓSITO DOS AUTOS, 0852837.89.2018.815.2001

Alvará de Levantamento (5).pdf
24 KB 

Zimbra https://mail.tjpb.jus.br/h/printmessage?id=19239&tz=America/Cayenne

1 of 1 25/10/2021 11:24

Num. 50373515 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: ROSANGELA RUFFO DE SOUSA LEAO MAUL - 25/10/2021 11:26:38

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21102511263824600000047782783

Número do documento: 21102511263824600000047782783

Num. 52723319 - Pág. 142Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 15/12/2021 13:38:33
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21121513383325700000049970961
Número do documento: 21121513383325700000049970961



SEGUE INFORMAÇÃO DO BANCO DO BRASIL.
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10/11/2021 11:05 Zimbra

https://mail.tjpb.jus.br/h/printmessage?id=19336&tz=America/Cayenne&xim=1 1/1

De : Paula Angela Vasconcelos Ferreira
<paulavferreira@bb.com.br>

Assunto : Alvará 583/2021 Proc: 0852837-89.2018.815.2001

Para : jpa-vciv08@tjpb.jus.br

Zimbra jpa-vciv08@tjpb.jus.br

Alvará 583/2021 Proc: 0852837-89.2018.815.2001

qui, 28 de out de 2021 08:51

#interna

 

Prezados(as),

Informamos que a TED enviada em cumprimento ao Alvará 583/2021 foi devolvida por

inconsistência nos dados informados. O valor foi estornado para a conta judicial de origem e

permanece à disposição da jus!ça.

A",

Paula Vasconcelos
 Gerente de Módulo e.e

8347 - PSO João Pessoa - PB
 SOP - Fórum Cível João Pessoa

 Tel.: 83 3222-4535

 paulavferreira@bb.com.br
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Poder Judiciário da Paraíba

8ª Vara Cível da Capital 

AV JOÃO MACHADO, S/N, CENTRO, JOÃO PESSOA - PB - CEP: 58013-520

0852837-89.2018.8.15.2001 [Acidente de Trânsito] 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)

ATO ORDINATÓRIO

 De acordo com o art.93 inciso XIV , da Constituição Federal,e nos termos do art. 152 inciso VI,§1° do CPC1 2 , bem assim o art.

 , que delega poderes ao Analista/Técnico Judiciário para a prática de atos ordinatórios e de administração, 203 § 4° do CPC3 c/c
o provimento CGJ nº 04/2014, publicado em 01/08/2014, e da portaria 01/2015 da 8ª Vara Cível, procedo
com:

(X  ) Intimação do autor para no prazo de 05  dias, SE MANIFESTAR SOBRE AS INFORMAÇÕES TRAZIDAS PELO
BANCO DO BRASIL, SOB PENA DE ARQUIVAMENTO.

(  ) Intimação do autor para no prazo de 10 dias, INFORMAR NOS AUTOS NÚMERO DE CONTA BANCÁRIA DE
em atendimentoTITULARIDADE DA(S) PARTE(S) BENEFICIÁRIA(A) PARA FINS DE EXPEDIÇÃO DE ALVARÁ(S), 

ao convênio firmado pelo Banco do Brasil o Tribunal de Justiça da Paraíba por meio do Ofício
Circular nº 014/2020-GAPRE, que determina que os alvarás para pagamento sejam enviados
por meio de e-mail institucional. 

(  ) Intimação do autor para apresentar à  no prazo de 15 dias.IMPUGNAÇÃO À CONTESTAÇÃO,

(  )  INTIMEM-SE as partes, para especificarem se pretendem produzir novas provas, no prazo de 10 dias, demonstrando a sua

pertinência para o julgamento da lide, a fim de possibilitar a análise judicial de seu deferimento ou indeferimento.

(  )  via email para o Banco do Brasil, setor público paraA REMESSA DO ALVARÁ DE LEVANTAMENTO DE VALORES, 
fins de pagamento/transferência para conta informada pelo beneficiário.

(  ) Intimação do autor para, no prazo de 15 (quinze) dias se manifestar acerca da  requerendo o quecertidão do oficial de justiça,
entender de direito.

(  )  Intimação do autor para, em 15 (quinze) dias se manifestar sobre a carta de  devolvida e juntadas aos autos. citação/intimação

(   ) Intimação da parte adversa para no prazo de 05(cinco) dias se manifestar acerca dos embargos de declaração com efeitos
infringentes.

o(a) apelado(a) para, querendo,  e documentos, no prazo de 15 (quinze) dias(  ) Intimação d contrarrazoar a(s) apelação(ões)
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(  ) INTIMAÇÃO DA PARTE AUTORA, pessoalmente, para, no prazo de 05(Cinco) dias providenciar o

 sob pena de extinção, nos exatos termos do art.485,III,§1°, do CPC/2015.impulsionamento do feito,

(  ) Intimação da parte  para, em quinze dias, se manifestar sobre a petição/documentos de(      ) Promovente (      )   Promovida,
ID:_____.

Intimação da parte promovida para se manifestar sobre o no prazo de 15 (quinze) dias.(  ) pedido de desistência da ação, 

(  ) Intimação da parte autora para no prazo de 15 (quinze) dias, do oficial de justiça para finsRECOLHER AS DILIGÊNCIAS 
de expedição do(s) competente(s) mandado(s).

(  ) INTIME-SE a parte para, no prazo de 10 dias, EXEQUENTE apresentar planilha de cálculo atualizada, em harmonia
, com vistas a execução do julgado.com o art. 524 do NCPC

(  ) INTIME-SE o , para pagar o débito e as custas (se houver), no prazo de 15 dias, nos termos do art. 523, bem como DEVEDOR
o cientifique para fins de impugnação, a teor do art. 525 do CPC/2015

(  ) Intimação do autor para que indique no prazo de 15(quinze) dias, para finsDEPOSITÁRIO DO BEM A SER APRENDIDO 
 CÓDIGO DE NORMAS CGJPB –de expedição do mandado de busca e apreensão, atendendo ao que preceitua o art. 303*, do

JUDICIAL.

(  ) Intimação da parte  a requerer o que entender de direito, em 15 (quinze) dias, sobre as (  ) promovente  (   )  promovida
informações e/ou os documentos trazidos aos autos em resposta (s) expedido nos autos.ao(s) ofício

(  ) Intimação do(a) advogado renunciante ao mandato outorgado por qualquer das partes, para no prazo de (quinze) dias

comprovar que notificou seu constituinte da renúncia, na forma da lei.

(  ) Intimação das partes para se manifestarem sobre o laudo pericial, no prazo de 15(quinze) dias

(  ) Intimação do credor para no prazo de 15(quinze) dias indicar bens penhoráveis do devedor, visto que o oficial de justiça

certificou que não encontrou bens passíveis de penhora pertencentes ao executado

(  ) Redistribuição dos presentes autos conforme despacho ID:_____

(  ) Retificação do valor da causa conforme despacho ID:______

(  ) Remessa dos autos à contadoria para cálculos das custas processuais

(  ) Intimação da parte interessada para recolhimento das custas processuais finais, no prazo de 15 dias, sob as penalidades legais.

(  ) Cumprimento da Deprecata conforme requerido pelo juízo deprecante.

João Pessoa-PB, em 10 de novembro de 2021

FRANCIMARIO FURTADO DE FIGUEIREDO

Analista/Técnico Judiciário

  1 Art. 93. Lei complementar, de iniciativa do Supremo Tribunal Federal, disporá sobre o Estatuto da Magistratura, observados os seguintes princípios:

  XIV os servidores receberão delegação para a prática de atos de administração e atos de mero expediente sem caráter decisório; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004)

     2 Art. 152. Incumbe ao escrivão ou ao chefe de secretaria: VI - praticar, de ofício, os atos meramente ordinatórios. § 1o O juiz titular editará ato a fim de regulamentar a atribuição prevista
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 no inciso VI.

    3 Art. 203. Os pronunciamentos do juiz consistirão em sentenças, decisões interlocutórias e despachos. § 4o Os atos meramente ordinatórios, como a juntada e a vista obrigatória,

independem de despacho, devendo ser praticados de ofício pelo servidor e revistos pelo juiz quando necessário
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 8º VARA CIVEL DA
COMARCA DA CAPITAL 

 

 

 

 

 

 

            JUNIOR COSMO CAVALCANTE - CPF: 076.555.314-71 , devidamente qualificado nos
autos da AÇÃO movida em face da SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS S/A, processo
em destaque, por seus advogados e procuradores, adiante assinados, vem, com a devida
vênia, perante Vossa Excelência, INFORMAR novos dados bancários do autor:

 

             >>> CONTA AUTOR JUNIOR COSMO CAVALCANTE - CPF: 076.555.314-71 BANCO:
BRADESCO, AGENCIA 0218-6, CONTA 0020445-5

 

 

Nestes termos,

Pede e espera deferimento.

João Pessoa, 23 de novembro de 2021.
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Poder Judiciário da Paraíba

8ª Vara Cível da Capital 

AV JOÃO MACHADO, S/N, - até 999/1000, CENTRO, JOÃO PESSOA - PB - CEP: 58013-520

 

Número do Processo:  0852837-89.2018.8 .15 .2001
C l a s s e :  C U M P R I M E N T O  D E  S E N T E N Ç A  ( 1 5 6 )
A s s u n t o :  [ A c i d e n t e  d e  T r â n s i t o ]
Polo ativo: EXEQUENTE: JUNIOR COSMO CAVALCANTE
Polo passivo: EXECUTADO: BRADESCO SEGUROS S/A 

 

CERTIDÃO

                                                                                                                 Certifico e dou fé, diante nova informação dos dados pelo

autor, refaço o alvará  583/21.

JOÃO PESSOA, 29 de novembro de 2021

ROSANGELA RUFFO DE SOUSA LEAO MAUL
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA
COMARCA DE JOÃO PESSOA
Juízo do(a) 8ª Vara Cível da Capital
AV JOÃO MACHADO, S/N, - até 999/1000, CENTRO, JOÃO PESSOA - PB - CEP: 58013-520

Tel.: ( ) ; e-mail: 

Telefone do Telejudiciário: (83) 3216-1440 ou (83) 3216-1581

   v.1.00

 
ALVARA JUDICIAL Nº 583/2021

PROCESSO Nº  0852837-89.2018.8.15.2001
 

 

O(A) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Doutor(a) , Juiz(a) deRENATA DA CÂMARA PIRES BELMONT
Direito da 8ª Vara Cível da Capital, no uso de suas atribuições legais, conforme despacho/sentença, proferido nos autos

do processo acima referenciado, , pelo presente alvará, a ao(à) Sr(a). AUTORIZA o BANCO DO BRASIL PAGAR   
, pelo presente alvará, a ao(à) Sr(a).AUTORIZA o BANCO DO BRASIL PAGAR JUNIOR

, a quantia de COSMO CAVALCANTE (076.555.314-71) R$2.801,84 (dois mil, oitocentos e
, acrescida de juros e correção monetária, que se encontraum reais e oitenta e quatro centavos)

depositada nessa instituição financeira, referente a guia que segue abaixo, mediante crédito na
 a seguir identificada: BANCO: BRADESCO, AGENCIA 0218-6, CONTAconta bancária   

0020445-501503      

 

CONTA JUDICIAL DO DEPÓSITO Nº: 700119126620      BANCO: BANCO DO
BRASIL S/A

 

Deve a aludida instituição financeira proceder em conformidade com a legislação em vigor, dispensada a

apresentação de via impressa deste alvará com assinatura física do Juiz, devendo ser verificada a autenticidade desta

ordem judicial através do sítio " ", bastando, parahttps://pje.tjpb.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam

tanto, ser fornecido o código numérico que se encontra no rodapé deste documento (código de barras). O QUE

CUMPRA-SE na forma e sob as penas da lei. Dado e passado nesta cidade de JOÃO PESSOA-PB, e emitido em 29 de
. O presente documento foi redigido pelo(a) servidor(a) novembro de 2021 ROSANGELA RUFFO DE SOUSA LEAO

, e assinado eletronicamente pelo(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(a) de Direito abaixo discriminado(a).MAUL

RENATA DA CÂMARA PIRES BELMONT
Juiz(a) de Direito

1- Havendo coincidência do número do processo, do CPF e do nome da parte beneficiária, eventual divergência em relação ao órgão jurisdicional (juizado) no

campo “Órgão/Vara”, deverá ser considerada mera irregularidade que não impedirá a liberação do alvará;

2- O presente alvará somente será válido se enviado através do e-mail institucional oficial da unidade judiciária, conforme relação disponíbilizada ao

Banco do Brasil, em observância aos termos do Ato da Presidência nº 38/2019.
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Poder Judiciário da Paraíba

8ª Vara Cível da Capital 

AV JOÃO MACHADO, S/N, - até 999/1000, CENTRO, JOÃO PESSOA - PB - CEP: 58013-520

 

Número do Processo:  0852837-89.2018.8 .15 .2001
C l a s s e :  C U M P R I M E N T O  D E  S E N T E N Ç A  ( 1 5 6 )
A s s u n t o :  [ A c i d e n t e  d e  T r â n s i t o ]
Polo ativo: EXEQUENTE: JUNIOR COSMO CAVALCANTE
Polo passivo: EXECUTADO: BRADESCO SEGUROS S/A 

 

CERTIDÃO

                                                                                                                                Certifico e dou fé, segue comprovante envio

alvará ao BB.

JOÃO PESSOA, 29 de novembro de 2021

ROSANGELA RUFFO DE SOUSA LEAO MAUL
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De : 8ª VARA CÍVEL DE JOÃO PESSOA <jpa-
vciv08@tjpb.jus.br>

Assunto : ALVARÁ 583/21

Para : pso8347@bb.com.br

Zimbra jpa-vciv08@tjpb.jus.br

ALVARÁ 583/21

seg, 29 de nov de 2021 22:56

1 anexo

SEGUE ALVARÁ 583/21, PARA DEPOSITO DOS AUTOS 0852837.89.2018.815.2001.
GRATA, ROSANGELA

Alvará de Levantamento (1).pdf
24 KB 

Zimbra https://mail.tjpb.jus.br/h/printmessage?id=20389&tz=America/Cayenne

1 of 1 29/11/2021 23:00
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